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O edictor rcserv t\. para si n propriedade d'csta tradnctão que lllc 
foi cedida pelo traductor . 

Parti c,·itar a conti·afaq·f1a oHe rubricarà <lo clrnnl'clla. todos oa exem
plarei:- . 

As::;i m , aquelles qu e forem encontrados sem a competente rúbrica se
rão contrafeitos e como tac, snjPitos ás penas do artigo 2Gl do Codigo 

Criminal., que o cdietor prnrurnrá. tot·nn.r fl-ffectivn~. 



AO SR. DR. ANTONIO REGO. 

~o li.leio da dci;cr,•m;a µo liLi ca que hlvra ha auuoi, no Urazil e que por 

•:iltimo t.rm t.legcuerado no rnnis pcruicioso inditl'crcntismo, coufmHlin

~tio-sc os partidos no campo <.lo asqneroso e ignobil interesse pessoal on

de drglndinm-sc nào id~as, não princ.:ipios, senão ambições rasteiras(' 

tacanhas quasi todas, sem nobreza e sem fundam ento muitas, impacien

tes todas cllns, não J cscspéro comtncJo, e ante·s folg? de deparar ainda 

homens que, como vós, conscrv:1.111-sc ilJ cso~ elo vicio geral, e que, nrrc

daclo.:; elas 1ntas e despidos de pn. ix.ões e ocl ios cogitam n o futnro cugrau

Uccimc'uto d'eHta região, por Deus abcuçoada, e errada, immcnsa e Cd· 

plendi1ln , e trabalham 11nra. c llo sc>m estrepito, porêm chrios de C!pC"

rai1çã ü co,u vh ·a fé. 

Vicrnm ai; ultimas r lcic;õci; ,jci;pedaçar ú.c todo o véo que já mal enco, 

IJ rfa o :1.bysmo cavad~ aos nos.iOS pl·s 1 e patentear a.ti! onde temos u'clle 

<lcscido. Os denominados partidos não travaram-se em combate no cam-
1 

po da discussão <lo doutrinas, nem procuraram arregimentar prosel)ºtos 

cm torno de uma bandeira qualquer que arvot·assc m1 scnã.o que, nrm:indo 

seus acampamen tol:I nas ante-salas dos palacios dos proconsulcs Uo po- · 

der , se esforçaram a custo t.lc 1isonjn.s e d'offc recimentos Iurgos, cadR. 

qual mais l:'.tc n·il o Unixo, JlOr alca.ui;:ir <lo senhor n accitaçüo n.o mcno:

rlc um de seus cnnd idn tos ao voto popular; e nma vc~ at:iscnta.dn. a esco

lha Gtcntnram por ventura cm toda~ as pro,·iucias os csbulhadoJ da par

tilha. ?, luta perante as urnas, como emenda, quando mais ntto fosse, do 
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Orro que haviatn comtut:lt i<lo 't Abandouaram-u 'as a.os caprichos do:s fe. 

lizes protegidos, tol'naudo-lhes fa <.'il e bem cuidados o resultado. 

Nem todOli, por.!ru, que deixaram de depôr naR uruas Meus votos, ro

dC'aram e importunaram o poder , regateando-lhci-1 1\ protecçlio; a lguns 

houve que por mal entendid,>, porém <lesculpavel, bt·lo ou compromisso 

d'amizade segnirarn tlebvios que não compnrtilhavam, e outros, homens 
de principio:;, e como cstt>s fiem ambição entenc\eraw, como vús, quo n 

abstenção politica uo estado Jc corrnµ <;ão e de fabeamento das urnas1 
não é crime de le60-patriotismo 1 autPs protc;;to contra a irumoralidadr 

das c lei\·Ões, que só reprcsentnm a voutaJP ele qnnu está no poUcr; por

que m11 vCJto comsrienciow útl mais on de menos ,,m nada utilisa á p :l.· 

tri:t . emquauto ex istirem a ignorauci :'l cowplcta na. grande maioria dos 

vota ntee, o a. clOd dirt•itos e ,1, ·veres dos t'ida.dãos a inda u'nqncll t:>i:; ') tte 

sabem lér; e a ct.·utralisru;i'io n!I. administraçã.o, n.pl'1·tan<lo cm circulo de 

t'Prro u llciscn volrhueu to e at,; a&pira\Ões das prvvinrias; (· a usu rp&\·âo 

dos poderes pelo c x.ecuth ·o, que os a.hson ·(_• e l:OUCPntra. Plll &i. B é con

tra estes males enormes, que tudo pervertem, que tudo disvirtnam, qu e 

tudo a.mesquinham, e que fazem a inda os mais coraj osos tremer pelo 

futuro da patria, que devemos os homens tlc boa vontade e de desinte

ressado p:1.triotisrno combater. 

De que nos vale uma Uonstituiçiio tão livre, legado de nosso;; paes, se 

a. vontade e a:; ordC'ns tlo porlcr lhe são superiores e a. nullificam? lls.'hi 

rc1,rc.scutação naciona l quantlo Cesta eleita por indica':ào e ao sa.bor lfo 

podcl", a quüu1 fica obrigado a servir r obí'decor por compromissos pré · 

vio::., quando não por ~ratidã.o t Indcpcndcncia na magistratura, quandc, 

l1 mal remunerada. e o acccsso dos juize~ depende do ~ovêrno , que o;;; 

remon~ , y,;:íe-n1os av ulsos, e cm '{UO lhes pczc, os aposenta 'I Iuiciativ [} 

cm Cam:uas eleitas á feição e cscolhn da administração? São 1•01· vcn· 

t ura. invioln.veis e l!agrado:- os direitos politicos do cidadão brazileiro, 

quando o tif' li voto mio é r eHpeitatlo , quan do qu:1.1qucr ngcntc subalterno 

o prende •cm culpa formada, 'J Uando lbc inmdo a casa sobre frívolos 

pretextos, 'JUando sem lei o obl'iga a fazer aqulllo quo cllc n ão quer, 

,1aa.ndo por intm·'1:sscJ politicos nem Sempre é A lei i gual , quando p01· vo

Z"S n ão tem ~ido r PMpeitado o segredo das cartas, e quando finalm<.'nte 

Bibl iotei;:a Pllblli;:a Benedito Leite 



\'J[ 

estão seguros os miuistro.:i e seus ligcntcs (Jne a responsabilidade por es
tes e quaesquer outros abuso~ nnoca se fez C'ft't,ctiva ató hoje e nem Re 
fa1·á tanto que as clciçüei-J dps 1·rpreBcntn.ntcs da nação uão forem umn 
verdade, e nem a íns!n1i:-çjo derrammla com mão prodiga pelo povo, 
para que, conhecendo seus direitos e devore~, saiba. mmr (l'elles; tanto 
quo perdurar cm mn p aiz tão vasto, tão pouco habitado, e cujos centros 
,lc população se acham divididos entre si por legua• e !eguas de cer
tões desertos o fatal o cstel'ilisa<lor •)stcma de ccntr~lisaçüc que fa1. 
Jepcndcr tudo do governo ocutral, desde a nomcaçiio dQs altos fnnccio
nar ios ató a dos porteiros~ dcsclB a n.uctorisaçfto para cmprchcnder-s<' 
uma obra. pública de certa importancin atl• o C'Oncerto <.lo telhado de nm 
case brc, consid{'rado prop!·io nacional, desde o~ negocios <le nlcnnce su
pcrio r até os do simp]1>s expediente; tanto qnc a iniciativa do 11uc t C!.· 
peita ás provincins não partir íl 'P11 ns, e qno as camaras municipacs não 
forem corporações meram cnlf' ndministrativas, fazcn<lo cada uma todo 
o bem e accudiudo " todas as neccssi,ladcs do gpu respectivo municipio. 

Tenhamos porem fi, noB opcrarios elo progresso; <lia. \'irá em íJUC ns 
nuvrus que ora ennoitam os de,;tínos <lo Ilrn.zil srrão <lif:.i::ipa.dns pelas 
gcratõcs por virem, P entüo o governo pessoal, que pela eorrnpc;ão e 
pelo enfraquecimento e <lissolnção dos partido,; proC"nru. substituir-11e no 
go,érno c>onstitncional, ccrlcr.i. o passo nos partirlos-r..rnERAL e CON· t 
S};RVAD on-fortC's pela. m.oralidalle, fortes l>Clo antagoui;,mo de seus 
p1·incipioi;, fortei,;. por{l;?c> lutar:10 d<'ntro rloi:. limites:; da. Constitnic;:í.o r 
com olla, lhnbrando ambos Pm tornarem rftiC'ttZ<'R 1• \~erdadeiros os sr,us 
dogma~, e só divergindo nos meios d11 tonsP-gnir a f'P1icidacte do paiz. 
'l'ra.bu.lhar com persever:in~a c animo fôrro para consPguir este de1;;. 
dtralmn, vu1gnrisar pela p!ll:\.\·ra on rwlo csC'ripto, senão proprio, tra· 
duzido tl~ aul'forrs ab.nliR:idos, donlrinns ~n.ns e provritos:1.s,dissemio:m
dt.>-ns pelo povo; prorurar ,Jnr-lhc ini;;trucção tnl que o habilite a rom-' 
prehencler {' ~abrr rlisrriminnr por ~i oi:; pl'incipios que drvc a.doptar na ' 
vida civil e politira.1 qnaf's seus direitos e deveres, e romo mantPl·oS e 
uqar d 'e1les; eis; a vossa misRão, eis a minha, ris a <lC' totlos quantos 
amam este torrão. 

N'este empenho, r em falta de cab<1'da1 proprio, verti para a lingua 
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que fallamos este interessante e substancioso trabalho, que escl"ipto pa· 
ra a França, parece que o fõra para o nosso paiz, que adoece do mes· 
mo mal, menos na liberdade tlÕ impr('nsa que a temos o.mpla., e na nossa 
Constituição miúto mais livre, embora seja. enr pnrte até bojo lettra · 
morta. 1 

Traducção correutia e desprctcnciosa, procurei nclla conael'var o sen
tido das phras09 do auctor cm um cstylo que supponho claro e adequa
do ao commum das intPlligenciat,;, st"m i1ue seja <'mtanto fa.mil iar eras
teiro. 

Com publicai-o não levo em mil-a senão, vulgarisar esaes principios 
tão benefloos e utel•, tanto que os pro,·cntos e prccalços da publicação 
eorrem por conta do cdictor, a quem dcsintercss!\damcnte a cedi. 

Sois dos raro,;, ao menos de entre os que cu conheço, que tomam a li
berdade, não como simples bnndelra para attrahir sectarios, e ser np
plaudido das turbas, mas como beneflea luz que ha de guiar a humani
dade á perfectibilidade. No vosso e•pirito estão entranhados os princí
pios salutares da liber<lado que fazem parte da vos•a natureza, e d'ahi 
vem esse desapego das honras e dignidades, esse patriotismo tão since
ro e sem mescla de remunerações r louvores <'m Jl<'M!pectiva, <' C}UC ó os 
attributos do verdadeiro homem liberal. 

Dedico-vos, poi•, este trabalho, traducção de um Uno que estimaes 
em muito, e cujas doutrinas, que constituem um completo catccbismo 
liberal, manifestastes por tnntas vczeff vêr popnlarisadas. Indo por di· 
ante d'esse desejo e pondo sob voosa protecção o livro que ol'a sabe pu
blicado, nada. mais faço· do que render homenagem no vosso distincto e 
rígido character. Acolheio-o, pois, C'omo penhor de admiração e respeito 
que vos tributa 

~- r.ui1. do )lar:inh1o-28 ti,• Jnlho '1e 18r.i 

O TRADUCTOR. 



PHElrACIO no AIJCTOH 

A 

PRIMI:XRA :EDICÇÃO-

Não tive, e:;crevondo as seguinte:; pagina:,;, a 
pretenção de offerecer ao público o programma 
official do partido liberal. Formado aos poucos, 
mas crescendo diariamente .em número, não é 

· esse partido uma pequena seita estreitamente li
gada á lettrn de um symbolo, senão uma egreja 
universal onde ha logar para todos quantos creem 
na ·liberdade o 4uerem-n'a gozar. Quiz apenas 
expor quaes as condiçõe:; da libenlade. civil, so
cial e política entre todos os povos constitucio
naes. Em França muito se falia de liberdade, mas 
pelo pouco uso que della fazem, talvez vejam com 
tal qual interêsse o que praticam os povos que sem 
n'ella fallarem, d'ella vivem. 

Não encontrarão por certo neste pequeno volu
me um novo systema ue politica, e menos ainda 
theorias engenhosas, ou seductora utopia: não te
nho ambição de reformar a humanidade. 



Não fiz mais do que reunir as li(;ções da expe
riencia; di se como entendem e praticam a liber
dade os inglezes, os americanos, os hollandezes, 
os belgas e os suissos; o que tudo, na ossencia, re
duz-::;e a duas condições-dei:ar ao individuo o 
pleno gôzo de suas faculda des, garantir esse ple
no exercicio por meio de in stituições que, punin
do a injustiça, a violencia e a nsurpação, as im
peçam . 

Ha setenta e cinco annos que a França deseja 
incessantemente essas instituições expet·imenta
das, rrue teem feito a glória e a grandeza de nos
sos visinhos; mas cousa triste de dizer-se, dez ve
zes teem sido baldados seus esforços, perdidas 
suas esperanças! Declara-se-no,; hoje, como no 
primeiro Imperio, como nos primeiros dias da Res
taurnção, que a Fran i;a deii.:a-:,e perder por suas 
chymeras, e que a liberdade lhe não convém. Re
pellem-se em nome da tradição, ou .do genio fran
cez, ou da unidade, ou da ordm11 pública, mudan
ças necessarias, um progresso pacífico e fecundo. 
Teem esses argumet1tos; em que pese ao seu pro
longado uso e venerando aspecto, o defeito de 
nada provarem: é a arma de dous gumes: po
dem-se della servir assim para repelfü o bem 
como o mal. Póde um ministro, ante uma Cama
ra ignorante ou sem eneriia, apro\reitar-se delles 
para effeito de tribuna; mas só pa1·a isso-são so
phismas, que não razões. 
• É a tradição, sem dúvida alguma, cousa respei
tavel; porém temos duas em França; uma tradição 
de escravidão, outra de liberdade. Para que fez-se 

I 
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a revolução d~ -1789, senão par,t aniquilar os pri
vilegios e essa adm,inistração que suffocava. toda 
indepenuencia civil e toda influencia política'! O 
que s5o os princípios de -1789, esses princípios que 
servem de atavios officiaes a todas as cartas, mais 
que uma energica reenvindicaçiio dos dire itos do 
individuo e dos direitos da nação? ,Setenta e cinco 
annos de lutils e soITrimcntos para co11quifitar a li
berdade, eis a nossa tradição! lt 1nais sagrada do 
que a do antigo refúmen, que sei deixo n 11:1 memo
ria dos povos be1u trbtes rocordaçi>es , 

Com intono sv nos diz que n liherdad·~ sô ó boa 
para os inglezes, e que a repelle o p:en io francez , 
Que sabemos della'? quem por ventura tem poder 
para confiscar nossos direitos e coudemnar-nos á 
uma eterna minoridade? Em que occasião jú este
ve pois a França na inleira posse d'es;;as liLerda
des que sempre tem reclamado'? Em que dal'l.a tem 
a administração deixado de proteger-nos'? Quando 
jú foi perrnittido a todas os Egrnjas abrirem-se, a 
todos os mestres ensinarem, a todos os cidadãos 
se ·reunirclll e associarem-sê'? Quandu fo i a im
prensa com pletamente livre, sem poder-lhe vir .'.t 
mão, nem a polici::,, nem o fisco'? Quando senhoras 
de seus direitos a com muna e a província? _ •o Di
rectorio, no Irnperio, na rlestaurac:fío'? :\lab do que 
1ualquer outro govêrno fez pela liberd~dc. a mo
narchia de Julho-é ésta asna glória-; porém en
fraqu eceu ou fortaleceu a centra lisaçi'ío'? Quando 
se nos falla na nossa incapacidade nacional, abu
sa-se da nossa ignorancia, IJa muito tempo que 
existe nu Hollanda, na Ingla!crr:-i, na America do 
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Norte a liberdade completa, franca, sincera; porém 
em França é uma estrangeira; nunca tivernos se
não meias-liberdade;;. Sempre tem entrado a admi
nbtração de parceria nos nossos ctireitos. Em taes 
condições, está ainda pol' fazer a experiencia; é 
lícito suppor que os tutores, que tanto se assustam 
com a nossa independencia, curem com disvelo 
da nossa fra11quillidadc. Proclamou a França a sua 
maioridade em 1780; s~ria já tempo em fim de a 
empossarem nos seus direitos. 

No que respeita á unidade nacional, somos afer
rados á ella ruais do qu e ningueni; desadoramos 
das federações. Nada tem porém de comrnum a 
unidade nacional com o poder ahsoluto, nem com 
a uniformidade da centralisação e nem ainda com 
o despotismo da administração. Basta abrir a his
tória para reconhecer-se que os PO\'.OS mais livres, 
e menos centralisados, teerú tambem sido os mais 
poderosos pela unidade. Que nação houve'hi mais 
compacta, mais forte e mais livre que os romanos 
da Republica'? E se nos assusta a antiguidade, 
olhemos em torno de nós. Não foi a liberdade que 
permittiu ás Províncias-Unidas resistir, a despeito 
de sua fraqueza, ?r Hespanba, (!Oncentrada na mão 
de um senhor'? Ha de presente um povo mais uni
do, e aliás mais livre e menos administrado do que 
os escossezes e os inglezes? O que é a guerra dà 
America, com tanta tenacidade e tanto alento con
tinuada, senão o supremo esfôrço d'um povo livre 
que tudo sacrifica á manutenção da unidade'? É 
nos corações que está a verdadeira unidade nacio
nal-a liberdade a produz e a nutre. 
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A ordem pública é uma grande palavra ; porém, 
tieparada da liberdade, torna-se synonima da'fôrça; 
e a fôrça nada terri em si respeitavel. Queremo-la 
todos; porque é a segurança o primeiro Lem de 
um povo, a primeira condição da vida civil. Ha 
porém duas maneiras de çomprehender a ordem 
pública; é ella o reinado das leis, ou o reinado dos 
homens. Nos paizes conslitucionaes quem, repri
mindo pelo orgam do magistrado a violencia e a 
fraude, ma.ntem a paz pública- é a lei, protectora 
de todos os direitos. N'outros Estados, o que pre
vine o mal ou impede o bem, regularisaúdo, con
soante sua sabedoria, a actividade, por não me 
atrever a dizer os direito, dos cidadãos, é a admi
nistmção, isto é, certo número de funccionarios. 
É este último systema um legado da monarchia 
absoluta, regeitil:mo-lo. J;; nossa divisa-Sub ler,e 
libel'tas, a liberdade sob a egide das leis . 

Já é tempo de acabur com urna politica decre
pita, e que 11éstes trt}s ífUarto., de seculo tem cau
sado só perturbações e desgraças. Se ha'hi un1 
facto visivel, esplcndido, que fére todos os olhos, 
é a exaltação da democracia. Não temos mais em 
França, nem Egreja estabelecida, nem nobreza, 
nem corporações privilegiadas, nem tão pouco 
burguezcs, nem plebeus. São riomes velhos de 
cousus mortas do ha muito. Em Erança ha só 
uma ordem e um só povo; somos todos cidadãos, 
e no mesmo grau. Para este povo que vive de tra
balho, não convém unicamente a liberdade do 
commé1·cjo, mas uma liberdade completa:-liber
dade civil, para que nada lhe estorve a actividade 

' 
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do espírito e dos braços; liberuade social, para que 
centuplique pela associação sua energia physica, 
intellectual e moral; liberdade pública, para que 
naJa comprornetta-lhe a segurança e nem lhe per
turl,e o longo futuro de que cai·ece. Passou o t8m
po d.,,; monarchias patcrnaes; p;.issou tambem o 
tempo das conquistas e das aventur;.is ; o poder não 
é mais do que uma magi 'tratura e um:i. delega<;ão 
popular; é a propria nação quem deve velar por 
seu,.; destinos. 

Arreceiam-se 1,ão poucos d'e::;sa dc1nocr~ ia, 
cnja onda sóbe sem descanso, e ,/J a acceitarn re
signados. A.1110-a; porque nella vejo o triumpho da 
egllaldade e da justiça; nada me parece t:\o bello 
como uma sociedade onde cada um é senhor de 
seus direitos e comparte o govêyno. É a acquisi
ção pelo povo da maior somma de luzes, da maior 
somma <lc ,·erdade, da maior so111rna de moralida
de e de commodidade; é o evangelho entrnndo na 
politica e della expellindo a mentira e o privilegio, 
duplicada causa d'oppressi'io. Eis ahi porque eu 
ligo, como cidadão e coriw polilico, tanto valor á 
educarão gratuita para todos e accessivel a todos. 
~ão ha hoje;obra mais chri'tan e mais patriotica 
que póssa ser emprehendida por uma grande so
f'i edade do que sejam cscholas: é o beneticio e o 
triumpho da civilisação. Quizera que em França 
como na America, cada qual tivesse, assim na vida 
civil como na vida militar, livre carreira ante si, e 
podesse tudo esperar do seu talento, do seu tra
balho e tla sua honra. Jôgo franco para todos, fafr 
play, dizem os americanos; quizera que esta ~ner-
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gica palavra se entranhasse em todas as ah,1as e 
lhes levasse a esperança e o ardo r. 

Dirão que sou radical, e já o disseram. Atemo
l'isa-me tão de leve esse nome, que o acceito como 
elogio. Se é radicalismo pedir um governo livre 
para uma sociedade democratica, sou radical no 
mais elevado grau; porque descubro em qualquer 
outro regimen uma chymera e um perigo. É para 
mim um absurdo na theol'ia, e uma impossibilida
de na pt·ática conciliar a centrali,;ação admini,;tra
tiva, que é a negação da liberdade, com a liberda
de, que é a neg-ação da centralisaçào. D'éstas dua,; 
forcas. urna ha de suffoc:.u· a outra. Faz-nos a cen-. . \ 

trali sação muito lllal; creio que é chegada a ·vez da 
libe rdade. Parece-me a mim que é ella uma ne
cessidade do seculo e da nação. 

O que emtanto tranquili::1a-me a respeito do meu 
radicalismo é que não ameaça a ninguem. Desejo 

• a liberdade para os outros muito mais do 11uc para 
mim. Quando o homem já não é moço e tem. vi
vido reü1·ado e estudando, sem pre acha um canto 
onde póde com liberdade ler e mesmo escrever. 
A liberdade para todos, a liberdade, unica defesa 
das minorias e dos individuo:;, eis o que me com
move, eis o que quizera fazer entrar nas nossas 
leis e habitos. Se trinta iieis quizerem fundar urua 
egreja ou uma obra de charidade, se vint.e paes 
de familia quizerem abrir uma eschola, se um ci
dad;i:o quizer por si só estabelecer nm jornal para 
nelle defender, espurio e contra todos, o que sup
põe ser a justiça e a verdade, peço que essa ener
gia não seja por fórma alguma tolhida; peço que 
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cada um de nó:; , pró ou cont1·a éstas e m prezas, re
conheça-lhe" o legitim o exercicio de um direito 
sagrado. Assim é qne comprehendo a liberdade. 
Se não fór o bem e a cousa do último dos plebeus, 
do 11wis oJJscuro artesão, será p privilegio e nunca 
a liberdade. Eis ahi está o meu radicalismo; é uma 
enfermid,tdc tão pouco perigosa que a desejo para 
todos os frnnceze;; . Será a vaccina do communis
mo, do socialismo, do jacobinismo e de todos 
os flagellos Clll ifn110 que ha setenta annos no:c: af
fligern . 

Julgo qu0 uiscuti11do fran camen t as questões 
politicas, que c<Jmeçam de occupar a opinião, faço 
acto de bom cidadão. Dizia n sabio Daunon que a 
rnellw,· constituicrio é a que se tem , romt,rnto que 
della .~P. sfrvam ; sou de1-;se pamcer. É servirá na
ção e ao govêrnu, rnostr:w corno se póde entender 
em sentido liberal, e melhorar, so tanto fõr preci
so, a constituiç:io de ·1852. Fiz o que pmle •sem 
desconhecer que meu trabalho não está completo , 
e para isso chamo em mcn auxilio todos quantos 
tenham no coraç:io o ..imor 1la França e o amor da 
liberdade. 

É solein11e o 1nornc11 to, cheg-ámos á uuia situa
. ção qual se não offerece du:1>1 vezes no mesmo 
reinado; seria triste para todos que deixassemos 
escapar uma opportuniduue qne n.Io voltarc'.1. 

Quando apoz uma revolução estauelece-se um 
novo governo, não se lh e pede a prindpio s.e.não 
a ordem e a paz na l'llH. Em tlando a segurança, 
não !-e regatea com elle nem o poder, nem mes
mo, ainda rnai! o de,:;poti,-1110. Tudo lhe é licito e 
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facil; nem ha resistencia, nem opposição; e assim 

os dissidentes como os sediciosos são malsinados. 

É porém cousa passageira, tanto essa obediencia 

absoluta, como essa demissão de um povo. Insta· 

de novo a nação pelil liberdade, tanto que se res

tabelece a ordem e ficam os interêsses desassom

brados. É uma crise inevitavel, e d'ella ora nos 

approximámos. 
Em tal caso acha-se o govêrno colloc::ido entre 

duas fôrças contrárias, que o impellem, cada urna 

em sentido opposto. De um lado estão os homens 

que se prendem ao passado e que só veem salva

ção na res~stencia e na immobilidade. Recusarem 

tudo, tal é seu systema; não mexerem-se, tal sua 

maneira de entender o progresso. Do outro lado 

estão os homens que encaram o futuro e convidam 

o pod_er a caminhar com a opinião, a diri~ir o mo

vimento. É sua divisa, dar a liherdade ús mãos 

cheias, não arrecciar-se nem do povo, nem do. po

pularidade. É sua esperança, ou seu sonho, unir 

o príncipe e a nação ein um cummum esforço. 

Entre estas duas políticas é qúe cumpre esco

lher; e a resolução adoptada será decisiva. Trava

da a resistencia, não ha mais retroceder; porque 

as exigencias da opinião crescem, e p brio não 

cede. Voltou atraz a Restauração, e por ahi é que 

lhe veio a morte. Verdade é que de mãos dadas 

com a opinião, cumpre caminhar tambem com 

ellf'l e ir talvez mais longe do que a princípio se 

queria; mas tem-se n'esse caso por amparo a con

fiança de um grande povo e o exemplo de tantos 

príncipes felizes e podérosos pela liberdade. 
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Não careço dizer qual seja a meus olhos a unica 
politica-ella está escript'a na história elos nossos 
11Itimos setenta e cinco annos. Monarchia, Assem
biéas, Republica, Imperio, Realeza legítima ou 
meia legitima, tudo tem cabido; uma unica cousa 
está de pé-os princípios de 1789. Não ha n'isso 
um oosino supre.mo? Não se comprehentle que no 
meio de todas essas ruínas não tecm mudado nem 
as itléas, nem a fé, nem o amor pela França? É 
pela liberdade que nossos paes fizeram em 1789 
uma revolução que perdura até hoje; só pela liber
dade é que ~lia ha de acabai·. 

Versailles, 5 dP nov Pmbro <lr 1863 . 
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PARTIDO LIBERAL 
E ~EU FUTURO. 

PAHTE PlHfü~IHA . 

I 

o QL'K B (J PARTIDO LllllsílAI.~ 

Surprehendnam as cleiriic~ do 186:1 a politic,)s habei:-: 

que julgav:,m ter ac/lbaclo t·om a liberdade n'c! la,; menos 

11orém a mim que de ha muito annunrío a forma~ão de 

um partido liberal, por quem clamo e a cuja elevação 

~irvo eorn todas rnính,1s força~. Vin•mos em um paiz onde 

nnnca se deve dese;:pe rat· do fllturo . 
. ão rarecia ~cr propheta parn prenunciar 11 0 dia im

mediato ao elo uma revolução, que não foi feita em nome 

<la liberdade, que não pas~ariam dez armo~ ~c,m ffUt' 

11sta <l c•,ponta,se no horisonw, rnai~ bella e mais scducto

ra <lo que nnn~:i. Que de Yezes não rn tem prorlamado 

de f78!) para cá que a rran~a, restabelecida de loucos 

erros, rcpcllia com de~dem as idéas da rcvolnção, 

e quantas outras não tem e.lia, ~esmentínclo :1 pro

tensos estadistas, voltado á liberdade com indomarnl 
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amor? Voltou á ella apoz a quéda de Robespierre, e a niio 
serem as baixezas e os crimes do Directorio nada estor
varia o estabelecimento da Constitui~1ío do anno III; vol
tou á ella no fim do imperio, compellindo Napoleão a 
exclamar que não era a coalição dos reis, senão as idr.as 
liberaes que o derribavam. Voltou â ella depois dos fu
rores da Camara introuníble · ; tudo sacrificou-lhe cm 
t830; ainda cm I87il a adorava, sem embargo das mi
serias e da guerra civil de {818; queria por certo a 
ordem, mas não à trôco da liberdade. Foi a constituição 
de 185~ feita sob o dnminio de prevm1~ões e de temores 
que não aproveitaram nem ao govêrno nem :i nação; era 
inutil essa reacção; e talvez que hoje comecem já a' co
nhecei-o. 

Qul' (• poi~ e,te partido lilJeral que tanto em 1863, 
como em i795, como em i 8 fq,, parece surgir da tena
já su~tentatlo e impellido pela opinião?. Será uma coali, 
ção do~ antigos partidos? Serú a resurreição das cou
sas e dos homen~ ca)1idos 0111 i830 e em 1818! Não, que 
os porn,; não \·olt:im atraz, n nem se renCJva o pa~s:itlo. 
Appare~cm alguri1as nizes de uuvo as àynastia5 àeéahi
das, e mais de um exem plo rl"es,;c~ temM na nos~a his
tória; porém não sobem outra vpz ao throno ~eniio por 
terem mudado de bandeira, ~e11ão por lhes terem con
.cedido o privilegio e a honra de repre~Pntar a liberdade. 
So bem 11uc L1riz X vm cntrára em i8H eomu irmão e 
herdeiro de Ltiiz XVI, era o p:i~~atlo um pêso que o es
magam. e o que dava-lhe for~a eram os prin_cipios de 

• JNTROUVABLE cltarnam os francezes á cama1·a legislativa de 1815, 
por cau,:, do M'r\·lllsmo e M satlno• ele que deu provas. 

(N. DO TUAD .) 
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ii8\I que elle havia rc~tabelccido. Era a Carta o pro· 

gramma do antigo partido con~titucional: tel-a-hiam as

~igna,lo Mmrnit~r, Malouer, Clermont-Tonerre, M:1lesher

bes, Miral.Jeau. Foram certo a~ rf•co rda<;ões de glória e 

de grandezá nacional qne reergiie ram a üynastia impe

rial; porém essas mesmas recordac.:õe:; sãp um perigo. 

Não quér a Fran<_;a de :1863 mim a guerra universal, nem 

o regímen da policia, nem a sulfocaçào da opinião, nem 

o ~Y$lema continental. A paz, o reinado da dcmorracia 

laborio!-a e pacifica, .º remate do edificio, a l·xalta<;ào de 

uma completa e fecunda liberdade, eis o qne espera do 

novo irnperio, e foi-lhe promettido ·cm Bordéos e alhures. 

Repito a pergunta. O 4ue é pois o novo partido libe

ral? É um partiüu que se fórma aos poucos onde quer 

que uma liberdade franca não uccupa a actividade dos 

cidadãos. 'I'o~as as vezes que a França precipita-se nos 

extremos com essa furia desesperada quf; hcrd:imos dos 

Gallos, nossos antepassados, ha sempre um número di

mim1to de homens que não cede â fascinação da mul

tidão e que fica fiel ao velho estandarte. É ao redor d'es

tes soldados da retaguarda que veem de n~vo formar-se 

os fugitivos e reunir-se os corações genero~os. Cada anno 

traz-lhe a moci9ade que· não tem nem os preconceitos· 

nem as paixões, nem O!' temores de seus pacs, e qu e, por 

natureza, ama a liberdade.: e o nucleo cngros$a, e o que 

era batalhão torna-~e exercito. Uontem desprezavam-n'o 

e o insultavam, amanhan contam com elle. É o ponto em 

que estamos. Entre O!- que fingem negar a importaneia 

das eleições de Paris, não ha talvez um só que duvide ter 

este partido dentro em seis :mnos a França por si e con

'Slituir a maioria. Ha n'isso pela ventura ameaça sequer 
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de rernln~ãu? Nem resquício: u que pedem os libe1·aes ,·. 
o commum henelkio de todos. Póde realisar-se-lhe o pro
gramrna sem assustar os intel'l\sses legítimos, sem pertur
bar a paz pública. sem enfraquecer o gowlrno. l\'ão será 
pelo menos o primeiro gcrmen de uma opposição que, 
crescendo. ~e tornarú ínrmida\'el? Sim e não: depende 
tud·v da po lítica qnc seguir n Poder. Não ha nega i-o, 
formado de diverso~ rlenwntos, prende-se o novo libe
ralismo ao~ princípios de 1789: mas como partido polili
co não tem passado. Não foi elle veul'ido rm 18:10 nem 
em 1848: não tem saudade~, nem rncor1la~ões, ;nem se
gundas len~ões. nem o t/Ue impessa o govêrno de se prn• 
clamar ~en chefe: e a opinião o rnclama. Desprezado e 
repellido. ,·. sem dúYida alguma nm perigo cstc partido, 
acolhido e dirigido, uma f1ln:a e um apoio. 

TcntNUO:i traçar o novo progr;unma lil.Jeral, e por elle 
se conhecerá que nada ha'hi menDs rernlncionario . O que 
se exige, é o g<'tzo das lihcrdadc~ que fazem a gra11deza 
das nai;ões mais morae~. mai~ industriMa:-: e mai~ tran
quilla:-. Porque dt"seja-rn quP a l~ran<,:a nlo íl<1ue aquem, 
não ~ó da Inglaterra e do~ Estados-Unit.lo:1, porém da Sui~
sa, da Brlgiea e do5 Paizes-13àixos. não sn deve rl'ahi infe
rir que seja a gente :-Nli<·iosa. 

Se p:1rrec:se este prograrmna um pouco l;irl!'IJ, e ainda 
mesmo um pouco ousado a alguns bon~ homens qne, se 
não temr.s, em a:1 idóas liherae~, certo ª" apreciariam, 
lembrar-lhes-hia ponderassem qnc assim no que respeita 
á liberdade como à religião. o princípio primordia l é o 
de cuidar primeiro dos outros do que de si. Nãô podemos 
fazer de uo,-rns desejos, ou convic~õcs, a bitola de todas 
as necessidades e de todas as creni:a~: são ns nossos <li-
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reih,s re,pci1avci~ por i,~u que rcs1witan1os o~ d1) qual
quer outrem. Nin terão ao,; (,ihus dn leitor toda, a~ re
forma~~ qtH' rerlamo a mesma import:mcía; por(•m rada 
uma tlclla~ tem seu:; doícnsore~ ardente,;: e ronvicto,: <·ada 
~ma d'ellas parto tio mesmo princípio: c,ula uma d'ellas 

~, jnsta pelo mesmo titnln e tem dirrito dr figurar cm um 
programma liberal. 'frm .1 liberdade a grande vantagem 
de sati~fazcr a todo de sejo, ú toda ambi<:ão IPgítima: (• 
d'ést'~.rte que ella reune todas as almas noun',. É qnal 
festim magnifiro em que entre numeroso, convivas fe li
zes por se acharem rnun'ldos. cada nm pódc P,colher u 
prato ílP ,ua predilect;:ão. 

Ha quarenta anno'.'\ qne M. Hoycr-Collard em ,ua lin
guagem prophetica annnnciara á França e ao mnndo que 
a democracia trasbônlava as margens. Depois d'is~o nun
ca mai, voltou o rio para II seu leito Yer~a hoje em dia 
toda a qnc,;tão sobre a urganisa<.:ão d:1 democracia. não 
que lhe queiram dar rrgn lamento nem cnc:irccr;:l-a f'lll 

l'órmas cstcrei~, ~cn;io quclJrar-lllC' os bçns qne as lig:i m 
e habitual-a a virnr de, vida propria. lia duas espeties 
de democracia: urna qnn segue e li songea nm senhor para 
no seguinte dia abatei-o e insultai-o: é a dêmocracia dos 
Cezarcs, a drmocraria ignoran te e rcvolncionaria, o rei
nado da plebe, dos apetites e das JJaixõe~. l~ a outra a,~
mocraria chri~ta11, illust rada, laboriosa, onde aprende 
cada individuo a governar-se desde a infaneia. e gover
nando-se aprende a respritar o direito de cada um, a lei 
protectora úos direitos individuaes, a auctoridade miado
ra da lei. É ésta a democracia que merece a:; affeiçõe~ 
todas do partido liberal, é (!s ta que ell l· pretendo consti
tuir. 
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É Yasto o prolJ!, ·ma, por(' lll ~implr~; o proprio enun
ciado contém cm ~i a solu<.:à,o. Se a v<l rdadcira 1.lPrnocra
cia é a 1p1 e deixa ao s cuidados de cada eidadão o ~eu 
comportamento e a sua vida, esl:'1 tr:1 <_:ado o dever do le
gislador. Assegurar au individuo o inleiro dcsem·o lvi
menlo, o pleno gôzo de suas faculdades physicas, inteJ-0 

lectuaes, religiosas e morae~, arredar todo obstaculo e 
tOllo inrommodo, auxiliar o prugn·srn geral mnllipli
ran,lo os meio~ d'cduca <;ão e pondo-o~ ao alc~ince do mais 
ignorante e do mais pobre: tal é a mbsi"w do Estado, e 
nem ~ci de outra que maior e ma i$ glr ri osa lhe seja Em
preza nolJre é tenlal-a, cunseguil-a é o triumpho da. ci\'i
li,;a~ào. 

Será uma utopia? Xão, está a questão resolvida entre 
to do~ os porns livres; só cabe à Fran~a. lanç:ir mão <la 
solução, apropriando-sn d'aquillo que convier à sua in
dole. ~ão é imitação servil e muitas vezes perigosa, senão 
obra original e de grande alcance. Não é tanto pela ou
sadia e novid ade das inven~üc~ (JUe a Frn1H_;.1 se distingue 
entre ns demni ,; nações da terra, como pela fórma perfei
ta que dá a tudo quanto tocâ. É por ahi que a nossa lit- 
teratura tem ~empre exercido immcnsa e legítima in
tluencia. Somo:,; gente pemadora e artista. Quando esta
mos no erro vamos ao abysmo com uma temeridade tal 
que maravilha ao:- nossos proprios -rivaes; mas c1uando 
estamos no trilho da verdade, tiramo~ de uma idéa tudo 
(1uanto cm si encerra, e tornamol-a ao me~mo tempo 
util, brilhante e popular. Desde que tivermos francamen
te e$posado a liberdade, fi ndará a revolução, o níjmdo in
teiro pertencerá á democracia. 
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DAS DUAS ESPECIES DE LIBERDADE. 

Averiguemos agora quae~ as liberdades que nos faltam 
ou que possuímos do modo incompleto; om outros termos, 
vejamos na,, nos~a~ leis o que -estorva o livro jogo das 
nossas facu ldades, o qu e, som proveito para r1uem quer 
que soja, paralysa a noss/1 activi<lado. Heran~a da velha 
monarchia ou do de:polismo adminisrra"tivo, não teem 
essas !ois mais razão <le ser om uma ~ociedade impacien
te de viver; são para o E$lado um perigo e uma fraqueza, 
para a nar:ão uma perpétua causa de ~ofTrimento e 1le po
breza. 

São de duas ordens estas.Jibordades: umas que subsis
tem de per si, e que de presente se chamam liberdades 
individuaes, sociaes, mnnicipaes, &_: outras, que servem 
de garantia às primeiras-são as politicas. São todas ne
cessarias; mas o que distingue o novo partido lihr, ral, ú 
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ter emfim comprchend ido que por si nada valem as liber
dade~ políticas, e que o poro es t:'1 faligado d' ellas como 
de forma~ rnns e enganadora$, se por delraz não desco
brem e$. es direitos individuaes e sociaes que são o fundo 
:~ a suh, tancia mesma da li berdade. Por ter desconhecido 
ésta venladc 6 que de '181.li a i8't.8 dous governo5, anima
dos de boas intenções, não con~eguiram anai!{ar nos cos
tume~ a liher<lade que os teria salvado. 
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DAS LIBERDAD ES INDIVlDUAES. 

· Liberdade a) ela pessoa: bJ dns acções; e) dos bens. 

Em data é a liberdade individual propriamente dita, 
isto é o direito que pertence a todo homem de dispor 
como entende de sua pessoa e bens, com tanto que não 
invada a pessoa e bens de outrem, a primeira das liber
dades, por ser a condi i;ão de todas as outras. É complexa 
esta liberdade; comprehende tres elementos que facilmen
te se distinguem:-a liberdade corporea, o livre jôgo de 
:nossa actividade intellectual, e finalmente o livre empré
go da propriedade e do capital que são o fructo de nossa 
actividade. Por outros termos, pertencem-nos a nossa pes
soa, o nosso trabalho e os nossos bens. Cumpre insistir 
n'esta triplice divisão; porque não r;iro ~uppõe o legisla-
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dor 11ue nada mais tem que fazer cm prol da liberdade 

individual, quando apenas lhe conccdêra um fragmento. 

A libcrd:ide individual, cumprehcudida no primeiro 

~entido, é para todo cidadão não accnsado o direito de 

olJrar ~em temor da policia, e de ser senhor em sua casa, 

como era rei no ~eu castello o barão feudal. Vigia a lei 

à porta do cidadão inglez, só a j11stit,:a tem o direito de 

franfjuear-lhe a soleira. A libPrdado individual ú para o · 

accusado o Llireito de ser tido por innocente e respeitado 

como tal até a condenma~ão; ainda mais, é o direito de 

ser julgado por magistrado~ inamo,·i,·eis ou pelo jury, 

em virtude de leis que leem antecipadamente definido o 

crime, e regulado o processo o a pena. Eis os princípios 

de 89, prmcipios reconhecidos por todas as constituições 

moderna ; porém quão longe não estão estas declara~ões 

solemnes da triste verdade dos factos! 

O que deve .ser a poliria em uma na~ãfl livre? Nada 

mais, nada menos do qul' o auxiliar e a creada da justiça. 

Salvo o caso de flagrante delicto, só a justi~a é quem a 

deve pôr em movimento. Não ó a policia entre nós, ao 

inverso d'i·to, um poder independente e irresponsavel? 

Não faz por sua conta buscas, sequestros, prisões? Não 

é o artigo 75 da constitui~ão do anno VIII uma trinchei

ra que põe os agentes da auctoridade a coberto das mais 

legítimas queixas? Que recurso tem o cidadão contra os 

erros da administra~ão? Dirão que tudo isso se faz em vir

tude. de leis que não foram dcrogadas; que lá se avenha~ 

com a Republica, com o primeiro Imperio, ou com a Res

tauração.-Que monta; por ser legal será menos despo

tica1 Imaginarão por ventura que todas essas leis de vio

lencia e de terror accumuladas ahi no Bolletim das leis, 

~ 
j§jp®L 
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1,ara vergonha Óos gon)rnos que ag promulgaram, podem 

mm.lar a uatureza ua::- cousas e as eternas regras da equi

dadef Que é o rrinado da liberdaue senão o reinado da 

.iustic_:a e tla cgualdade1 É despotico o govêrno em que 

um homem púuc mandar prender a qÚem quizer. a titulo 

ele mctl ida polieial , uor cansa da sah'ac.:ão pública, ou da 

seguran~a geral, palavrões rujo unico objccto t· occultar 

a viol ac_::LO do direito cummnm. Que vale a sensatez ou a 

modera(io d_o ministro se a todo momento púde di~pqr 

de minha pcs,'oa9 ~ão é a liberdade somente um facto. t:• 

um direito. Ningucm é livre quando depende p~ra i~~o 

da graça e do bencplacito uc qualquer ontrem. 
to nosso Cotligo uo pror,•sso crime um correclil'O da 

ordena1)0 de 1670, qne tinha já modific:1110 a ele• 4:-530: ma~ 

todas c~~as altorac_:õ<', nãn pod1•ram corrigir o vicio cs

~cneial de uma fiirma in r111bitorial :1prow•itada das peio

re,; leis do dl'~Jrntirn10 romano. Em quanto em Fr:m c_::i 

exi,1ira111 relíquias do ,·e lho e~pirito gc r111:mil'o. a~~enw

lharnm-se a~ fúrrna!- crime,; .ü~ da Inglaterra. t , na~ no~

sas antiga~ us:u1c_:as, o peão julgauo pnbliramrntl' e por 

seus rarcs. Foram o~ Valois, rn,~es príncipes tyranno~ ,. 

uete~ laVPi5. que impozcram à nar;ão o odio~o fH"ore~~r, 

11ue até ú revoluc_:ão c,mspn·ou o titulo de prnr1•sso t'J.'/rn 

ordinario, 11údoa original de um:i insti111i1_:io P,Lranha ao 

livre cspirilo franrez. Expnrg~mos u'clle o ~igi llo da an

dirncia e do interrogatori o; introduzimos-lhe a publicida

de. o jury, as circumstancia attcnuantes, trcs excellcnte~ 

cousa~, cm que pcze a criminalh,ras apaixonado~ que to

mam a rrucldadc pela justiç:a: mas, ainda as~irn. é o prin

cipio d'1•stc processo mú.u e contrário á libcrdadr. A lei 

inglcza. feita par:i o cidadão. vê no at·cusado nm innocen-
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te; a lei franceza, feita para o Estado, presume o crime, 
e não a innocencia. Cumpre destruir ésta presumpção. 

Não me venham contrapor a isto bellas palavras sobre 
a santidade da jusfiça e a impassivel virtude do magi~tra
do; sou familiar com d' Aguesseau, e tenho lido mais de 
um discurso d'abertura; não tratv aqui de palavras, mas 
de cousas. Se presumem que o accusado ó innocente, 
para que prodigalisar a pri ão preventiva? Para que fazer 
da liberdade sob fi anr,a uma rara excepçãu? É na Ingla
terra, nos Estados-Unidos, a liberdade sob fianr,a um di
reito para os delictos; póde mesmo ser concedida em caso 
de crime. Sera impossivel que o mesmo principio dê em 
dnas nações re,ultados contrarios? 

Se se pre,ume que o réu é innocente, para que coa
gil-o a accusar-se a si proprio? Que é o sigillo, senão uma 
tortura physica e moral para arrancar por força uma 
confissão? Não viram já a mulher Doise reconhecer-se 
criminosa de um parricidio, que não commettêra, só para 
escapar de uma prisão mortifera e assim salvar a vida 
da creanta que trnia no seio! Que são esses interrogato
rios multiplicados, essas ciladas, essas subtilezas de r1ue 
algumas vezes, ainda no recinto do tribunal, se jactam 
certos magistrados? Se se presume que o réu é innocen
te para que nas audiencias a promotoria, e não raro o 
jniz, atira-se a elle e ao advogado, com tom severo e 
ameaçador? Para que se não deixa ao accusado a liber
dade de interrogar as testemunhas a seu modo, e de 
pol-as .em contradicção comsigo mesmas? Se tenta des
mentil-as quc1ndo ellas depõem, responde-se-lhe -com
mumente que é isso dis~u1ir; fecha-se-lhe a bocca quan
do de imas palavras póde depender sua salvação. Taes 
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cou~as não ~e dão entre us povos livres; o réu não teme 
o ~igillo; nii.o i:~ ol.J rigatlo, antes d:1 audiencia, a accu$ar-sc 
ou a justificar-se; não tem a promotoria mai,; dirnito sô
bre ag testemnnhas do qLrn o defen,:;or; em summa, o pre
sidente, impassivel e mudo, velando apenas a policia do 
tribunal, é reconhecido pelo füO como o protector natu
ral do ·accmado; nã.o faz o resumo dos debate, que tem 
sempre, por mai:; im ~arcial 11ue seja ou que queira ser 
o magistrado, o grave defeito de tirar ao réu a última pa
lavra e de roubar-lhe o sí1pMno privilegio ela fraqueza 
e da miseria, o direito d'entcrnecer aquelles que vão dis
por de sua liberdade, e quirá de sua vida. 

:Não queiram enxergar n'éstas palavras nma critica :i 
magistratura franceza; está is,:;u b,•m longe de meu pen
samento. Não ataco os homêns, sim 

1::is institui~ões. Não 
creio que um juiz inglez seja mais ilfustrado, mais cor
dato, nem mais respeitavel do 11ue um presidente do tn
bunal do jury; mas à missão que a lei incumbe ao magis
trado em ambas as na~ões não é a mesma. Em França 
representa o presidente o Estado, interessado pela puni- , 
çào do crime: em Inglaterra é apenas un:i arbitro collo
cado entre a accusação e a defc~a; é absoluta sua im
parcialidade. ffahi vem, cm ambas as nações, um modo 
muito divérso de entender o mesmo elcver; porém, a mim 
mo parece que o velho costume ela Inglaterra, nascido 
nas florestas da Germania, comprehendeu melhor a san
tidade da justiça do que a lei franceza, sahiela d'uma ori
gem envenenada. 

Ja sentiu o governo a necessi<laelc de uma reforma cri
minal; cumpre animal-o n'essa via. Diminuir a prisão 
preventivA em uma immensidadc de ,pequenos delictos 
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corrcccionae: já é cousa de ~i IJoa. porém cumpri• nii.r, 
ficar '-Ú n'i. 10 Temos qne fa zer rnab ~e um emprestimo 
ao:: nossos vi , inhos, sem perigo para a paz pública e com 
grande pro\"eito para a liberdade. E~tuda-se a questão 
penitenciaria. que í.· problema da mais alta importancia. 
Convinha tarnbem tratar da vigilancia qne. cternisando, 
a meu juizo. uma falta expiatla, causa mais crimes do 
que previne. Convinha, finalm ente, supprimir o mais bre
ve possirnl a lei de segnranr.a g-eral: j:i não f; do nosso 
tempo, e basta. 

É o li\Te emprego da no~sa actividade outro elemento 
da liberdade individual. O reconhecimento d'êste direito 
natural é tambem uma das l'onquistas de 1789. Até en
tão ninguem punha cm dúvida qnc ao principc, ,como pae 
e tutor de seu~ povos, competia o dever de guiai-os; era 
o melhor rei aquelle que tratava seus subditos como cri
anras e dava-lhes menos liberdade. Abri a história de 
Fr; nta e n'ella vereis compridamente o elogio de Coi'
hert, que segundo dizem, fez o comrnércio e a industria 
nascerem com multiplicar as corpora~ões, os privilegios, 
os m0uopolios as prohibições; isto é, dando tudo a alguns 
validos com prejuizo do maior número. Foram os phy
siócratas, foram Quesnay e Turgot, são seus discipulos a 
:uem cabe o merito de proclamar a maxirna, que tor

notHC a divisa da sociedade moderna: deixae fazer, dei
.1.'ae prmar. É (~-;ta maxima, que se tem muita vez cen
surado sem que se csforéem por lhe comprehender a ver
dade e justiça perfeitas, quando applicada ao commércio 
e á industria. Dei.rae fazer, is.lo é, deixae cada -homem 
usar honestamente. e como o entender, das faculdades 
que rC'rebcu de Deus: <[UC' o direito de viver trabalhan-
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do é o primeiro dos direitos naturae,. JJei.cae passár, bto 
é não tolhei as p c1 rnut:i~. Se Deus creem climas diverso" 
e protluctrJs tão variados como o;; climas, é para fazer 
da humanidade um só poYo, nnido pela cornmunhão das 
ncc,·s~idadcs e dus interesses. Impedir a permuta i• cons
tranger o trabalho, é constránger a vida: <JUC'tn púdu dar 
ao Estado c~sc direit11 c,,tranho de empobrecer seus sub
dito~ e ll e fazei-os perecer à fome? 

-IJirãu que u Estadú pruhibc ou favorece certas in
dústrias no interêssc geral, 11uc vê da altura cm que se 
acha o que escapa ao individuo;cura em sua sabedoria as
sim da. neccssitlatlcs do público como da dos particulares. 

-Hc:pondcrci que é esse um dos velhos erros que 
mai~ mal nos t1:em feito. É uma chymcra a sabedoria do 
Estudo; tl'onde vão se tirar esses "abios administradores 
mais qu,c do meio d'essc povo que declaram com anteci
pação incapaz e louco? Consultac a experiencia. Por mais 
habcis e prcv1tlentcs que se julguem os homens qne for
mam a atlministra~ão, sab,)m menos do que o intérêsrn 
parlic:ular. Onde IJUCI' que intervenha o Estado, impede 
o estabelecimento do trabalho, ou, o qu~ não {• menos 
nocivo, favorece o de~emolvimcnto de certas indústrias 
que nã6 vigoram. Faça o Estado reinar a paz e a tran
quillidadc, qu11 terá cmn~lritlo a sua missão; tanto porém 
que sahe da su:. esphcra, lança na sociedade a dcsardem 
e a pertnrbatão. Só ha escassez omle a nação ou o E~ta
do intromettc-sc em regularisar os abastecimento~: são 
sempre os povos protegidos os mais miseraveis. Cada mn 
por si e Deos por todos, é o principio do mundo moderno, 
princípio êste tão verdadeiro cm economia política quanto 
fal~o no domínio da charidade. 
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-De que ~cr\'C discutir-se este ponto? dir-nos-hão. O 
ter ar\'ora1lo a bandeira da liberdade do commércio não 
é a glória do govêrno imperial? Esqncceis-Yos do tratado 
com a Inglaterra; da liberd:1de rla venda da carne, e da 
do pão? 

-:'<ião applaudo essas reformas, o da primeira censu
ro apenas o modo. É, ccrr.o, cousa legal que póssa con
cluir-se um tratado de commércio de tamanho alcance 
sem intervençãJ das eamaras, por isso que um senatus
consulto o auctorisa_: mas, a meu jnizo, não é prudente 
uem polilico usar-se rigoro,-amentc de semelhante poder. 
Aquolles que lucram com o tratado nem por isso o agra
decem; aquell es que solfrem queixam-se do govêrno. Em 
tal conjunctura por<1ue se não ha de alliviar a responsa
bilidade repartindo-a? Se ~o não consultassem os repre
sentante;;: da unção sôbro uma qnestão <iuo toca a tantos 
interêsses, e que póde nrruinar cidades inteiras, sôbre 
<1ue os hão de consultar? 

Mas, pondo isto de parte, direi que rn o govêrno tem 
feito muito, resta-lhe ainda muito mais por fazer. Ha 
obstaculos e monopolios cm ~·rança que convém abolir 
das nossas leis. 

O <1ue é, por exemplo, a inscripção marítima? O qtw 
vem a ser um regímen que obriga todo marinheiro a fi. 
car até aos cincoenta annos na depcndencia do Estado; 
e que ao mesmo tempo veda a todo cidadão o fazer-se 
embarcadiço a menos que não câhia n'ésta e5tranha es
cravidão? Não póde o interêsse da marinha justificar si
~ilhante invasão da liberdacle individnal, nem tão fla
grante desegua ldade. Ganha o Estado alguma cousa com 
êste enorme privilegio? Não; facil seria demonstrar que 
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na Inglaterra e nos Estados-Unidos é a liiJcrdade quem 
multiplica os marinheiros. · 

O que é o delicto de coalição reprovado aos operarios 
que recusam acceitar as condições que lhe são imposta!
pelo patrão'/ É justo que a lei puna a ,·iolencia, as amea
ças, a intimirla~ão; mas qne ::rime ha'hi no facto de com
binarem-se pacificamente afim de regularisar o pre~o do 
trabalho? Pela ventura não será' a mão-d'obra uma mer
cadoria como outra qualquer'? É neccssario um privile
gio para quem a compra, uma incapacidade para quem , 
vende? Qual o motim d'essa lei, que tão singularmente 
irrita os operarios? O amor da tranquilidade pública, não 
lhe enxergo outro. Quizeram a todo preço ter a paz na 
offlcina. Mas não póde êste interêsse justillcar um tal en
fraquecimento da liberdade individual; e demais não exis
te este pretenso interésse. A Inglaterra a,boliu a lei das 
coaliçõe!l; exci{ou essa aboli~,ão, decretad~ por amor dos 
princípios, terriveis agitações que por certo se não da
riam se a lei permittisse, como depois o fez, aos opera.
rios combinarem-se e reunirem-se. O resultado é conhe
ci(lo; patrões e officiaes, egualmente senhores de seu di
reito e contando só comsigo, chegam sernp~ó a um razoa
vel accôrdo. São raras as lt:sões, e quasi que desappare
ceram as coalições. Era impotente a lei para conter os 
interêsses feridos, e o nó que a fórga nunca podéra cor
tar, desatou-o a liberdade. 

No que toca aos monopolios, , não ha quem não rnco
nheça que é cousa má, e já nem se lhe discute o princi
pio. Favorece o monopolio a ociosidade ou o desmazelo 
do que d'elle se aproveita, desalenta e desgosta àquelle 
que é por elle excluído; em outros termos é um imposto 
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inutil que em nada aproveita ao E~tado, e cujo pê~o re
cabe totlo StJbre o trabalhador: .são verdades éstas por 
rodos acceitas, mas que não impedem que haja em Fran 
c.:a innnmeros monopolios. É a relíquia d'essa decrepita 
e falsa theoria qLie faz do FMatlo um tutor infallivel, e 
que condcmna o cidadã.o a cncanecer cm perpétua mino
ridade. 

A julgar-se pelo pre~:o por que se vendem os rargo$, 
custa á pra~a de Pariz somrnas enorme$ o rnonopolio dos 
cambistas. O que $ão pori·m os cambi!;ta~, senão correto
rm, de especulação e de jõgo? O que póde justificar esse 
privilegio exorbitante, e c1ne não aproveita nem ao Esta
do nem aos citladiios? Nâo tem a Inglaterra cambistas 
com titulo de officio, e por isso sollrem acaso os fundos 
publicos ou a especula~:ã.o esmorece? A quem pre:-ta ser
vic.:os o monopolio dos corretores?-:10 commércio não, 
que: d'elle se queixa; ao público ainda menos, que inutil
mente paga-lhei;; cn~tas: ao E~taclo peior um pouco. qllf• 
não aufere d'ahi interê~se. De que servem commig,arios 
para Yl'ndcr peixe e ovos às reh:itinltas? E peritos Jlrivi
legiados para avaliarem lonc.:as ou roupa velha? São os 
tabelliães officiaes · publicos qne dão aos actos nm cha
racter authentico, e os meirinhos e escrivães agentes da 
justir;a: concebo que seja limitado o número d'estcs fnnc
cionarios, o que não implica que reprove a venda à di
nheiro de taes encargos; mas 11ara que monopolisar a 
clientela, lanc.:ando a culpa d'isso aos procuradores de 
causa1 Não passa de uma recordar;ão do antigo regímen: 
ha cargol'> de ~ollicitadores por isso que já o houve dr 
procurador. É levar muito além o respeito á tradir_:.,ão. É 
o !':olicitador personagem público? Não é como o arlroga-
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do, simples mandatario do cliente particular que o esco

. lhe? Em ambos os casos não haverá a mesma razão para 

uec1dir-se a favor da liberdade? 
Sei que oppoem a isto um interêsse público, a ucccs

sidadc de uma vigilancia qnc protuja os litigantes e evite 

os abfüos. )las que monopoho !>e não poderá justificar 

com o mesmo argumento? Qnér o· espirita do nosso tem

po, o espírito da liberdade, 1111 e cada um se occupe de 

seus negociog,.e cure de seus intrrésse~; nãn enxergo•a 

razão por que exceptuar-~e-hiam os litigante~. Não peço 

a anarchia; ahi estão os conselhos de disciplina que tecm 

mantido a prot1ssã.o· de advogado em alto gráu de honra; 

bastariam elles para dar em terra com os ladrões decla

rados. 
Qne dirão do monopolio da impren~a. da livraria e dos 

jornaes? Não é só a liherdade industrial <JUe com elle 

soffre; é a sociedade cm pê~o qnc é retida e Pmbaraçada 

no desenvolviÚwnto de sua intelligencia e de sua vida. 

Deixo ésta 11uc~tão, para mai,1 at• deante voltar à clla; mas 

quantos e quantos monopolios poderia ainda citar? Que 

é, por exemplo, o monopolio dos theatros? Não ú extra

vagante que a cidade ele Pariz lance impostos a seus ad

ministrados para construir à CU$la d'elle,; theatros smnp

tuoso~ que aluga em proveito de seus cofres d'clla, ao 

passo que nada mais facil do que achar esr,eculadores 

qur. construam thcatros por sua propria conta e risco1 

Notae que a política e a moral nada toem que ver com 

isto; a faculdade de abrtr um theatro não implica a abo

lição da censura dramatica. O monopolio tolhe a liberda

de industrial sem pr-0texto nem razão plausivel. 
O que são ainda todos esses monopolios que se multi-
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plicam a olhos vistos nas grandes cidadeg: monopolios 
do gaz, da agua, dos omuibus, das scges de praça, e de 
não sei quê mais? É tudo isto uma rcducção da concur
rencia, isto é, um attentado contra o trabalho livre, um 
privilegio custoso cujas despezas são pagas pela parte 
principal ou por todos os habitantes. Principiam commu
mente os privilegios por nma rcdueção; é cm nome do 
barato que os estabelecem; mas cousa singular! quando 
os supprimem, reconhece-se que foram ruinosos para o 
público. Seria tempo de parar n'este caminho. De todos 
os princípios de 1789 é indubitavelmente a liberdade do. 
rabalho o 11ue deve assnstar menos a um govêrno que 
favorece as classes laboriosas; é tal liberdade incompati

vel com o rnonopolio, apezar do bello nome com que exer
cem ésta invasão do dominio induMrial. 

Falta-nos um último elemento da liberdade individual: 
a livre disposição da propriedade e do capital. É a pro
priedade o fructo da nossa actividade, e é em razão de 
pertencer-nos esse fructo, que somos laboriosos, econo
mico~ e moraes. Declaravam os antigos o escravo incapaz 
da virtude porque nada tinha de seu e nem se pertencia; 
não deixa, com elTeito, de ser.verdadeiro tal modo de pen
sar. É corruptora a extrema miseria, lambem o é, e pela 
me~ma razão, a extrema riqueza; nada esperam ellas do 
trabalho e da economia. Está a forca da cidade nas elas-. . 
ses médias, que vivem do labor do espirito ou das mãos; 
ó por isso que um dos maiores "interêsses do Estado é 
proteger a propriedade, e garantir-lhe inteira segurança. 

Succederá isto cm Fran~a~ Não; desde i 789 quê a idéa 
de propriedade vae enfraquecendo. Nos primeiros dias da. 
revolução, por odio ao feudalismo, ou por falsa noção da 
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antiguidade grega e romana, não se via na propriedade 
mais do que um privilegio soci;il, que podia o Est:ulo a 
seu talante regularisar ou reduzir. É visível ésta thcoria 
no discurso de Mirabeau, sôbre o direito de succes~iio; 
não trato nem das declamações de Robespierre, nem dos 
sonhos de Babmuf. Ha 30 annos que a eschola socialista 
au.aca a propriedade e o capital, como outros tantos mo
nopolio~ destruidores do trabalho e da egualdade; e o 
mais é qnc nã.o dci~:aram estes atta(1ucs de influir no 
animo do legislador, n citarei como exemplo o augmen
to dos direitos fbcae,; sübrc as succcssõe5. Mnila gente 
está persuadida que se a propriedade é rcspcitavel, não 
o é a herança, ao menos em linha collateral, e que muito 
ganharia a sociedade com a aholiçã.o tl'c~tc privilegio; é 
uma illusão fatal à libcnlado 

Remontando á origem da liberdade, veremos que não é 
então ontra cou~a mai~ do qnc o producto da nossa acti
vidadc uma. creação de riquezas (Jtrn n:1da tirou a outrem, 
e que só pertence a quem a crêa ou a !-Cu s descrndente:, 
porque para C$te~ trabalha. Suppõe-~c que é a sociedade 
quem enriquece ao proprietario; é um êrro; muito pelo 
contrario, 6 o proprietario quem enrir1uecê a sociedade. 
Basta um momento tle reflexão para convencermo'-no!'
d'ésta verdade assaz desconhecida. 

É sahid•l que ha cm Argel terras pública~, incultas, 
que o Estado vende por vil preço. Tomemos um hecraro 
d'ésta terra cuberta de palmeira anan. !fue traz? Nada.' 

1 Que quer? A quantia que se podér obter no leilão: dez 
ou talvez quinze fran cos. Uma vez que esteja o Estado 
embolsado d'ésta somma, tem recebido o preço do fundo, 
e nada mais pretende do sólo. Entrementes este colono 
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com trabalho pertinaz. com despend io de tr..npo e de fa
diga que se a,·a liam em tresentos francos por lwctaro, 
arranca a palmeira anan, lavra , semêa e colhe Ei8 uma 
propriedade creada: a quem pertence? Sómente ao indi
viduo, que dtJsajudado a fez o que (: . . Enriquecou pela 
ventura a sociedade ao proprietario1 Não, que naifa lhe 
rleu ella. Enriqueceu o proprietario à socicdade1 Sim, 
porque n'aquillo· 4ue era deserto esterif, ha hoje trigo 
produzido, gado nutrido, braços cmprcgados.-Dir;i,o que 
essa cultura não se rea li~aria a não ser a protDcção Llo 
Estado.-Embora, mas do ser \"ir.o que o Estad,, presta, 
faz -se pagar por meio do imposto. Fica pois sempre, como 
saldo a favor do proprictario, o valor que creou. 

É ~emprc o mesmo direito, trate-se muito embora 
d"uma rasa, d'uma fabrica, d'uma machina, d'nm ins
trumento, ou de qua lquer cmprpgo de capital: · perten
ce a obra ao opcrano. É d'elle, porqne é o producto 
de seu trabalho o de su:t economia, porqno vordarleira
mente a produziu con; o Buor de seu rosto, e porque 
sem elle não ,•xisliria. D'onde se YC que a liberdade e a 
propriedade prendem-se como a arvore ao fructn; uma 
é a lavra, e outra a colheita. Tocar n'uJna ti tocar n'ou
tra, e mata i-as a ambas com o rnc~mo golpe. Consultac 
a experiencia. Quaes ~ão a~ naç:õos livres? as que rc~pei
tam á propriedade. Quaos as r'icas? a~ que respritam á 
liberuadc. 

Terão pois O legisla1fw, a constitui~:ã.o, a gociuclade 
toda inteira um aspecto dífferente, conforme fôr a pro
priedade considerada-como um monopolio concedido 
pelo Estado i alguns privi legiados, ou como uma crea
çào individual. Se fcir ella considerada corno uma inven-
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~ão da l•·i serú od iosa cnrn11 todo,; os m,,nopoliú~. o ca
J,litalisla lilmunci:ufo c0mo e,;poliador d'aqtwll e:- riue nada 
po~irnem, n jul~~r-sP -ha o Estado liberal por !lx:1r a taxa 
dos juros, por e~tabelecer o maxinmm, por prr,;eguir os 
atravessadorr~, por gravar d'impostos as terras, os capi
tae,,., as heran~as, sem perceber que ferindo a proprieda
dt•, é a propria liberdade a quem fere. Se, pelo contrá
rio, forem a propriedade e o rapital considerados como 
riquezas creada,; pelo individuo e por elle trazidas para 
a sociedade 'que d'cllas se aproveita, ser:i. a propriedade 
um direito ,;agrado para t0dos, e respoiral-a-ha o legisla
dor como nrna outrn fórma da liberdade. Haverá na pri
meira u'esras dua:- ~ociedarle~ odio no pobre, temor no 
rico, violencia e fiscalisa(io na administra~ão, mi ::eria por 
toda a parto. Reinará na segunda o trabalho, qne serú ao 
mesmo tempo frnctuoso e honrado. Propagadas e auxilia
das uma por outra, descerão a Riqueza n a Liberdade até 
ás últimas camada~ do povo, e levarão para ahi cornsigo 
a verdadeira emancipação, que é a ,,ne liber!il o homem 
da ignorancia e da nudez. 

Qual d'estes dous regimens prevalece em.França'i' Nem 
um, nem outro, ~omos impellidos por ambo~. Mas, cum
pre sempre uizel-o, que nossas lei~ são ciosas e despo
ticas, posto que haja a economia política inclinado çs e:,\
piritos para o respeito iL propriedade. N'ellas encon
tram-se, mais ou menos enfraquecidas, duas idéas falsa:,: 
e funestas; uma legada por Luiz XIV, que é o domínio 
eminente do Estado; outra proveniente de Rousseau, de 
Mably, e de sua eschola, e qne proclama a propriedade 
desnatural, e a hereditariedade um pri\'ilegio· sor.ial. O'ahi 
vem a singular theoria d':ilguns legistas que fazem do im-

1 
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posto u111 ;1 parte da propriedade, e do Estado o copm

prietario de ~oda:- as terras. D'ahi vem tambem esse:1 

eno -rnes direitos de tre~passe, por meio dos quaes o Es

tado, a cada mu cfança de prdprictario, toma para si algu

ma cousa como dizimo do valor. D'ahi vem mais esses 

direitos de successão que periodicamente arruinam o ca

pital, e o impedem de tiC formar. É do verdadeiro inte

rêssc da sociedade que as propriedades circulem, e os 

capitaes se multipliquem; a lei fiscal embara<;a a trans

missão, e quando entrega a terra ao herdeiro, acha-se 

elle onerado com tal divida, que não raro fica o pequeno 

proprietario a mercê do usurario. É tudo isto um mal 

sem compensação. provém tudo isto de 'se haver feito dis

tincção entre a idéa de propriedade e a do liberdade, deve 

tudo isto ce~sar quando houvere,n cü,mprehendido que 

no dominio el'onomico é a liberdade o meio de produc

ção, ou a propriedade em expectação; e que a proprieda

de é o fructo da li herda.de, ou ~e o quizercm, a liberdade 

realisada. ' 
Ti'atando da lii.Jerdade individual nada disse ácerca d;1 

liberdade de imprcn5a, ou do direito que tem todo homem 

de fallar e de multiplicar sua palavra peta impresAAo. Não 

que considere este direito menos individual, ou menos 

essencial que os outros; antes é o primeiro de todos; mas 

tem a liberdade d'imprcnsa um character .peculiar que 

lhe designa um Jogar reservado n'este estudo. É ao mes

mo tempo um direito individual, um direito social, e a . 

garantia suprema de todas as liberdades públic..as e pri

vadas: é isso o que a faz ser o instrumento necessario da 

civilisa<;ão n1oderna. Nenhum direito está seguro sem 

es5e in$trumento; mas com ésta só ala,·anca substituir-se-



DAS /,fBERDADES INDIVIDUAES. 35 

hiam ou antes erguer-se-hiam todas as liberdades. É ésta 
força universal que ainda se não observou bem na liber
dade ~a imprensa. É isto que me decide a ventilar ésta 
questão por derradeiro, porque ella suppõe o conheci
mento de todas as outras; tratarei pois d'ella mais para o 
diante, no capitulo das garan ti ag. 

Biblioteça Pi.ibllca Benedito Leite 
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DAS LIBERDADES SOCIAES. 

É para nós pouco familiar este nome de liberdade so
cial; não temos o nome porque não temos a cousa. No 
nosso paiz, nada e11.iste entre o Estado e o individuo. 
Julga-se o Estado com direito de fazer tudo quanto o in
dividuo, reduzido ás suas proprias fôrças, não póde rea
lisar: o que, sobre . ser um grande êrro, tem ha setenta 
annos impedido que a liberdade se estabeleça em França. 
É ahi onde ~e deve procurar a origem, d'esta enorme 
machina dll administração, que se encarrega de , regula
risar nossa fé, d'cducar nossos filhos; de fawr a charida
de por nossa conta, e que, se nos não acautelarmos, den
tro em pouco só nos deixará o direito de pagar impostos. 

O que ha pois entre o Estàdo e o individuo'/ Ha a so
ciedade, ba a associação, <Jne é uma pequena sociedade 
dentro da grande. Nas nações livres, é a associaç.io 
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quem allivia o Estado de uma infinidade de cuidados 
que lhe não compet~m; é ella quem congraça os indivi
duos separados, e multiplica as fôrças reunindo-os. Entre 
o egoismo individual e o despotismo do Estado (que é 
outra fórma de egoismo), colloca a associação a fé, a 
sciencia, a charidade, o interêsse commum, isto é tudo 
quanto approxima os homens e lhes ensina a supporta
rem-se e amarem-se mutuamente. É o cirnent.o das so
ciedades; sem cita é a fóri.:a a lei do mundo; com ella é 
essa lei o amor. 

Presentiram os antigos ésta verdade. Faz Aristoteles 
da arnisadc uma virtude e dá-lhe um logar consideravel 
na sua Moral. Não sentiram os criticos modernos o que 
ha de profundo n'ésta theoria do Aristoteles; não com
prchend':lram o philosopho que tão acertadamente defi
níra o homem-mn animal sociavel. Que é a sociabilida
de senão uma attraci.:lio reciproca, uma afTeição mútua 
cujo objecto é o bem general? Não é pois virtude seguir 
uma lei moral que acompanha-nos dentro do coração e 
desde o berço? 

Aperfeiçoou o christianismo ésta lei. Hesumiu Christo 
toda a religião e toda a vida no amor de Deus e no amor 
dos homens; é de mister que o amor funccionc, é de mis
ter que abrace e transfo1·mc tudo em que toca; carece o 
christão de miserias que mitigue, de almas que alumie, 
de verdades que divulgue, d'um ensino que propague. 
Este dever do christão tambem o é do cidadão. Não é ci
dadão quem paga mais ou menos volunta~iamente um 
imposto, senão quem serve e ama seu torrão, isto é, 
não · uma abstracção, mas homeus que sofTrem, que são 
ignorantes, que precisam de nós. Estes serviços são pres-

Biblioteca Pública Benedito Leite 



D.~S LIBERDADE:, :.OCIAES. 39 

tados ao pobre por quem póde dispor <le seu diuheiro ou 

<le seu tempo, este escaimbo de bons serviços, eis o que 

~onstitue uma sociedade viva, eis o que d'ella reppelle o 

espirita de revolução; eis infelizmente o que não existe 

entre nós! 
É nosso o erro? Não, que o povo francez é por excel

lencia sociavel, • mas o que exactamente atemorba a to

dos os nossos govêrno:Í é essa facilidade com que com

prchcndemo' -nos uns aos outros e nos reunimos. Con

cordam todos, quer sigam as partes do despotismo quer 

as dg liberalismo, em destruir o menor germen d'asso

ciação. Para reunir vinte pessoas e fallar-lhes em reli

gião, moral, litteratura, que digo? em arithmetica ou em 

chimic~, é preciso auctorisação da administração; e a ad

ministração tem sempre medo. A liberdade, é o desco

nhecido, ó sempre um certo ruido; a prohibiçã.o é o si

lencio e o repouso. Prohiba-se embora! 
Eis o que cumpre expellir das nossas leis e substituir 

pela liberdade. É hoje a associação um fayor; cumpre 

que se torne um direito como na Inglaterra, no~ Esta

dos-Unidos, na Uollanda, na Belgica e '=1ª Suissa. Ha'hi 

um thesouro que convém explorarmos com esse ardor 

e essa generosidade que os nossos proprios inimigos fol

gam de reconhecer em nós. Vae n'isso a~sim o inlerêsse 

da sociedade, como tambem o do Estado. Desviar por 

qualquer modo que Hf'ja certa superabundancia d'ativi

dade e derramai-a pelos mil c:maes lia associação é o 

unico remedio que vrjo contra o perigo das agita(Ões po

liticas. 
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§ l." 1-Libi:-nladc <los cullo~.-Scparação da }.;grcj:i e de, Estado. 

É a liLJenlade rcligio~a a primeira e a mais importan
te de todas as liberdade:: sociaes. Vangloriamo'-nos de 
ser n'este µonto o primeiro µovo do universo; illudi
mo' -nos. São lihcraes o~ no~~os costumes, não já as nos-

. sas leis. Se fo~se a liberdade religiosa o direito reconhe
cido tle cai.la um crer, ou deixar de crer no que bem 
lhe aprouvcs~e, nada teríamos por certo a invejar; não 
é isso, porém, a liberdad1i rPligiosa. É para cada egreja o 
direito do cstauelecer-se oni.lc lhe parecer, de constituir
~c e go\'cmar-se como entender, do fallar, de escrever, 
t.le ourar sem c1ne nada a estorn-. fawr propagandas sem 
que nada a embarace, de ter, íle scn grado, ho~ pitacs, 
eschola~. collegios. universidades proprias, cm uma pa
lavra de ,-er senhora tio suas acções. sob a unie~ condição 
de não U$urpar a lilwrrl :ufo de 11uem qner 1rue seja. So
mos chegados a e~t.e ponto? Ainda falta muito. porílm é 1 

ahi q1w nM rumprn ir lrr. Terminarnm jú é~la, reforma 
a Amrrit·a e a Hollamla: eomeçaram-n'a a Inglaterra, a 
Belgica, a Suis~a. a Italia, 1\ para esse lado que ~e· enca
minha a corrente das idéas, ahi é que está o f11turo. A 
Egrrja livre, no Estado ffrre, é uma d'cs~as phra•es que 
se entranham na alma e geram uma rcrnlu<;ão. 

O que se oppõe entre nút-1 a uma reforma fJtle está já 
feita nos e~piritu~? Duas cousa~: 11os~a.,i leis e :i gitc1:ir;ão 
particular da Egreja catholica. 

São as noss:is leis perp(•tuo desmcn' ido d:1 011 ás ftOssa,: 
constitni<,:ões. Gar: nlem todas ª"' no~sa~ can:is, tant r, a 
de t8:i2 como as anteriores, o~ grandes pl'ineipios prn
clamados em 178!). e primeiro que touos a liberdade re-



DAS LIBERDADE5 SOCIAf:S. !.d 

ligio~a; porém esses grandes princípios, torcem-n·os as 
leis particnlare~, e torcendo-os, annullam-n·o~. Ê um sa
crilegio tocar na consciencia, e não ha, comtudo, quem 
d'isso se lembre; _tanto que sujeitam tot.1.:-. egreja, toda as
socia<:ão, toda reunião, toda ceremonia religiosa a uma 
antecipada anctori~ação, cm 11ome e.lo interêsse do Esta
do, por temor úas a~socia~õe;1 politicas, por amor da paz 
públic;i., para soccgo das almas 8imple~, {)ara prevenir o 
esc~ndalo. É a aJmini::trai,:ào, i~to é um certo nú.mero de 
homens 11ue não sã.o nem m:iis christti.os, nem mais infal
liveis do que eu, é a aumini~traçãu, repito. quem decide 
a seu :ilvedrio que mo ~Pja concedido ou nrgado edificar 
um templo 1\ aJorar a Drus a meu modo É isto o inver
so da libcrdàdc, l' um de~potL'mu, i$lO é o reinado do!: 
homens, que não das lei~. 

Não uegp que seja util estabelecer certas 1füposições 
legae~ para manter a ordem e a paz: e~tabelccida porém 
a lei, den• ~er <'gnal para tndos, porque nada mai~ é do 
que uma medida ()Olicial. ~:io pôde h:wer tres religiõeg 
privilegiadas, e rinco ou seis rgreja~ auctorisadas com 
exclusão das outras A minha fé ~ó me dir. respeito; per
tence a minha egr_eja i;;é1 á1Jncllcs qne compartem minha 
crença. Jt direito meu adorar a Deus a nfon modo e cui
dar de minha salva tão r.nmo o rnti:ln<ler . O Estado nada 
tem qne ver com o fii>l, mas com o cidadão. 

Conv1;m pois ri~car dn~ nossos r.ocligos admin · trativos 
· es~as precauções ciosas que suhmettem a religião á auc
toridade; não b:ista (lroclamar em uma carta a liberdade 
de con~l'icncia: comém tambem inscrever nas nossas leis 
a liberdade dàs Egreja5 e egualdade dos cultos. Se occor
re qualquer attenrado conlra a liberdade de quem quer 
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que seja, um alvoroto na rua, como delictos de direito 
commum, incumbe á justiça, rque não á administração, 
tomar d'elles conhecimento. 

É a situa!:ão partiC'-llar da Egreja catholica o qne com
plica questão aliás de sua natureza tão simples. Ha mil 
e quinhentos annos que a Egreja está unida ao Estado. É 
difficil aos mais dos homens sobrepujarem os preconceitos 
da inl'ancia e supporem que a sabedoria de hontem po
deria mui bem ~er a loucura de hoje; mas que esfôrço 
d'espirito e de vontade não é preciso para chegar-se a 
comprehender que muitas vezes mil e quinhentos annos 
d'existencia não são mais do que a velhice de um êrro? 
Se não fosse esse passado que nos escravisa, seria por 
roda a parte acceita a separação da Egreja e do Estado 
corno a lei natural das cousa~. Se fosse inteiro o proble
ma, quem pela ventura imaginaria submetter à policia 
do Estado o que no homem ha de mais intimo e mais pes
soal:-a consciencia e a fé? 

-E que fareis, dirão, das lic,jí3es da história? Não ha 
insano orgulho em derribar o que estabeleceu a sabedo
ria de nossos paes? Não é loucura criminosa romper 
essa afliança a cnja sombra nasceu a civilisação moder
na? Separar a Egreja e o Estado ú erigir o atheismo da 
lei em systema, é arruinar ao mesmo tempo a moral e a 
religião. 

Bastam duas respostas. Se appellam para a história, 
ella que nos julgne. É o Evangelho uma lei d'amor e de 
paz, no emtanto desde o dia que_ Constantino uniu a Egre· 
ja e o Estado é em nome do Evangelho que se teem suf
focado as consciencias, e matado, deportado, perseguido 
milhões de homens. Tem se derramado mais sangue em 
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nome da religião do que da poli!.ica. Se não confundissem 
a Egreja e o Estado os seus interêsses e paixões, se não 
concedesse o principe seu,s carrascos ao sacerdote, veria 
nunca a christandade semelhantes crimes'? Asselaram ao 
menos taes violencias, que teem deshonrado e enfraque
cido a religião, a nniã.o da Egrcja e do Estado'? Não, que 
esse antigo casamento tem sido uma perpétua discordia. 
Teve a Egrrja os principes em tutella_: clles por sua vez 
escravi~aram a Egreja; depozcram os papas aos impera
dores;·os reis teem expulso o prendido os bispo!I; ha tres 
secnlos que se não toem passado em França vinte annos 
sem que o clero e o Estado tenham travado guerra entre 
. si. Está cheio d'essas miscraveis contendas, tanto o rei
nado de Luiz XIV, como o de Napoleão. Quando a Egre-
ja não domina, brada que esta oppressa; quando o prin
cipe encontra diante de si a consciencia que protesta, 
brada t1ue h! revólt:,. Eis o que nos ensina uma cxre
riencia de quinze seculos. É tal cxpericncia uma condcm
nação. 

É ésta a segunda resposta: façam muito embora da 
edade-media uma Arcadia christan cm qu.c os rebanhos, 
sem itléas e sem vontade, segniam docilmente a voz de 
seus pastores; imaginem mais um accordo das almas, 
uma unidade de fé que, quanto a mim, nunca existiram; 
tenham saudades de um systcma cujos dous luzeiros, o 
sol e a lua do mundo moral, conforme a expressão de 
Innoc,encio III, eram o papa e o imperador, o certo é que 
dous guccessos tcrriveis, a reforma de Luthero e a Revo
lu<:ão franceza, reduziram a pó a velha cbristandade e 
mudaram a face da sociedade. Esvaeceu-se o ideal poli
tico dog papas e dos reis. A fé não é mais imposta, não -
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se dispõe mais dos povos em virtude de uma soberania 
vinda do céu, que é pela graça dos povos que os reis go
vernam. É a obediencia, tanto em religião como em poli
tica, voluntaria e convencional; parte de baixo, não é· 
mais imposta de cima. Amaldiçoem ou louvem muito em
bora a Reforma e a Revolu~ão, hodiernamente é o seu 
espirito que reina: estão d'ellas impregnados nossos cos
tumes e ideias; e deviam contar com e:;te espírito. 

iora, não é evidente que não tem mais raz:i.o de ser a 
união da Egrcja e do Estado, tanto que se quebrou a uni
dade catholica o politica, e qun a liberdade religiosa tor
nou-se um facto necessario e um direito reconhecido1 O 
que era na essencia essa união mais que uma çspecie de 
seguro mutuo? O principe, que reinava pela graça de 
Deus, garantia á Egr11ja a unidadti da fé; a Egrcja, que 
tinha na:1 mão;; a consciencia e o e;;pirito de todo o povo, 

. garantia ao príncipe a unidade da obedienc~. ~ão dirige 
mais a Egreja de presente a tod:1s as almas, não. se em
baraça o principe com a unidade da ft>, porquanto seus 
p(?deres siro-lht• delegados: não lhe compete mais a sal
vação de seus ~uudi!os. O que resta pois da antiga união~ 
Só a servidão da Egreja. ~ão é mais hoje a Egreja catho
lica a sociedade toda. inteira, mas uma grande corpora

. <;ão paga e ,·igiada pelo Estado, que escolhe mais ou me
nos direclamente sou~ ministros. Não tncm o bispo o o 
padre outra iníluencia, fóra do sanctuario, senão a que 
lhe concede o Estado; e isto dá-se assim no ern~ino, como 
na charillade. Carecem o~ bispos do bencplacito de um 
ministro para reunirem-se cm concilio, para correspon· 
derem-se com Roma, para publicarem as cartas que lhes 
dirige o papa; e se o zêlo tal-os esquecidos dos artigos 

~ 
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organicus, teem de jn~tilicar-~e ante e• couselhu d'Esta
do. São poig funccionario~ de nma ordem particular. 

É isto acaso nma ~itnação regular para a Egreja e 
para os 11ei~í' bÜliedece-~c :'L ordem do divino :Mestre, pré
ga-se o Evangelho :1s na~õe~, quando se uão póde abrir 
nem uma capella, nem uma e;:chola, nem um a ylo sem 

prúvio consentim,ento de um ministro, ou de um prefeito? 

Não involve al&11 d'isso injúria contra o catholico essa 
• supremacia do Estado, que paga iadifferentemente a to

dos os cu ltos e edifiea successivamente egrejas, templos, 
synagogas e me~quitast Deve a mão qnc confirma pasto
re,- e rabbinos apresentar bi~po~? Ao menos a liberdade 

respeita o direito dos fiei:- e a soberania da~ Egrejas. 

Quando o E~tado se declara incompetente, rrconhece que 

a religião não é de seu tlominio; inclina-rn ante a con
sciencia e a fé; mas quando protege, es::olhe-pratica um 
a:!to de superior. Pagar, vigiar, o até certo ponto admi
nistrar quatro ou cinco religiões diversas, não será uma 

licção de indifTerentismo dada aos povos, e'não trará a 

condição do que a abstenção do Estado ó mais moral e 

mais religiosa do que sua protecção? . 
Não teem as catbolicos até hoje se ·mostrado favora

veis á s paração da Egreja e do Estado, mas tão somente 
os protestantes e os livres pensadores, o que é por certo 
uma situação nova e desconhecida. Falia-se afinal em 

renunciar aos ordenados que dá o Estado; esses orde
nados ~ão o pão de quarenta mil padres. Examinemos 

essas objecções. 
Foram é certo protestantes e livres pensadores os que 
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primeiro pediram a separação•; mas nem por i~so ()Odem 
elles ser taxados de inimigos do christianismo. ·se fazem 
votos pela emancipação da Egreja, não é porque haja 
meno,, senão mais religião; creem que a liberdade des
pertará o sentimento religioso, estão convencidos que a 

1 fé em Jcsus-Christo, que a l'sperança na immortalidade 
são a suprema mola do individuo, a fõrça e salvação da 
democracia. São pois adversados ou amigos? Quaes são 
pelo contrário aqnelles que, além do clero, querem man
ter ésta alliança que escravisa o sacerdote, fazendo d'elle 
um empregado público? São os que voz em grita bradam 
quando um vigario recusa sepultar a quem . não morreu 
christanmente. São os herdejros directos dos Gallicanos 
que inventaram a constituiçào civil, e aproveitaram os ar
tigos organicos dos registro~ uo Parlamento. Basta que 
um bispo mova-se, para que julguem tudo perdido; qno
rem uma religião morta, cm que se não fali e. Seria tal -
vez mais prudente fiar menos em nma causa sustentada 
por taes consocios. 

Seria novo e sem exemplo para a Egreja de França 
uma tal situação? O caminho é desconhecido? Nos lres 
primeiros ~eculos, a Egreja livre e perseguida ronquis
tou o mundo.: é de razão que se supp9nba que a liLcrda
de não a auxiliaria menos do que a perseguição. Lasti
mava Athanasio, no meio das pompas com que Constan
tino cercava os bispos deglumbratlos, ésta liberdado, que 
fizera milagres. Tornava-o vidente a sinceridade do sua 

• Injusto seria se deix888e no olvido que M. de Lamcnais, M. de ~lon
talembcrt, M. Lecordaire et M. Gerbet fundaram cm 1830 o FUTURO 
(Aveuir) para pedir a completa liberdade religiosa; mas é sabido quo 
o papa Gregorio XVI r~pro\'on essas novidades. 
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fé. Se a grantleza d'es,a edade heroica atemorisa a fra
queza motlerna, olhe-se para a Amcrica e para a Ingla
terra. Alli, é i nteiramcnte livre a Egreja catholica, não a 
conhece o Esiado; perguntae-rne aos bispos de Nova-York 
e tle Boston, se trocariam sua independencia pela protec
ção do Estado? Qual a nação onde se constroem mais 
egreja$, mais hospicios e mai~ cscholas catholicas; qual 
essa onde o patlre ó simullaneamcnte melhor tr:1tado, 
mais re$peitado e mais in!luente? É i.1 nação da liber
dade. 

-Porém a separação não é a perda immcdiata de um 
orçamento consideravel e necessario?-Nào, não se que
rem medidas tão rapidas que fariam do proprio bem uma 
calamidade. O essencial é dar-se liberdade à Egreja; não 
é a supprcssã.o dos vencimentos a condição absoluta d'esta 
libertlade; mas sua con:;equencia natural. Sempre se de
pende mai$ ou menos da mão que paga; é ésta depeudtfu
cia que cumpre abolir. Nada obsta porém que haja uma 
demora conveniente. N'esse comenos. pódfl estabelecer-se 
o regímen belga que, pagando ordenado à Egreja; asse
gura-lhe consideravel liberdade! Dez annos nada é na 
vida de um povo, bastariam dez annos para habituar os 
bispos e os 'fieis ~ encarregarem-se das dospezas com o 
culto. Não só resignar-se-iliam todos, como dentro em 
pouco achariam n'isso gôzo extremo. Tem o homem em 
si um fundo d'atividade e de dedicação cujo poder e ri
queza ignora ello em quanto o Estado o traz obediente. 
Pertença a manutenção da, Egreja aos desvelo~ dos fieis 
livremente associados, e vereis tal christão até'gora tí
bio, catholico fervoroso amanhan, orando a Dens ante 
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um altar que cnnstruil-:t e orn:1ra com sua~ proprias 
mãos. 
· -Porém, objcc:ar-rne-hão politicos d'e~ses que ~e ag

snstarn com a sombra do pa$sado: então a Egreja será 
proprietaria'/ Haver.i. poi:-1 no cstauo uma enorme corpo
ra~ào que tal\"ez · possuirá um, dous, tres milhões de mi
lhões'l-1,Jue dúvida! não prído subsistir nenhuma associa
ção sem ~cu:- proprio!I recursos; não sei porque a Egreja 
terá menos direito do q1rn nma companhia de caminho 
cJe ferro. São pela ventura menos respeitaveis ou menos 
grandioso!'- oi; serviços que presta'/ 

-N'esse caso, porém, vac a Egrcja apossar-$e dn sólo 
como no tempo da antiga monarchia. _Turnar-sc-ha o 
clero de novo um poder áparte no Estado'I-Não, facil
mente evita-se esse perigo, se é que existe. Creio qur. o 
Estado póde, sem faltar à justiça, negar á Egreja, como 
a qualquer outra corporação, o direito de possuir terras. 
É questão econorriica e politica, que não religiosa. Póde 
o capital mo\'el de uma nação augmeotar-se ao infinito, 
porém o sólo é limitado. No velbo continente, em nações 
onde e terra ó rara e a popula~ão. cerrada, ha interêsse 
de primeira ordem em que o sólo sPja entregue á activi
dnde indi\'idual, e que nada lhe emba,race a circulação. 
Está a sociedade em seu direito quando prohibe os bens 
de mão-morta; não é vexame que pése seriamente sôbre 
a Egreja; porque é hoje facílimo estabelecer uma renda 
regular sôbre valores moveis de reconhecida solidez. Não 
são menos estimados os fundos publicos, · por exemplo, 
do que o emprêgo de capitaes em bens de raiz, tendÔ mais 
a extraordinaria vantagem de desapressar a Egreja de 
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cuiüados terrestres em que é difilcil não perca um poueo 
tle sua dignidade. 

-Mas em summa, dirão os cordato,, sempre medro
sos, a Egreja será rica. Quem nos assegurará que ella 
não abuse d'essas ri<1ue1.as, e não as lance na balança dos 
partidos? 

Sim, é para desejar que a Egreja seja bastante rica, 
e tanto qu~i póssa preencher sua missão. O que é porérp, 
a Egreja? Ueixam-se em França illndir r palavras abs
tractas; e é assim que evocam pbantasmas que só ex is
tem na imaginação. A Egreja, é quarenta mil parochiaf; 
sustentando quarenta mil sacerdote~, e á cima d'estes sa
cerdotes um número limitado de bispos, tendo a seu car
go a manuten<,;ão de seminarios e d'obras de charidade. 
Donde sahirão as rendas da Egreja li\'re? Das contribui
ções locae;; dos fieis, que serão necessariamente adminis
tradas e flscalisadas por ell es. Antes que se equilibre este 
orçamento, e produza um ~aldo de que possam al.)Usar, 
teremos tempo, a Egreja ·e nós, de habituarmo' -nus coqi 
a liberdade. Tenhamos fé na experiencia dos Estados-Um
dos; a Egreja livre não '_se involve na politica; porque a 
politica não ú para ella senão um meio de · chegar á in
llependencia pela soberania. Desde que a Egreja se con
tiver na e.sphera propria, os mes mos anticatl;wlicos ares
peitarão, ou pelo menos a olharão com indi!Terença. Nin
guem odeia um poder, senão quando este se lhe fi gura 
perigoso. 

Não se admirem da extrema importancia que ligo á se
paração da Egreja e do Estado. Ifa dous seculos que es
tão em gutirra travada a Egreja e a sociedade; e~tá cheio 
o reinado de Luiz XV do brado furioso de Voltaire: Es-

4 
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magae a infame! Voltaire, que não di~Lingue o clero da 
1·eligiào, quer !-ullocar ambos de uma só vez para pôr 
termo a uma tyrannía política, que o incornmoda; a Rc
vol.ução expulsa e mata os pádres; Napoleão conclue a 
Concordata para ter o clero fechado nas mã.os, e usar 
d"elle corno de instrumento para reinar; não arrcceia di
zer em pleno co11:,clho d'Ei todo: «Farei com os meus pre
feitos, com o~ meus polici ,~es, e com os men_s padr~s, tudo 
quanto me apr er.· • No lempo t.la Restauração, provo
ca a parte ardente do clero o restabelecimento do antigo 
regimen e impelle Carlos X ao per_jmio (]Ue o perde. No 
govêrno do rei Luiz Philippe, são hostis e malevolos o~ 
bispos; que aliás não podiam ter qneixas d'ell e. Respei
tados pela revolu1;ão de f8q8, cncontramol-os em t852 
juncto ao riovo poder, olforecendo nm auxilio político cujo 
pagamento contam certo receber. São bem tristes recor
dações é;tas; i, tempo de renunciarem á :,mbii,:iies que 
nada teem de christans. O de qne carece a Egreja é do 
diréito de regular por si propria seu govêrno e~piritual :. 
tudo mais lhe é estranho. 

- Dirão que a Egreja nunca abdica sen amor de do
minio.-Arrazoar d'est'arte, é erigir em lei universal 
factos peculiares á França, e que ;;e explicam pela sau
dade d'uma grandeza passada. Não esquece em um dia 
sua história um corpo que não morre; basta, porém, olhar 
para os Estados-Unidos, para a Inglaterra, para a Hollan
da, mesmo para a Belgica, para 4ue nos convença~os· de 

• l:L&MoR lAS n E L"- 1''.AY-E'l" U.:, t. V pag. 184.-Vuj :1. -sc o e.xccllentú tra

balho de li. de Prcssensé sobre a Conl·Ordatn.-n-EVISTA. NACIONAi .. de 
junho e de julho de ISGl. 
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que a Egreja facilmente se resigna a não ser senhora se
não na sua casa; bastar-lhc-hb vinte annos para sentir 
prazer na liberdade. Aspira ao privilegio e quer uma parte 
do poder um clero dependente; um clero livre usa larga
mente de ~ua iudepcndencia, e defendendo seus direitos 
defende egualmentc os dos outros. Restitui à Egreja a so
berania das almas, que seu proprio interêsse a ha de !or
nar alliada da JilJllrdacle. 

A separação, abulindo as prctcnções iwustas e carun- . 
chosas da Egreja e do !Nado, deixa à religião e á socie
dade a paz de que ambas carecem. Parecem hoje <lua~ 
pessoa~ distinctas, o cidadão e o fiel, tendo cada um di
reitos e deveres divcr:;os Ensinam ao fiel a amaldiçoar a 
liberdade como o fructo envenenado da philosophia e da 
revoluçãu; ao cidadão a ter a Egreja como inimiga natu
ra~ da civilisaçào. D'ahi surdem discordia, conturbação 
profunda nas almas, e por assim dizer dous póvos cm um:• 
3ocicdade. Nada ha porém tão falso como semelhante dis
tincção. É o christianismo' tão pouco inimigo das institui
ções livres, qne nunca tem vingado éstas instituições se
não nas na~ões christans; os povos que scgQem a lei de 
Brahma, de Bouddha e de Mahomet até hoje não sahiram 
do despoli~mo. É fructo do Evangelho a liberdade moder
na; brota da unica reli{!ião que conferiu ao individuo o 
cuidado e a salvação de sua alma; o materialismo a mata, 
Cal-a viver a fé; e por sua vez, intima e mysteriosamente 
alliado~. o despoti~mo sulToca a fé, a liberdade a vivifica. 
Que tÍ pois ésta opp'usição que divide a Egreja e a socie. 
dade'l Nada mais do que um equh·oco que se desvanecerá 
ao sol da liberdade . .lt o ideal do christão tambem o ideal 
do cidadão. 
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.Não ganbaria a Egrcja menos do que o Estado· n'ésta 
mútua independencia. Não ó impuneaiente que tentam es
cravisar o que Dens fez para ser livre. Ha dous seculos 
que o Estado arrasta comsigo a Egreja, ou deixa-se ar- · 
rastar por ella; soITrimento mútuo e mútua escravidão
Repõe a separar,io cada um no Jogar que lhe pertence. 
Não tem o Estado diante de si mais do que cidadãos; não 
tem mais que temer a murmuração das con~ciencia~, não 
tom mais que se inquietar com esses inimigos invisiveis 
que o solapam e o enfraquecem. Serihora de seus movi~ 
mentos, ganha com isso a alolctoridade mais fôrça e mais 
respeito, e essas guerras de sachristia, que são a lépra 
das religiões d'Estado, desapparecerão. A união aliena-lhe 
a Egreja, a separar,ão lh'a restituo. Recaleitra a conscien
cia quando sente a mão do Estado, porém ama um poder 
que lhe garanto a liberdade. 

-Utopia, IJradarão estadistas d"esses que tomam :l"im
mobilidade por prudenria. Tereis perpétua agitação, in
trigará o clero sem descanço, e5tarão em contínua desu
nião as difTerentés communhões. Este bello systema não 
é mais do que a anarchia. 

-Olhae para os Estados-Unidos, replicarei; não se tem 
noticia de uma desavença sequer entre a Egreja e o Es
tado, é isso enfermidade peculiar do velho mundo. Ja 
quanto ás dissençõee das communhões entre si, deu-lhes 
a plena liberdade um resultado inesperado. É a 'America, 
a despeito de suas trinta c,u quarenta mil Egrejas, o uni
co paiz onde nunca appareceu o odium theologicum, essa 
sizania do christianismo. Quando as Egrojas aécommet
tem-5e e injuriam-se, asseguro-vos que ha occulto no fun
do ela questão nm interêsse politico; disputam a protec-



DAS LIBERDADES SOCli\1-:S. 

ção do Estado. Deixae os povos senhores de sua fé e de 
sua Egreja, e elles respeitarão seus visinhos: na ela ha tão 
pacífico como a liberdade. 

§ II.-Liberdade "d'ensiuo. 

Dimana a liberdade do ensino do mesmo princ111io que 
a liberdade d0s c~ltos. Em quanto consorciado~. arroga
rem a si a Egreja e o Estado' a soberania das almas e a 
~irecção dos espiritos, erigirão o monopolio da eclucação 
!3m ~rtigo de fé. A uniformidade a todo o transe, eis toda 
a politica da edade-media, como se coubesse no poder hu
mano encerrar o pensamento cm um círculo de ferro qur 
não será nunca por esto ultrapassado. 

Na origem, só á Egrcja era confiado o ensino. Não ha 
na sociedade feudal togar senão para cavalleiros, eccle
siasticos e_ servos; quem cultiva lettras tonsura-se e toma 
habito religioso. Nãq ha na edade-media scicncia ~c
cular, pela razão mui simples que só nos caphulos e nos 
conventos é que havia segurança e ·tranquilidade. Mais 
tarde, quando a realeza, reduzindo o número dos barões 
feudaes, dá aos povos um pouco d'ordem e de pa1., recla
ma o Estado a sua parte na educação; e de então começa 
essa luta iJue ainda dura. Senhora absoluta por muito 
tempo do espirito humano, não abdicon a Egrcja sua~ 
Pretençõe::-; por mais de uma vez tem o Estado, impelli
do pela opinião do seculo, mudado de systema e de polí
tica. Ensina o clero no tempo de Luiz XIV; contem-n·o 
poréll1 o Estado em certa dependeri.cia. Expulsa o Parla
mento ao,; jesuitas no tempo de Luiz XV; a Revolução 
exllulsa a propria Egreja. Secnlarisa Napoleão o ensino, 
mas para empolgai-o, faz da Universidade uma rspecie 

I 
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de convento ~ccular or.de sr-jam administradas as almas 

de ~cus su bdi tos. Tenta a He,tauração entrrga r de novo 

ao clero a educação; no último reinado travam-se qne~

tões renhidas, e em fim proclama a Republica a liberdade. 

O que prova éBta luta secular senão que se tem sempre 

estado em terreno fa lso? O érrn nas instituições d'um 

povo, é qual espinh9 que fica na nossa carne: ha su ffri

mento~, agitação e febre aró que por dcrrarleiro livra-se 

a sociedade por um vigoroso esforço cl'este inimigo 4ue a 

corroe e mata. 
É ainda aqui a liherdade a soluç_[io do problema; mas 

talvez não esteja ésta solução l,em comprehendida pela 

opinião, e ainda ha muito que fazer para pôr as institui

ções em harmonia com o principio que a Republica pro

clamou. Estudemos este:; dous pontos. 
Porque é justa e necessaria a liberdade d'ensinol Pela 

razão de que a nossa alma só a nós pertence. Deve o ci

dadão ao ~stado a obediencia civil até com sacrificio da 

vida, não lhe deve porém o sacrificio de sua conscien

cia e de sua razão. O érro da velha politica é ter que

rido <1.1r o homem todo inteiro à Egreja e ao Estado. 

Mallograram-se n'es~a impia tarefa a espionagem, a in

quisição, os carrascos, as fogneiraa; mataram-se milhões 

d'innocentes, não con~rguiu-se no em!anto nem sequer 

uma chimerica uniformidade. Illuminou-nos ésta impo

tencia da fôrça. Comprehendeu-se a final qne a unidade 

da sociedade, tal como a da natureza, é um conjuncto 

harmonioso de variedades infinitas. Apoderar-se das no

vas gerações para formar-lhes o espirito ao sabor da 

moda.e das paixões hodiernas, sõbre ser um abominavel 

de~potismo, é violar a lei das intelligencias, que é a diver-
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~idade: t:• parar gnbito rom o progresso e Jc~mcntir ao 
proprio Deus. lfa cm toda Yida humana uma part_e que . 
não pertence senão ao individuo, um elemento de que 
dispõe por sua conta e ri ,co: est'O elemento é o pensamen
to. Subjugar ésta liberdade que faz a grandeza e a füri;:a 
do homem, ô despojai-o do primeiro e do n,ais ~:meto de 
seus direitos. Tem por certo razão a Egreja em pretender 
dirigir seu rebanho; não ,;e c~tende porém sua auctori
dade além de seus lieis; é urna tyrannia para quem nã.o a 
acceita. Tem o Estado direito subrl'\ as nossas acçõc$, 
porque só ella,; podem prejudicar a qualquer outrem; 
quanto aos nossos pensamento~, tanto que se não tradu-

- zem ,po1· um actu, ninguem póde ingerir-se n'elles. Nada 
póde em resumo justificai' o monopolio do ensino quer 
nas mãos da Egreja, quer na,; do Estado. 
, blnferir-se-ha do que levo dito que o poder não passe 
de mero -soÍdado encarregado da poltcia das ruas, nem 
tenha interêsse em que os cidadãos sejam esclarecidos'? 
Não, por certo, porque ha n'isso interêsse de primeira or
dem para a sociedade, cujo representante é o Estado. 
Mas sç este interésse justifica a vigilanci~. e até certo 
ponto o concurso do Estado, não auctorisa por fórma al
guma o monopolio. Porque o E"'1ado olTerece o ensino, 
não é de razão que o imponha. 

'l'al é o principio que coube à Republica a honra de 
reconhecer, e que ha muito est:i. em pr~tica nos Estados
Unidos, na Inglaterra, na Suissa, na Belgica e alhures. É 
um desmentido dado a todos os systemas pretendidos ca
tholicos, monarchicos ou socialistas; é a negação tanto do 
podf.lr politico da Egreja, como da omni~1otencia do Esta-
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do; é a reivindicação da goberania individual: ti uma nova 
victória da democracia . 

. É excellente o principio; resta · agora fazei-o passar 
para os factog; o que não é facil em um povo, cujas ins
tituições, herança fatal de uma velha monarchia, teem 
por si a força da inercia, o espírito da adminigtração, 
os habitas e os preconceitos do público. Não hasta para 
estabelecer a liberdade inscrevei-a nas leis; é necegga. 
rio fazei-a entrar nos costumes, o que é obra lenta e dif
ficil, e que exige o concurso dos horn; cidadãos. Comtu
do já não é pouco con,ag~ar na lei uma verdade nova: 
é o co1neço, diz um proverbio grego, meio caminho anda
do. Tem a liberdade de mais a rriais é, ta vantagem, que, 
se illude algumas vezes esperanças excessivas, dis~ipa 
sempre temores exagerados. Habituam-se aqu€11es que 
com mais vigor a teem attacado na sua origem a vêl-a 
de perto: e não são de ordinario os ultimos a usar d'ella. 

Nada direi do engino primario. Ha sem dúvida muito 
ainda que fazer n'essa fecunda via, como, pur exemplo. 
ampliar mais a parte tão mesquinha que demos ás mu
lheres, que aliás nasceram para educar a infancia. Nos 
Estados-Unidos l} proporção é de tres mes.tras para um 
mestre. Arreceiamo' -nos das escholag mixtas, que no 
proprio parlamento são denunciadas como um escan
dalo, ao passo que nada seria mais facil do que tirar 
cicellente proveito d'cllas no embrandecer a bruteza dos 
nossos pequenos camponios. Bastaria para isto imitarmos 
os Estados-Unidos, confiando das mulheres a direcção 
d'essas escholas São porém questões muito particulares 
que nada leem que ver com o princípio; cumpre pois 
·deixar a solutão d'ella~ á experiencia e ao tempo. 
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Ha outro problema d'interêsse mais urgente, o da uni
versalidade do ensino primario de que he1de para o dian
te occnpar-mc. É evidente que uma democracia regular, 
isto _é uma sociedade que restitue ao individuo o cuidado 
de sua propria vida e 011thorga~ll10 uma longa parte no 
govêrno, não póde manter-se sem que espalhe a educa
ção ás mãos cheias; mas um tal problema nada tem de 
commnm com a liberdade. Quando fo:se cousa provada 
que tem ó Estado ou a municipalidade obrigarão de olTe
recer gratuitamente a todos os seus membros meios co
piosos de superior instrncção, ainda assim não ficaria 
qualquer cidadão inbiliido d'instruir seus filhos ou a si 
corno melhor lhe parecesse. A utilidade da educação, o 
interêsse da sociedade não podem nullificar o direito do 
pae de familias e do individuo. 

Desde.ª Republica que é livre o ensino secundario; o 
princípio escusa toda e qualquer defesa; parecendo-me 
apenas que usam d'es$a liberdade com muita parcimo
nia. Porque não tem o clero, ou as associações livres, 
multiplicado em Paris esses collegios d'externO$, .que 
teem a grande vantagem de separar a in~trncção da edu
cação, cr.tregando aquella a mestres abalisados, e dei
xando ésta :i familia, que- ninguern póde substituir n·ésta 
tarefa de todos os dias~ Não satisfazem nem ao espirito 
nem ao rorpo os nossos lycêus d'internos, lycêus impe
riae:. ou municipaes, meio seminarios, meio quarteis . ·se 
lhes fallece ar e espaço, ainda mais aquella liberdade, 
que, desde a infa.ncia, ensina o individuo a guiar-se e a 
respeitar-se. A obediencia passiva, aliás necessaria onde 
quer que ha agglomeração de homens, é bem má educa-
1:ão da vootáde; faz soldados e padres, nunca cidadãos. 
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O enõinu superior e:,tú. todo concentrat.lo nas mãos do 
Estado; é uma anomalia que não tem explicar.ão. Não me 
compete censurai-o; tenho a honra de pertencer-lhe, e é 
o meu titulo Li r, professor o que po;:~uo de mais precioso 
e de mais charo no mundo; não jn,ti fica, porém, o mo
nopolio o mcrito de un~ en$ino. Sem querer supprirnir 
nada do que existe, faço anlcntc•, votos por que se crie 
dupla concurrencia, urna. interna, outra externa. Eis o 
que r.ntendo por e;,,tes dous termos. 

Ha mais de vinte annc:is que reclamei, na Re'Cista da 
legislação dirigida por M: Wolowski, a primeira d'éstas 
reforma~, e confesso que sem exito algum. Uasta, no em
tauto, visitar-se uma universidade da Alle111anha para 
que fique qualquer convencido de qt1e póuem conciliar-se 
a liberdade d'ensinar e o direito do Estado, com grande 
vantagem para a sciencia e sem perigo para a paz pú
blica. C.!lmo é sabido, imitaram as universidades da Alie
manha a sua organisa(}ão da da nossa antiga .e célebre 
Universidade de Paris, tão invejada pela christandade, 
antes que lhe houvessem os Valais e os BoUl'bons confis
cado e reduzido todos os privilegios. Tornou-se o ensino 
em Fran~a qma commissão real- na Allemanha é um 
direito commum, com certas' condições que nada teem ,de 
exageradas. Além-Rheno, repousa todo o systema uni
versit:irio sôbre limitado número de princípios experi
mentados por um successo de quatro seculos; transpor
tados estes principias para França, alentariam a v/da que 
falta ás nossas Faculdades. Quaes são't Eil-os: o opposto 
da nossa falsa sabedoria-.reunião de todas as Faculda
des em um só todo (é a significação do termo-Universi
tlade), porque as sciencias, a medicina, as letlras, o di-
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reUo, prestam-se mútuo apoio; proressores nomeados e 
pagos pelo Estado, ma~ ~o lado d'elles doutore~ livres 
acceitos ,pela Universidade por uma simples these; intei
ra liberdade outhorgada aos profc~rnres e doutores para 
ensinarem todas as cousas, passando apenas por um 
simples exame do senado universitario; livre concur
rencia concedida aos professores e doutores entre si; li
berdadP, completa rlada ao;; estudante:; para escolherem 
seus lentes e dirigirem por ~i a ordem d seus ·estudm~; 

. finalmente honorarios pagos pelo estudante ao prurossor 
ou doutor de sua eleirão. Honos et pranniwn, glória e 
dinheiro, é a divisa da universidade de Goettinga; foram 

cuidadosamente quebradas entre nós ambas éstas pode
rosas molas. São egualmentc retribuídos todos os 'profc~
sores, bons <i maus, sPm que de seris esforços nem de seu 
talento _ lhes resulte proveito, e quanto á glória, como 
faltar n'ella onde não ha combate? Preenche sem duvi
da alguma um proícssor francez fui1cção mui hoilro~a: 
mas não tem outro estimulo senão o sentimento do dever. 
Reema-se-lhe o qno faz a força do soldado, do medico, 
do advogado: a emula~ão e a fortuna, duas filhas da li
berdade. 

Seria ba;tante ústa reforma interna? Não, exige mais 
o espirito da épocha. Em tot.lo paiz livre ó aos cidadãos 
pennittido fundar universitlades, c?m a unica condição 
de obterem do Estado um diploma d'incorporação. Foi 
assim fundada a Universidade de Londres, e asgim esta
beleceram-se as Universidades de Bruxcllas e de Lou
vain. Não ,ha razão política ou scientifica que possa auc
torisar o Estado a guardar para si só o ensino das let· 
Iras, das sciencia:;, do direito, da medicina. Vivem todos 
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estes estudos da liberdade; nunca ha demasia em facili-
tar-lhes o accesso. • 

Accresce para a França uma razão religiosa qnc me 
parece de um pêzo consideravel. Last.ima-se a Egreja 
catholica, isto é uma communhão a que pertence a gran
de maioria dos francezes, por ir o ensino official _das let
tras e sciencias de encontro á revelação; qner ensinar a 
seu modo a philosophia. a história, a philologia, a geolo
gia, a medicina. Incontestavel como é o direito, não en
tro no fundamento das queixas. Quando quér a Egreja 
impor sua orthodoxia a todas as éscholas de seu paiz, 
erra; é uma usurpação da conscieneia alheia; mas quando 
reclama para si a liberdade que deixa aos outros, tem 
razão. Com que direito podem ferir minha fé impondo
se-me um ensino que minha Egreja repelle't Não venham 
allegar que o fazem em nome da verdade; assim justifi
car-se-ilia até a inquisição. O grande principio que liber
tou a sociedade moderna é o de que a verdade a nin
guem pertence, e por conseguinte ninguem tem o direi
to de forçar o pensamento. De mais d'isso, quem in!a
gim, possuir a verdade toda inteira ó um pobre sabio; 
renova-se a ·sciencia de vinte em vinte ann~s. De erros 
em erros é que nos aproximâmos d'uma luz que sempre 
foge. Ainda que não seja senão por interêsse da sciencia 
e pelo nosso proprio, deixemos a cada um o direito dl' 
se enganar. 

Queixam-se em França de que a província não tem 
vida intellectual, que està toda concentrada em Paris: 
observa-se que na Allemanha acontece o invez d'isto, e 
que deparam-se ern cidades de dez mil almas, como Hei
delberg, recursos qne fallecem em Lyão e Bordéos. É, a 

/ 



DAS LIBE RDADES soc1.u:s. 61 

·meu juizo, a pl'incipal razão d'ésta inercia o monopolio e 
a má organisação do ensino superior. Disseminar á "Ven
tura algumas faculdaOes de scicncias ou lettras, com seis 
ou oito professores sem discipnlos, é lanç.ar ao rnnto o 
dinheiro publico. Imitae a Allemanha, fund ao Universi
dade~, ou ainda melhor, permetli à provincia fundai-as 
de per si, tereis centros litterarios, e essa vida intensa 
cuja falta deploraes. Porque não ha Universidalie em 
Lyào, capi tal do Meio-dia? Por a isso oppor- ~c o govér
no. Fica perdida Grenoble, julga-se ameaçada Mon!pel
lier, ~e estal.Jeloccrem faculdade de direito e de medicina 
em Lyão. Deixae os lyonuezes senhores de suas acções, 
que azinha tereís ás margens do Hhôno um grande esta. 
belecimento rival do de Paris. Quatro fac uldades reuni
das e constituidas á a.ll eman, darão sessenta ou oitenta 
professores, com bibliotheca, salla d':matomia, clinica, 
gabinat() de phy~ica, academia, jornaes e quejandos. Dae 
em França á Egreja catholica a liberdade que lhe conce
de a Belgica, e tereis amanh~n uma Universidade em To
losa ou alhures como a de Louvain; tereis reanimado 
uma cidade toda inteira. Em França por toda a parte ha 
vida, mas sulTocada, mas comprimida pela · centralisação, 
e de todas as especies de cenlralisação é seguramente a 
intellectual, a menos justificavol. 1<'; obra de nos,as mãos 
o mal que lastimâmos. 

Só tenho fallado até agóra da instrncção primaria e da 
educação litteraria, e nem havia outra na nossa antiga 
sociedade. Porém hoje tudo mudou; é a indústria a rai
nha do mundo; somos gente productora. Convem pois um 
ensino qu'c nos prepare. para o trabalho material sob 
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todas as suas fórmas-o en$ino prolis$ional, corno a ap
pellídam. 

Cada um reclama este ensino e ninguem o toma, por
que nada tem de commurn com a política. O govêrno lhe 
é fa\'oravel, tanto que acaba de n0mear uma commissão 
para d'elle se occupar. Ma~ o proprio programma do mi
nistro mostrou que se ha boas intenções, não ha comtu
do co'mprehensão perfeita das núvas condi~ões da socie
dade. Quer o ministro que a commissão examine quem 
deve incumbir-~e de organi~ar este ensino, se o E~tado, 
o departamento oa o municipio, on se cada um d'elle!
deve até certo ponto conrorrer para tal estabelecimento; 
ó sempre o systema que faz partii· de cima a lnz e a 
vida. Conven~amo' -nos que, 110 nosfü tempo, pelo contra
rio tudo parle de baixo, isto é da sllriedade. Niio tem, ou 
pelo menos não deve ter o Estado outra f11nc1;ão além de 
uma vigilancia geral que antes interessa il ordem públi- ' 
ca que ao ensiuo. 

Porque antes de pedir ao municipio que organise o en
sino profissional, não se appella para o individuo, ou me
lhor para a as~ociação? Não estão pela ventura os fian
deiros e os impressores de :Mulhouse, o:; chimicos de Mar
selha, os fabricantes de L)âo ·em c~lado cfo comprehen
der o que lhes falta~ São egoista.s a quem cegue tanto a 
avidez que não enxergem seu µroprio interêsse? É o di- · 
nheiro que os detém? Não, 6 a falta de liberdade. Dei
xae-os associarem-~e e oi.irarem, que terris vossas me
lhore~ egcholas, nascidas onde forem precisas, e a orga
nisação d· e lias será á fina força boa, pon1uc rrspônderá 
às nece~sidades reaes. Talvez não seja longo de princi
pio tão completo o ensino quanto é para desejar_; nunca 
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• I porém é inutil. Nmguem melhor sabe qual o e~tudo que 
convém ao contra-mestre e ao operario como o patrão. 

Dcixae que a la par dos individuog as municipalidades, 
isto ó, as cidades industriaes, funrlem escholas profissio~ 
nae:; e :is administrem a seu sabor. Não aii tolhaes em 
seu ca1ninho; e nem vos temaes d'apalpadellas que serão 
aprovcitaveis licçõeg para todos nós. Não tereis assim cs
cholas orgllnisadas como companhias de um mesmo regi
mento; mas o qne vale mil vezes mais, uma varie::lade 
d'ensino que re~ponderà :i di\'ersidade das fáhricas_: ao 
mesmn tempo estimulareis e~,:a vida municipal, cuja l:m
guidez é a da propria na1:ão. 

É ahi, na associação. no rnunicipio, que deve existir o 
fóco do ensino profisgional; porr1ne é onde unicamente se 
póde ajuizar do que é neres~ario e do que ô util. Que fo
mente o departamento e~tcs estabelecimentos, que outro 
tanto faça o Estado, não ingerindo-se no sou governo e 
regulamento, ,:enão creando cofres nas escholas que pros
peram, isto é·, ajunct:mdo vida onde ella já existe, nada 
de melhor. Se porém inverteis a ordem natural das eou
sas, se insistis na ficcão do Estado instituidor unirnr;1al, . ' . 
lutor infallivel d'um povo om minoridade, não tereis mais 
do que creações de estufa, ensinos tle luxo estabelecidos 
com enormes gastos " onde nii.fl são vitavcis: toreis em 
snmma a~haga da Universidade de Fran~:i, nma trium
phanto e steril nniíormidade. Quereis sem perigo fazer 
a cxperiencia do ensino livre e de seus beneficios? Dei
xae as escholas profission:,es estabelecerem-se por si. 
Segui o exemplo da Inglaterra e dos Estados-Unidos. 
Nada l'ac:aes, nem impcçaes. É conselho rude p:i~a ou-
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vidos francez~s, e não ha, comtudo, nenhum que nos 
seja mais necessario, e que mais bem nos póssa fazer. 

O ensino regular não é tudo; não é só a mocidade que 
necessita aprender. Em uma nagão livre, é a instrucção 
cousa de todos os dias e de todas as horas. ~1ultipli
cam-se as leituras, que assim são denominadas essas lic
ções paga,; ou gratuitas, dada~ ao público por homens de 
saber e as 4uaes versam sobre toda a cspecie de assump
tos. Em Londre~, em Boston, em Géntilra, em Lousanna, 
em Gand, em Berlio, Em '.\lunich, fazem éstas licções 
parte d.-1s usos, ao passu que entre nó,; são suhmettidas 
à auctorisação da policia, e Deus saue quão economica é, 
a polícia em concedei-as! Ainda este anno, em Paris, 
não recusaram auctorisação para algumas leituras, cujo 
reddito era todo em proveito dos µobres uperariós d'al
godão? Parece que a recusa não tinha vislumbre de po
lítica; o que ha, no emtanto, do mais singular é que foi 
ella uma das razões allegadas. Dis~eram que o ministro 
da instrucção pública poderia enxergar n'es~as leituras 
uma concurrencia feita á Universidade. Uma concurren
cia! Isto é, o duplo cn:;ino d'uma mesma scier,rnia, a riva
lillade de um mestre livre e d'um professor pago pelo 
Estado? Que! pois havera nação onde haja ensino de so
bra, mestres de sobra, sciencia de soura, e verdade do 
sobra? E porque tambem não capitaes de sobra, traba-. 
lho de sobra, macliinas a vapor de sobra? Se e~ fosse mi
nistro da instrucção pública, protestaria certamente, em 
nome da Universidade, Cúntra semelhante theoria que 
não deixa de ser perigosa. Já não é pouco que o- Estado 
ensine; é porém, graças a Deu~. sóbre êrro, cousa odiosa 
e ri..:Iicula monopolisar toda scioncia e todo ensino. Se ti-
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vessc a U1Liver~id:11Je tão fnne~la ambi<_:ão, :-cria victima 
d'ella; conjuraria tontrn si t.1doc, os amigos d::s luzes e 
da H~rdadc. 

Dae por tanto plena liberdade a essas leitura:i que não 
só instruem o povo, corno aproximam o rico do pobre, o 
sabio do ignorantr,, e aproximando-os unem-n'o,; pelos 
lai,:os d'um servi~o prestado em commum. Lastimam que 
os operaria" e oi,, hnrgueze:; séjam desunidos, 11no nos 
primeiros haja um fundo ·d'inveja, e n'estc~ de receio e 
de uesconfiança; <JUerei!:, r<'duzil-o:; a um só povo? en• 
sinae-lhe:i a conhecerem-~e, abri :-alia,; de leituras e d'en
sino públicü. Em Inglaterra, não :<ão scímente os :<abios 
n os litteratos de 11roli~são, mas os proprio!:l membro,; do 
Parlamento, o O!\ pare:- que folgam com instrnir e es
clarecei: seus· conciuaclãos. Quando perueu já lord Brou
gham occasião de fallar? Percorreu lord Carlisle toda a 
Inglaterra pa.a de cidade ·em cidade relatar ao~ opera
rios ingleze:1 o que observara l'ntrr º" opel'arios dos Es
tados-Unido:,i. Por<Jne não ~e farà outro tanto Plll Fran
ça? Quem se n:i!J honraria em fallar a essas -alm~s novàs, 
~Menta d'instrucção? Ue mim confc:,:go, que sentir-me
hia feliz e orgulhoso com tal missão; rreio ainda mais 
que ral curso seria de prov<'ito para o provrio mestre, 
e dar-lhe-hia ·n verdadeiro to1h de ensino. Falia-se nos 
nosst,s ªJ;itorios olllciae:1 uma linguagem de algnma ma
neira e encional, o profe~sor litterato e diserto, rara
mente eloquente. Para rehaver a grande linguagem da 
;mtiguidadé, preci.,o é d.e fallar ao povo com o Mra~ão 
nas mãos . 

. Mais nada além iÍl;;to? Sim: bibliotheca;; populares; é 
uma das necessidade~ da (•pochá, nqia il:is cou,as <1ne 
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instrnmento, arruina-se tentanuo fortuna, afoga-se pas
sanuo o mar; não cnida por isso hoje o F.stadü cm profü
bir ao~ cidadãos que se movam, que naveguem, que se 
sirvam de suas mãos e de seu dinheiro. Tem aliás é;:ta 
famosa maxima um alcance muito limitado, e que res
peita só aos magistradof:, cujo de,·ei· ó obstar, antes de 
completar-se totalmente, um crime j:i come~ado; não vae 
porém mais longe, 11 naua tem que ver com o exercício 
de nossas faculdade~. Ainda assim limitada, esta maxima 
é falsa e má, quando :1 pretendem estendm· além de seu 
domínio; porque, para prevenirem um mal incerto, não 
raro impedem o l.Jem. Foi dirigitla a revolução franceza 
em pezo contra é5ta falsa política; o verdadeiro beneficio 
de t 789 consiste em ter ('rnancipado o individuo e aboli-
do a tutella do E~tado. • 

O ~ystema que tem por divisa: não prereni, l'eprimi, é 
o unico que convém à sociedade moderna. se bem que 
as:;uste almas tímidas e mui afµrraêlas ao passado . .A:bo
lir as péas administrativas, não é entregar o mundo ás 
desordens das más paixõe~, mas, pelo contrario, estabe-. 
cer o reinado da justi~a e das leis. O principio liberal 
põe cada cidadão na posse inteira de suas faculdades e 
forças; é o abuso sem dúvida imeparavel ~o uso; mas 
será uma política sensata supprimir o um para prevenir 
o abuso~ Não, a menos <1Ue se não dPclare o homem nm 
ente malrazejo por natureza, o se torne de necessidade 
contei-o entre o soldado e o carrascó. Ninguem imaginou 
ainda uma fôrça, um instrumento, que não possa servir 
tant~ para·o mal como para o bem; fe.re-~e com uô1 ma
clr.1<lo, as»assina-se com uma espingarda, rurta-se com 
chaves faba~; e por v.cntura já se pensou por amor d'isso 
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cm supprimir os machados; as espingardas e as chaves? 
!São, contentam-se com punir ós assassinos e ladrõe:1. 
Respllita-~e o uso; reprime-se o abuso. O mesmo aconte
ce com a Ilalavra pública e corri os jornaes; não é impos~i- · 
vel que uma vez por acaso uso criminosamente d'elles um 
miscravel; mas cumpre contar por milhões os serviços de 
toda ordem que cada dia tir:un ou recebem d'elles as pes
soas de bem. Houve jamais quem arrancasse a colheita 
com temor do joio'! 

§ 111-J,iberdade da chatidade. 

Ha ainda uma liberdade que se ap:r-oxima da liberdadç 
religiosa, é a da charidade. Estamos tão atTeitos a deixar 
a administração cuidar de nossas proprias óccupações, 
que abandonámos o eiercicio da mais chrilltan e 'pes
soal de todas as virtudes a commissões e a repar
tições de beneficencia. É o imposto que nos faculta 
ou antes que nGs obriga a sermos charilativos por 
procnraç.ão. Não peço que supprimam o que existe, 
mas ao lado dos esforços que fazem o município e o de
partamanto, esforços sempre insuficientes-tão fecunda 
é a miseria !-deixemos aos cidadãos rrue so asso
cie~, o façam a charidado por conta propria, em seu no
mo e :i seu modo. Ha em Londres uma infinidade de hos-

• pieios o de asylos mantidos por subseripção voluntaria, 
administrados por commissões eléctirns; consiste toda a 
ingerencia do Estado em dar-lhes o diploma tl'estabeleci
to. Tal é um hogpicio que ,i em LondreJ, no bairro de 
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Brompton, (Iara as mulheres phtysicas, hospicio este en
tretido por subscrip~ões de vinte e cinco francos por an. 
no. Era charidade demo<:ratica e individual; e n~n, llOr 
isso menos tocante e menos cxcellente I Que representa 
o Hotel-Dieu ao operaria que passa por jul\lo de seus ex
tensos e sombrios muros ? Uma cs1iccie de quartel admi
nistrativo para ondo levam doentes, e cujas despezas são 
pagas pelo imposto. Que representa o pequeno hospicio 
de Brompton ao opcrar_io que observa esse modesto cdili
rio? Um a5ylo olferccido por amigos e concidadãos: a 
verdadeira casa de Deus porque fundou-a a charidade, ê 
sú a charidadQ a ma~tcm. Cou:;iderando unicamente as 
<'OU~a,; sob o aspecto politico, que differença entre a,; duas 
commo~õcs? De um lado a confian~a cm uma sociedade 
11ue previne a miseria, onde a ch11ridado é a obra de cada 
um; do outro .... per~untao aos opcrarios o que pensam 
do Ilotel-Dieu. 

Não teria por ventura o l'rant:ez, Í.JUC por previsão de
claram sempre incapaz, · o coração bastante · terno e as 
mãos bastante largas para alliviar os que solTrcm? Póde 
dizer-se sem vaidade nacional que não ha povo mais 
piedoso do que o nosso. Será o espirito de organisaçã•l 
que nos-falta? Temos assaz do gosto pela disciplina. Es
tamos sempre promptos como soldados, mesmo -na vida 
civil, para arregimentarmo' -nos ~o!J uma bandeira. Con
cedam-nos pois que vivamM; tenham um pouco de con
fiança no homem e no cidadão. Se em algum· togar le
vantar-se uma fôr1,;a independente; respeirae-a em vez ' 
ele anniquilal-a; dcixae-a desenvolver sua energia e dis
partir seus benelicios.·. Abri plena estrada a todas as as
sociações rharidosas. Que vos importa qu~ se. chamem 
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sociedade do San-Vicente de Paula., uma loja do franto
maçons, que seJam catholi_ca$, protestante~ ou .i~raelitas, 
que tenham ou não um ,-ymbolo religio:rn? o privilegio é 
quo é perigorn, que não a liberdade. Deixao 111ie todas· 
as Egrejas, que todos O;\ partidos rivalisem fl'ésta arena 
pacifica. Vereis então de quanto é capaz a Fran<;a, e si 

não ,, por rxcellcncia a terrâ ,la beneficencia e da cha-
1·idade. 

~ {\\-Liberdade J'a~"Ociai;io. 

Fallarei agora das a~socia\ües industriam; e commer
ciaes que são outro ramo das liberdades sociacs? Pare
ce-m~ ocioso; ahi e~o os factos, a opinião está conver
tida. Coniprehéndeu-se afinal que a revolução franc()za, 
emancipando, e por assirü diz,,r individualisarnlo a indus
tria, fizéra apenas a metaJc dt• sua obra; conheceu-se 
que•a associação que dobra os capitaes e :is for~~ lam
bem é uma fórma legítima. de liberdade. Temo!\ por este 
lado e ha cou a de vint :rnnos, caminh:ido a passo de i
gante. Se bem •que ha muito por fazer; não estamos, 
quanto ao credito, por exemplo, senão na infancia da a;:. 
sociação, porém infancia cYIIcrcuJe~; e tantos rnilagrc!l de 
que somos testemunha<1 habituam-nos :i re,:.pcitar a fürça 
que a produz. 

Não farei a respeito d'esto ponto mais do 111rn unia re
flexão. Declaravam ha ·trinta :mnos qtiu o c~pirito de a$
S0Ciaçã.o era cxotico· em França. Era à Ioglatcrr:i 11uc $e 
pediam c·:1pilac , foi <Jntle buscaram di~hciro, cngcnhei- · 
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ros e operarios e111p1·estados para construlr os primeiros 
caminl)PS llc ferro. Hoje 1frali~amos com os inglezes. São 
capitalistas e engenlwiros franceze~ flUC constroem os ca

ininhos d
0

e ferro da Ilespan~a, da Italia, da Russia. São 
francczcs O!\ que emprehenderam ral'.lgar o isthmo de 
Suez; são francezes os 11ue querem reunir o Occeano ao 
Pacifico. Que foi feito pois íl'l',sa iur..apacidade natural 
que nos atiravam à cara para recu~arem-nos tmla libcr
dadt:! de acção? Esvaeceu-se rs,a pretemlitlá impotencia 
logo que tiveram confiança cm nú~, logo que a lei, rom
pendo inuteis obstacnl0:-, outhorgou ao~ citladãos o direi
to de associarem seus capitaes, seus braços e sua ,·outa
de. Será Iicção e. term Não se comprehcnderá que ·a 
grande móla, ou, para melhor dizer. o pae de todas éstas 
JI}aravilhas, é o gonio francez? Se este espirito, !lôlto de 
cadeas seculares, fez prodígios na iQilú!.õ(ria, porque sup
pol-o menos poderoso quantlcr se trate 1le r<.'ligião, d'en
sino, do charidade? Não se conhece 11ue se fizemos gran
des cousas quando se nos permitLiu reunirmos ein com
mum n ssos capitae;; e no>1-sas _idéa ,:, maiores ainda fare
mos, quando ao nosso dinheiro e ás nossa~ idéas poder-

' mos junctar o que ha de mais energico 'no coração do 
homcm:-o amor e a fé? 

Qu;mdo imagino o que um mau sy::1tcma administr~
tirn nos faz perder em fiirças e actividade, ao pas~o que 
a liberdade .e:;;timula e impellc para' diante o povo inglez, 
pergunto a mim me~mo, olTegando, se nonca haverá cm 
França um estadista. que comprehenda que so a• Inglater
ra ha dou~ 5e1·11los ~I} tem tornado mais rica C mais po
derosa do que nó5, se t~m lerndn mais longe seus navios, 
sua;; mercadoria!\, seu~ colono,:, su~ lingna, sua religião, 
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s-qas idéas. não ó pela superioridade de seu genio, mas 
pela cxcellcncia de sua politica. Com armas cguaes, ou 
para melhor dizer, com liberdade egual, não tememos :i 
concurrencia, que bem o provam nossos progressos in
dustriaes_: ha dous seculos porém que nos negam essa 
liberdade, e somos reduzidos á dolorosft súpplíca de 
Ajax: 

De"8 grande! torna. o dia. ma.la extenso, 
Embora. tu combata.s contra. os nossos!' 

• Grand Dlc11! rends nous le jonr et combata contre nou ! 
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LIBERDADES JrlUNICIPAES. 

Exercem-se as liberdades sociars, de que até agora 
temo'-nos occup:ido, pela reunião voluntaria de certo nú
mero de cidadãos; ha pori'!m cm todos os paizes eommu
nidades locao~, grupos naturacs que existem p~a fôrça 
das cousas, e qtie tambem toem interesse e direitos parti· 
culares. Em toda sociedade verdadcifamente livre, res-· 
peita o Estado estes direitos que estão fóra <la sua alçada. 

É o primeiro d'estes grupos naturaes formado pela 
communa, isto é pelo conjunto dos cidadão:; quo habi· 
tam uma mesma cidade, uma ruesma villa, um mesmo 
povoado. A ,·isinhança e a vida commum géram necessa-. 
riamente certas relações entre os ha!Jitantes de uma mes
ma localidade; precigam de uma poli.eia; ha despezas 
necossaria!I e não raro até bens communs São éstas rc-

.. 
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lações meramente locaes de uma ordem dislincta, não se 
confundem com as ,que unem o cidadão ao Estado. A 
quem pertence regulal'i~ar éstas relações mais do que 
aos proprios interessados? E· porque o ente collectivo 
que . se chama communa não hade ter. assim como o in
dividuo, sua liberdade propl'ia t 

É o que reconheceram todos os ·povos livres, e não ha 
um i:ó d'elles que não tenha feito da communa a escho
la primaria liberdade, e nem um só que não attribna 
sua fõrça·ou sua l'ortuna ávida m1inicipal. Foram a lla· 

· lia, a Hespanha, e Flandres, na edade-media, e são hoje a 
Hollanda, a Suissa, ·a Betgica, a Inglaterra, os E:;tados
Unidos,, paizes municipaes. Se as nações pl'osperam, ve
de-me que são li es suas communas; se ha facto confir
mado pela historia, é et1tc um d'clles. 

Caminharam cm França sempre a passo egual as liber
dades públicas e as liberdades municipaes; cl'esceram 
juncta~, cahiram do mesmo rcvez. No doudecimo, no dc
cimo-terceiro seculo elevam-se rapidamente as communas 
libertadas; são proteiidas pela realeza, que d'ellas serve
se com d'uma cunha para fazer estalar a arvore feudal. 
São pequenas republicas que toem govérno, finanças, ju~
tiça e exercito se~ proprios. Ricas pela industria, pode
rosas por suas franquezas, edificam as _camaras da cdadc
media esses paços, essas torres, essas cathedraes, essas 
fortalezas, que ainda hoje existem como testemunhos 
d'urna grandeza passada. Dm;de o, decimo quarto seculo 
que a realeza não carecendo mais das communas entra em 
zelos e M reduz. São os Valois inimigos declarado do tu
do quanto impe~e a unidade de seu poder; mette-lbes 
medo qualquer liberdade. J.uiz XIV, herdeiro político dos 

• 
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Valois, ti ljUem tem a triste honra de dar o ullimo golpe 
nas fraquezas municipaes, e quem legou simultaneamen
te a seus su<>ccssorcs a monarchia absoluta e a revo
lução. 

A Asscmbléa constituinte restabeleceu as communas. 
Teve a glória de comprehender e de proclamai· que a 
communa existe de per si, que tem direitos prqprios, di
reitos naturaes. , o cujo exercício não póde pertencer se
não a mand:itarios livremente eleitos pelo idadãos. J.<'al
làra a Convenção l:irgamente, segundo seu custume, dos 
direitos do homem, confiscando porém o poder munici
pal; governou as communas por meio de seus agentes 
nacionaes e de suas commissões revolucionarias. Conta
va fundar a liberdade por meio do de!-Jff)tismo. 

A constituição do annu III, aliás respiitando as com
munail, tentou crcar uma unidade municipal mais am
pla_; organisou o cantão á imitação do townshíp america
no. Dcsappareceram com o consulado os ultimos vesti•· 
gios d'indcpendencia municipal. Diziam que queriam um 
poder fort~; e .entendiam por ellc um regímen em IJUe a 
vontade de um homem fazia lei. Foi a França, no tcm110 

• A lei de U de dezembro de 1789, que, segundo o sablo Henrlon de 
Pansey, Ú A Lld .UAUI 8ÁBI,' }l HAIS IIEDITADA nE QUANTAS D1'VE1ol08 

À A&SEllBLEA CONSTITllUi'rE, aUrlbula, ou antes restltula á communa: 
1° a administração dos bens e rendas commun1; 2° a. fixação daa d~pe· 
a:a.1i 1mpostos locaes; 3º a Inspecção das estradas commuaae,.e ostra
balhos pí1bllcos á eargo ,la commualdade; 4" a policia mnnlclpal, Isto 
é, o direito de fazor regulamentos sôbrc tudo quanto reapelta á limpe
za, ·aalubrldade, segurança das ruaa e logarcs p'1blleos; o o direito de 
f~zcr executar esses regulamêntos por agonies munielpacs, auxlllaclos 
Quando urgisse por uma jusU~a municipal, ou tribunal d8 simples poll
tla, Parece-me exacta esta dctcrmina9ão das attrlbulçlles munlelpac•, 
não rrelo que poesam-n'a. ampliar nem reduzir. 
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do I01perio, um exercito disciplinado e commanuado por 
officiacs civis que só tinham deveres para com o impera
dor, ia dizei· para com o general em chefe. Tem-se por 
isso acertadamenté co,mparado as communas d'es$a epo
cha a pelotões que avançavam â voz de marcha t e para
vam á de alto! 

• Não foram os offlciaes municipae~. diz l\f. Dupin, • 
senão ageúteg impcriaes. Em vez de irabalharem para 
conciliar por meio de attenções solicitas a bcncvolencia 
de seus con:;i~adãos, de cujos votos não careciam mai:;. 
só procuravam não interrompidas occa~iõcs de agradar 
ao senhoi·, exercendo uma policia política, fornecendo
lhe cópia de recrutas, e redigindo essas semsaboronas e 
humildes felieit•:1 cm que, constituindo-se pretendi-

. dos orgams d(\. suas comnmnas; ofTcrcciam liberalmente 
a bolça e a vida <l'aquellcs ,,uc principiavam a chamar 
·de seus administrndos. • 

A unidade do grande imperiq, tal era a palaHa que 
Napoleão tinha sempre na bocca ••; o em nome d'ésta 
unidade ó que anniquilava to<l:I'liberdado municipal, como 
que se a unidade d'um Estado fosse uma uniformidade 
mcchanica, e não uma organi~ação viva e multipla. Este 
systema, que punha cm intordicto as communas, destruiu 
toda a vida local, e teve demais o defeito de que a protec-

• LEIS co1111uKA~s, Introd. pg. 63: aproveitol cata citação de um 

livro multo bem feito, e cuja leitura recomendo iquellea que tómnm 
Interesso pela liberdade municipal: EKSAio SOBUE o DIREITÓ co:1mu
NAL NA BELOICA, por A. Oiron, profesbOr da Universidade_ de Ilru· 
xellas. Bruxcllas, 1862. 

" Benjamin Constant, Cunso de l',>L. COtiST., t. I, i,g. 291. Pari,, 
1861. 
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t;ão arruinou ao protegido. Restabeleceram-se, sem )!re
via consulta aos contribuintes, os direitos d'entrada que 
a Assembléa . constituinte tinha abolido, dispozeram das 
rendas locae~ sem consenso das communa~, • · e por últi
mo, consumou o decreto de~O de março de t813 a espo
liação, annexando á raixa d'amortisação todos os bens ,lle 
raiz municipaes, com a condit;ão, ó verdade de dar em 
pagamento ás communas fundos públicos de cinco por 
cento,· até corre. pondcrl'm ao r1\dito liquido dos bens ce
didos. 

Foi por amor d'i:-1so que em t8tl~ ficaram muitas com
munas tão completamente arruinadas corno os emigra
dos, e eomtudo, dizia o maligno Fievée, ninguem o., pode 
accusai· de te1· abandot1ado o tenitorio •• Se tem a cen
trali ·ação para certa gente !' grande mérito de nos desas
sombrar das desordens da liberdade, vê-se que nem sem
pre ó cita .ª melhor guarda da fortuna publica. Dizem que 
tem a liberdade o defeito de ser pródiga e de custar caro; 
embora, mas tem ao menus a virtude_ de não tornar nun
ca o!!. bens dos cidadãos sem seu consentimento; é o in
verso da administratãu, ·11ue contra a nossa vonta<le en
carrega-se de nossos negocios, e engana-se a ·uossa custa. 

Nada alterou a Restauração na lei eommunal. Confor
me uma expressão da épocha, deitai·ain-se na cama dt• 
Bonaparte: sem ao menos darem-se ao trabalho de mu
dar-lhe os lençóes, accresceoto eu. Foi a carta de 1830 
quem prometteu instituições munieipaes sob as bases de 
um systerna eleeti\'o, e a lei de J2 de mijrço de t83i 

• Dupin, L1t1s DAI! COMMUNAR, Introd, pg. 70; cit. por Giron, pg. 114. 
"0.lRTA SOOR• o PR03ECTO D'OROAN- ~IONl<!tr., Pari , 1821, PI! , t . 
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quem as outhorgou. Prod_uziu ésta lei, á ilc~peito de man- · 

ea em alguns pontos, bons resultados; bastaria abolir 

certas restricções para dotar a França com cs~a liberda

de munici(Y.11 que <ha tanto tempo reclama. 
Não é, infelizmente, para a liberdade que se tem ca

minhado. Se a conslituicão de 18i8 estabeleceu o snlfra

gio universal · e alargou o circulo eleitoral, em compen

sação, resuscitou a constituição ,lo i852 uma da!- tradi

çõe~ imperiae!l. Póde o chefe do poilcr executivo-escolher 

o mafre e os adjuntos fóra do conselho municipal; é sa

bido como a administra~ão u:;a d'c~ta faculdade. É incon

ciliavel este systema com a liberdade municipal. O que é 

' o maire, segundo a lei de 18:Ji, e accrescento, ~gundo :l 

lei das cousas 't é um empre&'ldo mixto,. agente do munl

cipio que o elegeu como nm de seus mandatarias, agente 

do Estado que o escolheu entro o:.; do conselho municipal. 

É este duplo character o~sencial a um official público 

1JUe representa duas orden:; d'interesso e do direitos, não 

oppostos, senã.o diffcrentcs. Se sé, o poder nomea o mafre, 

e de um estranho faz o chefe da municipalidade, quem 

então representa a communa '7 É a tutella do primeiro 

imperio mitigada por conselho clccti\'o que o poder do 

motu-proprio dissol\'e e suhstitue. 
Se se tem a int('nçào séria do reanimar a ·vida munici

pal, convém restabelecer outros princípios e não procu

rar cercear á communa a parte quo. na escolha de seu 

agente lbe compete; isto porém não é tudo. Cumpre re

novar a. lei de t.831, supprimindo esse luxo d'auetorisa-

, ção, approva~ào, nomea~ões perfeitoraes que não deixa 

ás communas mais do que uma sombra do liberdade. 

Póde a lei belga servir-nos de modelo n'este ponto; · 
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é a tiel expressão dos principios da Assembléa constituin-
te; é a nossa lei de U. de dezembro de 1789, restabeleci- • 
da com as sàbias modificações' suggeridas pela experien-
cia. Para fazer uma lei que · conciliasse a liberdade mu
nicipal com as exigencias de um bom govémo, bastou 
ligar mais estreitamente as administratões loeaes com a 
administração central, exigindo a 'auctorisação do rei ou 
da deputação provincial para certos actos strictamente 
determinados, dando a:i poder executi\'o o direito de no
mear e ainda de demittir os agentes municipaes. 
• Será impossível n'este momento comparar ~speciflca
damente as duas legislações. Basta-rá uma reflexão para 
mostrar a dilTerençà de seu espírito. Iniciativa e res- • 
ponsabi\idade, eis as duas condições da liberdade; são as 
duas cousas que o legislador belga assegura á communa 
no circulo onde ella se move; são as duas cousas que a
lei franeeza nega-lhe ou difflculta com perpétuo ciume. 
Dir-se-hia que são feitos os ma ires e as communas, só 
Para receberem do cima a direcção de seus proprios ne
gocio!I; escolhem~lbes até os guardas campestres e rece
bedores d'impostos. Nâo é assim que se funda o espírito -
de liberdade. Governar-se a st, é o que constitue um 
homem, uma .communa, um povo; e governar-se é obrar 
Por conta e risco proprios, sem ter nada que ésperar nem 
que temer de quem quer que seja. Nada ha de melhor 
-do que determinar a J.ei a esphera da actividade munici
pal, impedir que o maire e o conselho afastem-se d'ella; 
n'estes limites, porém, deixae plena liberdada aos habi
tantes; não rebaixae os cidadãos ·a esmolar como um fa. 
vor aquillo que lhes pertence como um direito. 

Foram levados tão longe os excessos da centralisação, 
6 
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quo não faltou quem reconhecesse a necessidade de pôr

lhes ct,bro; fallavam em desc'1ntralisa\jão; mas a adminis

tração ó tão presumida de sua provria sabedoria e está 

tão intimaJl}ente convencida da incapacidade nativa dos 

l'rancezcs, que não comprchendc a palavra descentrali

sação, ou, para melhor dizer, quér concedêl-a, mas não 

a cousa. Descentralisar, tomaorlo o termo no sentido na

tural, é rclirar do podêr central rertas attribuiçõr.s e res

tiluil-as ao individuo, á cornmuna, ao eonjnncto do~ ci

dadãos. Descentralisar, no sentido adminbtrativo, é redu

zir o número das formali1lades e dr" papeladas, é dar aô 

prefeito üm poder m:iis prompto e mais forte. Ganhará 

a communa tempo com tista reform~; porém em qne será 

• mais livre1 Perderá, isso sim, ~1ais de uma garantia. É 

um llrefcito, subordinado como está ás influencias locaeíl, 

menos Jll'Cvidente e menos independente do que um chefe 

de repartição 11ue resido cm Paris. Augrncrrtar a auctori

dade do prefeito não é, que eu o saiba ao menos, eman

cipar as comrnunas nem despertar nos habitantes esso 

sentimento d'indrpendencia que fúrma cidadãos; ante!I 

pelo contrário, é aggra,,a .. o regímen que não enxerga 

nos francezes senão um rebanho baldo de razão, condu

zido s~mpre por infaliveis pastores. É pela vemui'a o que 

exige o 11aiz't 
Não é possivcl fallar de liberdatlc municipal . em vir à 

lembrança a. situaç:1o de Lyão e (]Jl Paris. No Imperio e 

no Restauração, foi Paris atlministrada ~omo cida(\e cou· 

quistâda; ~sustavam ao governo as tristes recordaçõc~ 

da communa revolueionaria. Foram preci~os os-aconte·. 

cimentos de 1830 para incutir no poder id~as mais justas; 

só então eomprehendeu-!le que nada havia de com_murn 
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entre n soberania anarchica da mun~cipàlidade de !792, 
e o direito reconhecido aos contribuintes- de votarem e 
examinarem o orçamento que .todos O:,\ dia:1 pagam. Con
cedeu a lei de 20 de março de 183\ á cidade ·um conse
lho municipal, cujas attribuições eram tão claramente 
definidas o tão inotTensivas, que por quatorze annos fez o 
conselho municipal serviços continuados e não causou 
ao govêrno uma hora sequer de desassocêgo. Em i8"8, 
commetteram o grave êrro de destituir· o coµselho o sub-
11tituil-o po1· uma commissão. Em vez de fundarem a 
joven ropu.blic:l'sõbre o respeito da liberdade,guiavam-n'a 
de novo pelo trilho do de~potismo; despertavam sem ne
cessidade um !Jassado que ó do iuteres!:le dos partidos dei-à 
xar quo durma no sepulchro. Sub~iste ainda este ·õrro da 
republica; Paris e~lá fóra do direito commum É o decre
to de 2" ele março de 1852 uma lei d'excepção, em que 
peze o pretexto com que o desíarçam. 

O <JUe Jlôde ju. tificar essa· lnterdicção impósta a um 
milhão e ~etecentos 'mil contribuintes 1 É por ventura â 
segurança geral, triste palavra que veio substituir a da 
salvação-publica 't Não, que nunca teve o conselho muni
cipal o encargo da policia de Paris; 11a um prefeito espe
cial que toma a si esta tarefa; occupa-se o conselho mu
nicipal tão sómente com as finanças e as obras da cidade. 
É' então o intere!lse geral '? :Mas esse interêsse clastico é 
o . ynonimo do despotismo; não póde prevalecer contra o • 
direito. 

O primeiro prineipio da liberdade, principio iomado da 
ooade-média e tão antigo como a monarchia, é que não 
podem crear-se impostos que .não sejam permittidos pela 
nação; aos cidadãos ou a seus representantés livremente 
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eleitos · é a quem compete essa tarefa. ~ ~ste principio a 

alma de todas as cartas antigas e modernas; consagrou-o 

a Constituição no . seu artigo trinta e nove. Em virtude 

d'ésta maxima é que ba em to~os os povos livres uma 

camara eleita, a quem compete, e só a ella, o direito de 

consentir em impostos. Não se me póde obrigar a pagar 

. como cidadão rrancez um soldo·de contribuição, se não 

foi este soldo votado pelo corpo legislativo. A razão é 

simples, e ha dous séculos qu~ Locke jã a dava. Desde 

que tem qualquer aur.toridade o direito de gravar minha 

propriedade sem que eu n'isso convenha ó precarfa mi

·nha propriedade; já não pertence só a mim. Podem ar- · 
ruinar-me ao sabor do príncipe ou de seus agentes. 

É tão verdadeiramente a base e a salva guarda de to· 

das as liberdades este voto do imposto, ésta garantia uni

ca da propriedade, que ainda no derradeiro scculo viram- • 

se as colonias americanas antes sublevarem-se contra a 

Inglaterra do-que pagarem uma leve taxa, um simples di

Teito de sello estabelecido pelo parlamento inglez. «Não 

somos representados no parlarricnto, diziam os colonos, 

não póde elle pois tocár em ·nossa propriedade, sem ty

rannia., Sem representação, nada d'imposto I com este 

brado é que se fez a revolução americana; applaudiu-o a 

Europa inteira, como um· triumpho do direito sôbre a 

fôrça. 
Eis um principio que ninguem contesta; não ha tribu-

• nal rrancez que so atreva a condemnar um cidadão ~ pa

gar um imposto que não fôr votado pelo Corpo legislati

vo, e no emtanto muda tudo isto quando no mesmo ho

mem se considera, não já o cidadão, mas o haliitante de 

Paris; não é mai:i·permittido invocar o voto do imposto, 

Biblioteca P\Jbllca Benedito leite 



UBEllDADE!:> MUNICIPAES. 

nem a inviolabilidade das propriedades, nem a egualda· 
de dos cidadãos perante a lei. Todas estas garantias que 
a ConstitÚição põe sob a vigilaricia do senado não existem 
·para o parisienie. Como francez, não pagarei minhas qua
tro · decimas-milionesimas . partes de um ort;.amento de 
l8'J.2 milhões sem que o Corpo legislativo, que me repre
senta, tenha estudado, discutido e votado ésse orçamento; 
como parisiense, pagarei minha quota de mil e setecentos 
milesimos de um orçamenlo de i93 milhões sem ter con
sentido n'isso. Fôra representado por ficção. 

Donde nasce esta ditrerença '/ É o imposto municipal 
menos pesado que o imposto geral ? Não t~ei muito 
mais empenho em conhecer o modo porque o repartem e 
o empregam, visto como tocam.me directamente essa re
partição e esse emprégo '/ Será para mim consa indilTe
rente o direito de entr~da que encarece o que consum
mo 't Serão questões que me não interessam as despezas 
eom a instrucção primaria, com os hospícios, com .as re
partições de beneficencia, com a guarda nacional, com a 
limpeza das ruas, dos passeios, dos canos, com a abertura 
de novas estradas e mudanças de alinhame~to 't Não ha 
tal contribuição urbana ou policial qut', sob diverso no
~e, não passa de um imposto 't Nem tal decisão munici
pal que póde prejudicar gravemente minha propridado ou 
industria 't E não devo sér consultado sôbre isso 't E não 
tenho o direiSo de nomear representantes que votem e 
discutam éstas dcspezas ·e éstas obras 't Que é portanto um 
parisiense em Paris 't Um estrangeiro; engano-me, é infi· 
Ditamente preferível a condição d'estrangeir~para quem 
é o privilegio; porque, sõbre, não pagar imposto!.', está 
tudo caloulad? para.seus gõz~s. 
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Fiquei no terreno dos principio~. não desejando apai
xonar a discussão; mas deveriam ai!1da ao menos viden
te,; P.rovar as ültimas eleições de Paris que os parisienses 
rescntem-so do seu ilotismo e qu11 folgariam com inge- · 
rir-se nos sous proprios negocio~. Qual}do os conselhei
rQs municipaos eram eleito>'-, e o titulo do conselheiro mu
nicipal uma oxcellente rccommcndação para ser deputa
do, havia então ao mesmo tempo ~erviços pre:,1tados e e • 
pel'iencia adquerida. Já em i86:l não serviu semelhante 
titulo de recommendação. Não teriam merito os homens 
que se apresentavam'! Pelo contrário, tanto <1ue so fazia 
justiça á •a capacidade e cxperienr.ia. É provavel que 
obtivessem votos em qualquer outra épocha para conse
lheiros municipaes e para deputados; quizeram, porém, 
protestar contra ~m regímen que Paris n:w merece, e 
talvez dar uma licç,ào pessoal aos c:mdidato~, mostrando· 
lhes que nem a honradez, nem o talento faz com que se 
adquira ·o· direito de lflvantar impostos e de administrar 
um munieipio sem seu consentimento. É colera pueril 
acoimar os par.i~iense,; tl'ingratidão; a felicidacle dos po· 
vos não se faz l\ fôrça.. Re~titui aos parisienses o voto e a 
discussão de seu orçamento muuicipal, tereis frito cousas 
bem grandiosas, sobre ter grangoaclo a gratidão de um 
povo pacifico, por isso só que gozará de seus direito~. É 
prova d'esta verdade o exemplo da llelgira. 

Deveria fallar ainda do departamento e :,wida da pro
vincia, ·cujo nome já se vao comêçando a pronunciar: é 
porém o mesmo problema qne o da liberdade munici1>al, 
torna-se poi ocioso procurar-lhe diversa solução.· - . 

Ha rincoenta annos que não damos n'isto um passo 
para diante; poderia hoje ser :i questão proposta nos ter· 
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mos em que já o íui em 1817. •É possin•I 11ue exbta li
berdade nas leis política~, e dcspofüri10 nas h•is adminis
trativas, mn que haja conílicto até que a r.on.tituição li
berte a admini~traçào ou que esta cscravise a liberd:1de 1, 
É aÓ cidadão ou ao prcCcit•J que pertence o departamen
to? Em quanto se não hon\'er resolvido problema tão 
simples, r.xistirá lula surda e perpétna entre o de~potis
mo e a liberdade. 

))onde pru,·ém qne cm meio seculo ainda se uão tenha 
feito a luz; eis o que cabalmcflte explica M. de Tocque
ville. É a aclministratão um legado da vélha monarchia, 
que por êrro da Assembléa constituhite não foltextincto. 
Tresmalhou-a o amor da cgualda~e; confundiu ella a 
unidade que é cxcellonte cou~a, com a uniformidade que 
em nenhuma parte é boa. 

Poi o êrro da vell1a reaieia· tudo sacrificar ao despo; 
tismo; destruiu os privilegios políticos das província~, o 
que era justo, porque a ,;oberània nacional ab~orvia a 
das províncias; aboliu porém com o mesmo ciume a in
dependencia administrativa, o que foi um grande mal e 
que só aproveitou a um punhado d'intende~te~. O m-ro 
da Republica consistiu em segnir as pégadas monarchi
cas e em lcval' muito mais adiante a paixão pelo mecha
nlsmo. Por odio ao privilegio .. por llol'ror ao passado, ter
se-hia reduzido a Fran~a a pó, se fosse pos·ivel. Não bas
tava destruir as províncias e apagar grandes recordações, 
por vontade de Siéyes ter-se-hiam designado os departa
_tnentos e cidades por numeros ad instai· dos regimentos; 
úr~ loucura mathematica. Esqueciam-se Sióis e sua es
ehola que são as idéas moraes que sustentam as institui
eões; um povo não se affei~oa a chimericas abstrações. 

Biblioteç11 Pi.ibllca Benedito Leite 



88 LIBERDADES l'dUJSICTPAES. 

Parecia-lhes a elles que o amor da familia, da communa, 
da provincia, era um roubo feito ao amor da França; é 
uma concepção tão falsa quão perigosa. Ha mais de um 
logar no nosso coração; com nascer bretão ou normando, i; 

amar seu campanario e seu lar domestico, não se deixa de · 
!er menos francez; talvez por isso mesmo ainda seja a gen
te mais patriota. É chegada a hora de actbar com estes 
erros d'outra edatle; é boa politica a que respeita a vida 
por toda parte onde a encontre, e fJcilita-lhe seu livre 
movimento. Respeitar o individuo, a familia, a associação •. 
a communa, o departamento, ·a provincia, tal a obra do 
legislador: oderno. Conhece que o E!>-tado é uma orga
nisação vivedoura, e que a fôrça dos membros faz a fôrça 
de todo o corpo. QueJoucura pois não é a de sutrocar a 
energia d'uma sociedadeY Herda a administração d'aquP-1· 
le a quem matta Y ,Com a eentralisação, dizia Lamennais, 
te'reis a apoplexia no ventre, e a paralysia nas extremida
des., Bem verdadeira que é ésta observação, e bem pre
!ente ao espirito deviam-n'a ter sempre os estadistas, 
nunca olvidando que a apoplexia chama-se na politica
revolução. 



vr. 

REFLEXÕES GERAES. 

Procurei indicar e justificar as principMs liberdade!! 
individuaes, sociaes, municipaes, que ora constituem a 
glória e a fôrça dos povos cívilisados. Nada de artificial 
teem éstas liberdades; não é um homem theorieo quem 
as tem imaginado; não i!ão mais do que a expansão de 
nossas . faculdades: são verdadeiros direitos naturaes. 
Deve respeitai-os todo Estado; porque a unica razão de 
ser dos. go\'ernos é a de assegurarem ao individuo o 
completo e perfeitQ desenvolvimento da vida. O que dis
tingué um paiz despotico do outro c,mstitucional é vi
ver o bomem no primeiro para um senhor, ao passo 
que no segundo vive lira si, para os seus e para a so
ciedade. 

Como é que por tão dilatado tempo desconheceu-se 
ésta grande e fecunda verdadeY assim aconteceu porque 

• # 
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do decimo-qtiarto ao decimo-selimo seculo tanto os reis 
como os juriscon~ultos du toda a Eur9pa foram buscar 
seu ideal de govérno no despoLismo romano; teem sido 
para os modernos o Estado o idolo que substituiu os r.esa
res: tem-se-lhe ~acrifirado as fôrças vivas da socieda"de. E 
a revoluç- o d'lnglaterra em, t688, e a revolução da Ameri
ca em i776, e a revolução de França em 1789 derribaram 
a antiga supcr~tição o ent_regararn a soberania ao indivi
duo. É livre a alma, deve-o ser a vida; nãn são os. prín
cipes mais que magistrados, depositarios de um poder li
mitado. 

Está encarnada ésta concepção nova, que é o reverso 
da velha theoria do direito di\·ino, no tJUO appellidàmos 
os princípios de 1789, princípios estes prorlamados um 
snculo antes por Locke, e consagradml na Inglaterra e 
na America pelo Bill dos direitos de t689. É por ahi que 
se devo explicar essa agitação surda que ha setenta annos 
atormenta a França; não são as convulsões da decaden
cia, é o parto de uma sociedade nova qu_e quer harmoni
sar suas idéas e suas leis. É para essa méta que a· Fran
ça, apezar de mais de um êrro e de mais de uma fraque
za, tem desde a Assembléa constituinte sempre lixos os 
olhos; caminha a obra, e íeli-z d'aquelle que a souber 
acabar! 

Supponhâmos agora que um príncipe 11uo comprc
hendo seu seculo· e seu paiz, ponha a .Frarn;a de posso 
de · todas éstas ·liberdades. SupponhâlJlos _que a despeito 
da . rotina administrativa e dos clwnores do medo se nãó 
julguem os francezes indignos d'esses direitos qlle ·fa
zem a fortuna e a honra do!: inglezes,- dos americanos, 
dos belgas, dos suissos, dos hollandezes; ficará por isso 

• 
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o poder mais fraco? Terá mertos á mão o exercito, a ma
rinha, a diplomacia, as financ;as, as grandes obras públi
cas, a suprema policia da naçào 't Será menos temido 
fóra, menos tranquillo dentro, quando estiverem todos os 
cidadãos orcupados de ·seus proprios interésses? Será 
meno!l- rico, quando nada constranger a actividade indivi-
4ual? O que faz a fôrça da Inglaterra? Não é certo· a 
administrac;ão, que e~sa não exisle alli; avançarei mesmo 
que é a ausenoia da administração. Não tendo o governo 
inglez nada que o incommode no interior, é omnipotente 
no exterior. Encarrrga-se o Poder, em França, de um 
fardo que por ultimo o arruina. Tudo inspira, tudo prevé, 
tudo faz, é responsavcl por tudo, porque o que não faz, 
impede; assim lambem o encarregâmos de nossas espe
ranças, de nossas ambições; dr. nossos ma.lugros, de nossos 
odios. Pouco falta para que tratemos nossos principesco
mo os chinrzes aos seus imperadores, e para que lam
bem não inscrevamos as boas ou as mas estações em honra 
-ou para vergonha de seu reinado. Assim é que se accu
mulam os descontentamentos e .que, por uma inversão 
das leis naturaes, a duração de um reinado, em vrz de 
fortalPcel-o, enfraquece-o. É entre nós a liberdade coJI}o 
um rio que tapam de~de o primeiro dia, e contra cujo 
curso vão-se multiplicando diques e. outras obras até que 
llOr ultimo as agoas encapelladas e furiosas contra esses 
mesmos obstaculos que as irritam, tudo arrebentam e des
troem. Assem~lha-se, na Inglaterra, a liberdade aos rios 
de Hespanha; divididos em mil canaes _ que I~vam para 
todas a:c1 partes a fecundidade e a vida, são um beneficio 
e riunca um perigo. 

Quem mo déra poder fazer entranhar-se em iodas as 
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almas ésta salutar verdade I Ha setenta annos que vive 
nosso paiz entregue a insensata luta; ora é o poder que 
usurpa a liberdade, ora é a liberdade que aniquila o po
der; tropeçâmos sem cessar entre o despotismo e a anar
chia. Quando pois comprehenderemos que não são o 
poder e a liberdade dous inimigos, que cada um tem seu 
doÍninio e seu reino a parte, e que entrando cada qual• 
em seus limites, a liberdade enriquece e fortalece o po
der, o poder assegura e fortalece a liberdade 't . 

• 

' 
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VII. 

DA LIBERDADE POLJTICA OU DAS GARANTIAS. 

Não basta que um povo possua as liberdades que in
dicámos, cumpre, além d'isso, que éstas liberdades sejam 
garantidas, porque senão seria seu gôzo precario; falta
ria aos cidadãos a primeira condição da vida social: a se
gurança. Não ha nem industria, nem commercio, nem 
artes, nem lettras, nem sciencias em. uma naqào onde 
estão a pes!!Oa e bens dos subditos á mercê do um senhor' 
e de suas crcaturas; para prova notem a languidez e de
crepidez do Oriente. Teem as liberdades politicas por ob
jecto dar essas garantias,.e o fazem por dous modos: 
d'um modo ge111d, facultando á nação ou aos seus re1uc
sentantes uma parte de discussão e d'influencia sôbre os 
negocios publicos; d'um modo particular, assegurando a 

Biblioteça Pi.ibllca Bened ito Leite 



94 DA LIBERDADE POLITICA 

cada cidadão que no caso de violencia ou d'injustiça, será 
ouvida pela naç.io sua queixa, e vingado seu direito. 

Teem portanto as liberdades politicas uma importan
eia suprema; são o baluarte e o asylo da liberdade civil. 
i:lem ellas não passam a lei de uma cilada, e a justiça de 
um gracejo. Não faltam leis na Russia, o Svod ou Codi
go Russo por si ·só encheria uma bibliotheca; dá porém 
o primeiro artigo lia collecção à vontade do imperador 
força de lei e de sentença;- basta a assignatura imperial 
na parte inferior de um trapo de papel para confiscar os 
bens de um homem e fazei-o perecer na Siberia. Que é 
portanto o Codigo rugso, senão, conio j~ o disseram com 
muito acerto: a maís volumosa das pilherias de máo gosto? 

Em outras nações que se teem cm conta de mais livre~ 
do que a Russia, ha cartas, que abolem em linguagem 
magnifica o confisco, e tomam sob sua guarda a vida e a 
liberdade do mais infimo criminoso. São bellas .maximas; 
mas para que servem éstas declarações de direitos, quan
do a imprensa é amordaçada, a tribuna muda, a justiça 
substituída por tribunaes prevostaes e por commissões 
secre~, e quando as leis de segurança pública entregam 
a pessoa do cidadão ao capricho dos ministros e d'agen
tes irresponsaveis 'l Não confiscam os bens, mas seques
tram-n'os; não julgam um ladrão sem ~uvil-o na presen
ça do publico, port\m prendem-se innocentes por simples 
SU8peita da policia, encarceram-n'os ou deportam-nos co· 
mo medida administrativa, e sem processo formado. Mu· 
daram-se os nomes, não as c~usas; a hypocrisia substitue 
á violencia; e que são, por tanto, as Iibenlades civ-is, ins· 
criptas no frontespicio da Constituição, mais do que uma 
d'essas mentiras offlciaes, feitas para seduzir a opinião, 
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mas tJUO a ninguem enganam? Pódo o despotismo tomar 
todas as masc:m1s o rallar todas as linguagens, ainda a 
da liberdade; mas inspirar confiança, dar segurança, eis 
o que lhe não é permittido; ó essa a sua fraqurza ineura
vçl; é o germen de sua morte. 

Vc-sc portanto (IUe sem liberdades politicas um muni
cipio ó cidade aborta, entregue sem defesa à ambição, ás 
intrig:is, á. cubi~a. ao modo d'algnns homens. Mas por
que a liberdade politica -representa o primeiro . papel em 
um Estado crvilisado, uinguom conclua que soja ella tudo; 
protejo a~ liberdades civis, não as subgtiiue. Não padece 
dúvida que com uma magistratura independente o sobe
rana, qne com uma tribuna o jornaes onde tudo se póde 
dizer, está um paíz em exccJlentes condições, porém não 
ba~ta isto par:1 (JUe soj,i olle senhor ilo seus direitos. Tem 
as ga.rantias da liberdade, não a proprià liberdade São 
solidas as fortaleza~. mas nada ha que deíender nem que 
a.mar po1; traz !i'cllas. Qnantas vezes não tem a França., 
n·e.,tes setenta annos, oITerecido o estranho espectaculo 
d'um povo cuja constituiçã,, o proclama sol,Jerano, e, nada 
obstante, não póde netn mover-~t>, nom traba · r, nem 
rezar, nem fallar, nrm escrever sem o bcmeplacito da ad
ministração? Q11c me importa reinar no escrutinio, se 
não sou senhor na minha casa? É bç.Jlo ter por um quar
to de hora um t:oxto-milionesimo de realeza, ó melhor, 
porém, ser citladão toda a vida. 

É ahi .que cumpre ir lmscar a causa d'es~ onfermi
·"-ade revoluciouaria que nos accummette por accessos. 
A França politicamente soberana, p6rém manietada e su
jeita por ionumeros r1>gulamentos, assecnelba-se a um 
_homem todo e fortemente amarrado, mas com um braço 

Biblioteca PllbHea Benedito Leite 



96 »A LIBERDADE POLITICA 

livre; para ahi amuem, por ser o unico Jogar oude podem 
runccionar, toda a força e todo o sangue. Torna-se a po
litica a vida inteira da nação, vida fictícia, excessiva, e que 
produz febre. Quando·sohrevem o delirio, lançam a eul· 
pa á conta da liberdade; quando ~ falta d'esta a deveriam 
antes imputar. Vede-me as nações verdadeiramente li· 
vres, n'ellas em vez de estar a vida concentrada em um só 
ponto, e~palha-se por todos os membros . Occupam a ac· 
tividade dos cidadãos as liberdades individuacs, sociaes, 
munieipars, e fazem equilibrio á liberdade 'politica; oca· 
lor acha-se por toda a parte, e a febre em nenhuma d'el
las. Se é a liberdade a causa de todas as nossas agita· 
ções, como pretendem nossos empirieos, porque são em· 
tanto os paizcs que gozam d'uma completa independencia 
na vida civil os unicos onde não fermenta o espirito .de re· 
volur,ão? Centralisação, revolução, são dous termos da 
mesma data, dous nomes da mesma molestia. É isto que 
nos cumpre comprehender; então, em Jogar de regular· 
nos pelas ocio~as republicas de Athenas e de Roma, cm 
Jogar de irmos beber inspirações ao Contracto Social, e 
tomar ~erania pela liberdade, colloquernos a liherda· 
de civil nos alicerces do· edificio, e guardemos os direitos 
politicos para o remate; senão nssemelhar-nos-hemos a 
esses meninos de que falia Esopo que queriam começar 
o edificio pela cumieira, e edificar nas nuvens. 

Repete-se não raro que em França está inorto o es· 
pirito publico e que não ha cidadãos. De quem o érro 'J 
Dos que não teem visto que um cidadão não é tão só
mente um eleitor. É o cidadão um homem que tem o 
direito de pensar, de fallar, de obrar como entender, 
e de suppor-se o unico responsavel por seu comporta-

' ' 
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mento. Eis o que cumpre repetir incessantemente á 
França. Quando tiver ella se desavindo com essa idola
tria da antiguidade, que foi um . dos erros da revolução, 
saberá o que é a liberdade e não persistirá mais em pro
curar um phantasma que á tem sempre desencaminhado 
e perdido. 
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1)0 VFRDADEIRO CIIARAf:TER DA LIRERDADE POLITICA. 

As liberdades civis não são uma creação do legislador; 
podem sulTocal-as leis más, favorecei-as as boas~ mas 
nem por isso as cream. Tem todo homem necéssidade de 
exercitar o corpo e a alma, de desênvolver suas facql
dades, de pensar, de obrar, qualquer que seja o seculo 
ou a nação, qualquer que seja a fórma 

1

de govêrno ou o 
grau de civilisa,;ão. Nasce o br,mem para dispor de sua 
pessôa, acções C' bens, seja elle russo. ou inglez, francez 
ou turco. Não são a casa, a familia, a communa, a egre
j,a, a c,chola invenções legislativas; pelo contrario, não 
tem o Estado razão de existir senão porque assegura e 
protege éstas iaslituições primitivas, que resistem e so
brevivem a todas as revoluções. São por conseguinte as 
liberdades civis direitos naturaos em todo o rigor d•) ter- ·· 
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mo, não sã.o verdadeiramente para cada um de nós senão 
o direito de viver e sc1i senhor de seu destino. 

Não succcde assim às liberdades politicas; mudam con
soante o tempo e a nação e nem sempre precisam das 
mesmas garantias; ,·arí~ tanto a fórma da defesa como a 
do ataque. Com magistraturas electivas, annuas, res
ponsaveis, com a intercessão e o veto dos tribunos, com 
urna tribuna sempre aberta no Forum, protegiam os ro
manos a liberdade do eidadão com tanta energia quanta 
hoje as das constituições modernas; com outros meios 
chegavam á mesma méta. 

Tomando outro exemplo, apresentarei a imprensa que 
é hoje.a suprema garantia de todas as liberdades. Dá a 
nação inteira cada manhan agdicncia a que faz compa· 
recer seus deputados, seus magistrados e seus adminis
tradores. É a opinião o poder do seculo dezenove. Ou
tr· ora inspirava-se um grande rei como Henrique IV de 
sua propria sapiencia; tratavam as asscmbléas nacionaes 
ou provinciaes cm seu proprio nome com o soberano; de 
presente, 'principes e J)arlamentos não passam de man-

1 datarios. Escutar inbcssantementc ésta voz pública que 
i'-e não despreza impunemente é o ~egrêdo de reinar. Eis 
ahi pois uma fôrça nova que completamente transfórma 
as relações ent1·e governantes e govérnados, tal como 
o vapor que, supprimimlo as distancias, abole as fron
teiras e muda todas as rela~ões de povo a povo. É uma 
revolução feita de ambos os lados em beneficio do gran

de número; é de ambos os lados a exaltação da demo
cracia. 

É inutil insistir em uma verdade tão clara; não é a 
história senão a narração detida de todos os esforços que 
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leem os ()ovos tentado para defender, pelos mais rnrios 
meios, a liberdade de sua pessoa, acções e bons. Crea 
cada geração um certo ideal que com ella dP.sa pparece; 
e para não fallar senão da França, temos visto nossas 
constituições cahirem de quinze em quinze annos, como 
as arvores do nossos bosque~. 

Que sejam as instituições políticas o elemento movei 
da civilisa~ão, é uma verdade que está escripta na hi!lló
com characteres indeleveis; não convém, comtudo, exa
gerar-lhe o alcance. Se é certo que a seu modo compre
hende cada seculo o problema politico, não o é menos 
que, no mesmo século, povos da mesma origem, e che
gados ao mesmo gráu de civilisa<.:ão não tenham as mes
mas necessidades e não sejam . feitos para lograr as mes
mas liberdades. Exagerar as dilTcrenças nacionaes não 
é muita vez mai,z que um' sophisma habil para refusar / 
direitos certos; e nenhum povo do continente tem sof
frido mais do que a França por amor cresses sophismas. 

Na edade-média, nossos avós, a quem ensinavam que 
o mundo vae sempre degenerando, reclamavam sem ces
sar o restabelecimento do sous bons costume:;; punham 
a perfei<_:ão no passado. De princípio reconheceram nos
sos paes, em quem despertou-se a idéa do progresso, a 
mobilidade essencial e a perfeclihilidade das instituições 
políticas, e sentiram que era de mister accommoLlar-:t~ 
com-tituições ás novas necessidades, :í'edade, ao tempera
mento dos povos. Estragaram, porém. ésta jusla. idéa, 
exagerando por um lado as diversidades nacionaes, refLl
sando por ontro os conselhos da experioncin . ·Estavam 
convencidos de que tinha a razão o poder-de crear novas 
instituições, e que bastava um decreto para. regenerar e 
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vci~-o poder absoluto e a liberdade 'l Não nos citam 
com ~eriedade a Constituição do anno YIII, que, salvo o 

seu immorredouro artigo 73, não viveu senão nag pagi
nas do Almanack imperial, e obra de Siéyes, que lou
vam na fé de um dito ironico de Mirabeau, apezar de ser 
um dos mais chimericos e falsos espíritos que produzira 

a revolução, nunca passou ella senão de uma decoração 

theatral, feita para divertir os olhos do público. Ninguem 
a tomou meoo~ ao serio do que o primeiro consol, nin
guem tambem a tratou com mais dcsprêzo.• Qual a guer
ra que impediram, qual o orr,amento que discutiram es
ses legisladores do imperio. <'Uja propria existencia é um 

mytho ! E esse senado, ro,i,·· t' rvador das liberdades publi
cas, o que defendeu on con~ervou, a não ser seus subsi

dios 'l 
A Constituição de 1852, em que a mim me peze de o 

dizer, quiz prender-se a esse vão simulacro; uma tal imi
tação não lhe surdiu bom éxito. Não é inutilmente que 

"tem vivido um povo trinta e tres :mnos ao ar livre da 

vilfa pública; não se lhe póde ~azer esquecer esse nobre 

passado. Conheceu-o o chefa do Estado, tanto que con
sentiu no Senado a publicidade da Camara dos pares, e 
restituiu ao Corpo legislativo algumas das prerogativas 

• das nossas antigas Camaras. 'dando asi-im não equivoca 

• 9ue quereis, dizia-me Bonaparte, quando, embora eu o absolvesse 

da Constituição do anno VIII, taxava-o de ter feito a parte dp poder 

executivo, se bem que boa; •Não lguoraes que Sieyes não poz por toda 

•parte senão sombras. Sombra de poder legislativo, sombra de poder Ju-

• diclarío, sombra de govêrno; carecia-se de substancia em alguma par
.1~ •••• ,bc,fú I pol•a en ah!, (llEMORlAS DE LA FAYETTE, t. v. pag. 159,) 
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prova d'acerto. Prendem-se d'est'arte ú trndicção; entram 
na verdade das cousas; aproximam-se da liberdaue. Bra
dam de assustados os partidarios exaltados que se vae 
de novo seguir o trilho do parlamentarismo; em verdade 
lhes digo que procurem seu rumo, pois a França se go
vernará por si, como todos os povos livres, e quanto mais 
azinha melhor. 

i,Não é pela ventura ainda chegauo o tempo de com
prehender que é homogenea a ci\'ilisação da velha Eu
ropa, e que é tão desarazoado inventar um regímen po
Jilico exclusivamente francez, quant.o seria loucura in
ventar uma indústria exclusivamente franceza, repellin
do tudo tJuanto a experiencia tem ensinado aos america
nos e aos inglezcs? Se a indústria não tem patria, rneno~ 
a tem a liberdade; são ambas a herança commum da 
christandade. Provindos os mais dos povos da Europ:1- e 
os colonos da America e da Australia da mesma origem, 
educados ria mesma fé, envelhecidos pelos mesmos acon
tecimento~, habituados à troca perpétua de suas idéas e 
instituições, não formam verdadeiramente senão uma uni
ca e mesma nação, espalhada por toda a terra. Ha sem 
dúvida alguma dilTerenças superficiaes, varieuades pro
vinciaes, mas no fundo existe semelhança e unidade. É 
por igso que se nas fórmas politicas pódc haver alguma 
diversidade, não já na substância mesmo das cousas. Pre
cisam lloje todos os povos d'Europa intervir com ellicacia 
nos negocios geraes da nação, ter garantias que protejam 
energicamente seus direitos civis, e uma publicidade de 
todos 03 instantes; essa intervenção, essas garantias e essa 
publicidade, eis o que convém plenamente acei tar. Rc
solvan~-se a praticar com sinceridade :i liberdade política, 
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verão para logo de$vaneccrcm-se todas essas gradações 
part.idariasrom que fazem tamanho estrrpito. Como sem
pré, da idéa brot"ará a fórma, e se não temos a'> institui
ções inglezas e americanas em todas as suas partes, e 
nem de todas havemos 'mister, teremos o•que é essencial, 
o espírito de liberdade, que não é inglez nem francez, 
senão bem commum e glória da civili sação.' 

Biblioteca Pi.ibllca Benedito Leite 
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IX. 

DOS ELEMENTOS DA LIBEI\DADE POLITICA, 

Entre todos os povos verdadeirameDte livres, isto é, que 
se governam por si, é hoje em dia a liberdade politica 
composta dos mesmos elementos. Taes são: 

!.• Um suffragio eleitoral por tal fórma disseminado 
que a nação inteira, ou a grando rnai?ria d'.ella, ·tome 
parte nos publicos negocios; 

2.• Uma representa~ão nacional, livremente eleita, que 
exerça sôbre o govérno influencia e exame legitimo, e 
que tenha a (lltima palavra no que respeita á legislação, 
ás finanças, á paz ou á guerra; · 

3.0 Urna 'magistratura independente e soberana, que 
nada tema nem espere do poder. É a juizes inarnúviveis 
·ou ao jury que deve competir a guarda das leis, a dere- • 
sa da liberdade individual; 

4• UJDa imprensa isenta de- todas as péas administra-
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tivas, e com o direito de dizer tudo, mas responsavel pela 
injúria e pela provocação áo crime, pois que não pócle 
haver para a palavra escripta um privilegio d'impuni
dade. 

Eis os quatro elementos da liberdade política na Ingla
terra, na America, na Belgica, na Hollanda, na Suissa.: 
mas Sé o principio ó por toda a parte o mesmo, ha com
tudo numerosa~ difTerenças na orgânisação d'éstas direr
sas garantia!'-, que são por sua natureza complexas. Póde 
a lei estabelecer mais ou menos condições no exercício 
do sulTragio eleitoral; a influencia das Camaras suppõe a 

• responsabilidade dos ministros, e póde ésta responsabili
dade ser dilTerentemente garantida; pódem tambem ser 
mais ou menos amplas ta~to as attribuições do jury como 
as dos magistrados) e a imprensa não se acha constituída 
em toda a parte da mesma maneira. Tem a experiencia 
ensinado aos paizes livres que é perigoso limitar ésta Ji. 
berdade, e se lhe não póde tocar sem egualmente ferir to
das as outras, e fazer mais mal do que bem. 

Existem na Constituição de 1852 estes elementos da li
berdade politica, porém somente em germen. Reconhe
ce-os ella antes, do que os applica. É pois a ambição 
do partido liberal arredar inuteis, senão nocivos obices, 
garantir a esses gtlrmens preciosos seu inteiro desenvol
vimento, habituar a na~,ão a intercs.sar,se por seus pro
prios negocios, dar-lhe o espiritu cívico, fazer emfim com 
que a França se ponha á frente da civilisação pela liher
dade, como já o está pelas artes da paz e da guerra. Não 
ha'hi causa mais nobre nem mais legítima. Aprovéíta-se 
o proprio preambulo da Constituição d'uma palavra de 
Napole~o I para declarar-nos que uma Comtituição é 
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obra do tempo, e que muito conviria deixar larga via aos 
melhoramentos. É estribando-se n'ésta declaração do le
gislador, que o partido liberal appella para o proprío in
terêsse do govêrno e da opinião, a fim de reclamar melho
ramentos que não podem ser po·r mais tempo retardados. 
Mostraram as últimas elei~,Ões que a França desejava vi
vamente que se lhe ampliassem as liberdades; é dever 
de todo homem de bem guiai-a n'este desejo e preparar 
d'est'arte essas modificações pacificas que sã.o as unicas 
duradouras. É por sem dúvida delicada a obra; é a le
gislação sôbre a im11rensa pouco favoravel á crítica das 
instituições existentes; mas creio que tudo se póde dizer, 
quando se tem inten~ões rectas, e que não se quer mai!
do que a grandeza e a prosperidade da patria. 



\ 

X. 

DO SUFFRAQIO UNIVERS.\L . 

Conservou a Constituição de t.85'.! ú suffragio nnh'er
sal, que é o principio cm que se estríba o gnvôrno. É o 
imperio uma democracia, com· um chefe hercditario e 
instituições representativas. É um novo systema politico 
sem precedentes na história; só a inepcia na~ural dos li-

, songeiros podia despertar recordações do imperio roma
no, que nunca teve outros eleitores ~enão os pretores, 

• nem outros representantes populares além dos soldados e 
dos conspiradores. Não me parece a novidade d'uma fór
ma de govérno objecção contra ella; e talvez que a alli
ança da democracia com um poder energico e sob garan
tias representativas responda mui bem a-.character e ao 
'temperamento dos franceze~. Satisfaz o suffragio univer-
sal principalmente á essa paixão d'cgualdade que nos é 
chara, e que é em si legitima quando· respeita a liberda-
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de; demais, tem já entrado em no~sos costumes, e o:; po

vos da cidade teem certo por elle mais apégo do que o 

imaginam aquelles que vivem nimiamente do passado. 

Atacar o suffragio universal, procurar reduzil-o ou nulli

fical-o pelo enganador expediente da eleição de dous gráus, 

são visvis pouco dignas d'um politico, e totalmente estra

nhas ao partido liberal. O partido liberal acceita c,1m sin

ceridade o suffragio universal como garantia de liberda

de, como meio de govêrno, como instrumento d'educação 

política. Longe de procurar cnfraquec':ll-o, quereria, es

clarecendo, fortificai -o. 
Esclarecer o povo é a questão mais importante do fu

turo. O que é, defeito, o suffragio universa l? É uma fôr

ça omnipotente, por conseguinte, uma força que, conso

ante à direcção que leva ou que recebe, póde fazer com 

egual energia o mal, ou o bem. Póde o voto popular sus

tentar ou derribar um govérno, póde salvar ou perder a 

na~ão. .lá que introduziram na Constituição uma fôrça 

d'é~I& natureza, cumpre instruil-a, porque é intelligente; 

moralisal-a, porque é soberana. Em uma nação de suffra

gio restricto, põe~se a garantia no censo, na propriedade, 

no pequeno numero de eleitores; cm uma nação de sulTra

gio universal, não ha d'éstas precauções exteriores, d'es

tes limites mais ou menos efficazos; na alma do eleitor é 

que reside a garantia, é portanto a ésta alma que ha mis· 

ter esclarecer e moralisar. Em tal caso a educação popu

lar não é mais simples quegtão de moral e d'humanidade, 

é a primeira !i todas as questões políticas; pende _d'ella 

a fortuna da França. 
VejamM, pois, o que póde resultar do suffragio univer

sal, quando abandonado as influencias externas. Talvez 
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que estudando as eleições passadas, deseubrâmos em ger
men perigos de mais de uma sorte, imprevistos aliás pelo 
legislador. 

Ha tres hypotheses possíveis: ppde o suffragio uni,•er~ 
• sal receber sua direcção geral ou do govérno, ou de um 

partido; póde tambem ceder em cada localidade a influ
encias pessoaes e locaes. Examinemos éstas tres supposi
~,Ões, mas de uma vez verificada~ talvez pelos facto!'. 

Primeiro que tudo é aclmissivcl que o governo influa e 
dirija as eleições. Duvidava-se outr'ora d'isso, encarava
se como uma heresia politíca o que agora se nos apresen -
ta como um artigo de fé. Lea-sc o que escrevia em i8i7, 
um realista tal como Fievée, e se conhecerá que, se ha 
quinze annos temos caminhado em politica, não é quiçá no 
rumo da liberdade. . 

clgnoro em que se estribam os que declaram publica
mente que o minr~terio póde exercer influencia nas elei
ções; é sem tirar nem pôr como se reconhece!'sem que o 
poder real póde tentar pela astucia e pela seduccão an
niquillar as liberdades constituciouaes que elle nào ou
sasse atacar com violencia. Se temeis o poder democra
tico, porque o pozeste em acção~ Porque, antes de pol-o 
em acção, não fixastes todas as condicões de sua activida
de~ .Ma,; desde que rec.onheceu-se nécessario ·este poder, 
parece-me qualquer influencia nas eleições tão criminosa 
como se visse o poder democratico confessar .que deve 
governar á guisa da Convenção, ou djsputar ao poder real 
a independencia da sua vontade á guisa da Assembléa 
constituinte. Apoz uma rrvoluçào cm que todos os pode
res da sociedade se tinham reciprocamente offendido, e 
em que a mjei~.ão alternativa ~ó tinha produzido tyran
nia e anarchia, quanto mais prudente e seguro não seria 
para todos o~ podere~ reconhc1:crem-se em tnda sna ple
nitude, não entrarem nem em luta, neQ1 em desconfiança 
e·sujeitarem-se francamente a que o tempo modificasse 
suas relaçcies I Não póde existir desconliança da parle 
d'um poder sem que os outros não a concebam por sua , 
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vez; e chegado~ a este ponto, fica compromettido o futu
ro, ainda mais o do poder l(Ue se quer augmrntar, do que 
o do poder que se quer manietar. N'elle reside sua pro- · 
pria força, que é incalculavel; quando snas attribuições se 
acham reguladas por leis, cumpre mantel-as .e não obri
gai-o a torcer-se sobre si mesmo.»• 

A verdade e força d"estas reflexõe~, aliás tão justas 
para ·a epocha em que o s,rrragio era ·limitado, pela ven
tura teriam-n'as ellas perdido hoje que é dle universal '? 
Deixemos, porém, os prinripios; tratam os nos,os f\Ovos 
politicos como antigualhas o que a experiencia. havia en
sinado a seus paes; assim que, não r:xaminemo~ senão os 
factos, e arrazoemos. 

Supponhfunos f)Ue o govêrno dirija o voto popular, isto 
é, que apresentfl os candidatos à escolha dos eleitores com 
tal insistencia que não permitia divergencia. Qne repre
sentam taes deputados, cujo primeiro dever é o reconhe· 
cimento para com o poder que os escolheu? Onde a ga
rantia pára a nação de que fará prevalecer sua vontade 
soberana? Pertencem-lhes taes mandatarios pela metade. 
Onde está para a Gamara essa plena independencia, que 
é a primeira condição de toda a autoridade moral? Pó· 
de-se lembrar a cada voto d'esses deputados que foram 
nomeados somente para sustentar a politica do govêrno. 
Onde e~tá para a administração a discussão que deve es· 
clarccel-a, e ainda contei-a? Não é dos que protegeu que 
teme a ..eensura. Se o poder embrenha-se por um cami
nho em qun não o segue a Fran~a.: ~e emprehende gueF· 
ras arri~railas quauiln quer a na~Iio a paz; 5e rmpenha· 

• JU8'1'; DA SESSÃO J>E 1816 1 pag. 6G, 
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se em emrrezas custosas quando quer a nação moderar 
as despezas e o imposto; se apresenta leis que ampliam 
a centralisação, quando quer a nação afrouxar as malhas 
d'essa rede que a abafa, quem advertirá a autoridade, 

• quem, quando necessariu, a deterá.? Essa camara desig
naifa pela administração? Não é possível. Para pre~tar ao 
pi>der este $evero, bem que uti l serviço, requerem-se re
presentantes que só tenham compromissos com a nação, 
mandatarios que só dependam dos eleitores, censores que 
sejam superiores aos ministros; não é esta seguramente a 
situação de uma assembléa cujos membros foram esco
lhidos pelo poder. Em um corpo assim compogto, não ha 
resistencia, e no emtauto conjunctura ha em que essà re
sistencia das carnaras é a salvação do príncipe e do Es
tado. 

É a unidade absoluta do governo o que se quer obter 
com essa direcção suprema. Cumpre que não haja no 
paiz mais do 11ne um pensamento e do que urna vontade, 
e que este g,ensamento e que ésta vontade sejam os da 
administração. É o systema do primeiro Napoleão; é a · 
doutrina que os ministros da Hestauração defe~deram em 
1816. •Deseja-se, diziam elles, que no Estado só haja uma 
opinião. Para prevenir ésta unidade de pensamento, é 
preciso unidade de- meios., Estranha illusão que dir-se
hia jrnilada da Egreja da edatle-rnedia ! Corno se não en
xerga que esta unidade, sôbre ser uma chiméra, é contra
ria á "herdade? Não vive nem caminha o mundo senão 
pela diversidade das opiniões. Acreditar que a vontade de 
um nnico poder e de seus agentes vale mais que a vonta
de geral da sociedade, é desmentir o espírito moderno, e 
negar o pro1lrio direito da democracia. Se se não escuta 

.. 
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a nação, para que pois attribuir-lhe uma soberania illu
soria ! Onde va<i ter este bello systema l' Não percebem 
que se o governo conseguisse sutfocar toda a voz dissonan
te, mal seria da civilisação franceia? Chegariamos de 
novo co~ ella á uniformidade e á decadencia hespanho· 
la. Ficaria morta a nação, enfraquecer-se-hia o proprio 
govêrno pelo exce5so da responsabilidade que sôbre si 
pezaria. 

Demais a mais, para que essa excessiva tulela? Quan
do marcham concordes a nação e o govêrno, tolhe essa· 
tutela a independencia do eleitor, ainrta mesmo onde essa 

- independencia vive· desassombrada. Eutre varios candida
tos fieis prohibe-se ao eleitor escolher o que seria sM 
verdadeiro representante, desgoslarn.n'o, e amesquinham 
ao mesmo tempo o deputado. Faz-se de um amigo impe
parcial, d'um conselheiro sincero, um creado que por de· 
dicação deixa ,de raciucinar. , A ningucm isto approveita. 

Quando, porém, pelo natural progresso das cousas, 
forma-se no paiz um nucleo d'opprn,ição, vê-se então cla
ramente o perigo dessa exagerada interven~ão. É o poder 
a quem mais interessa, digo-o sem temor de paradoxo, que 
entreJ)ara a Camara ésta nascente opposição com todas 
as suas gradações. Quando agitam os espirltos certas 
idéas, é neccssario que sejam ellas depuradas no fogo da 
discussão, para que se afine a opinião e se esclareça a au
toridade. O uni~o meio para desarmar a opposi~ão é se
guir o preceito de Apostolo: Tentae tud-0 e consel'vae o 
que fo,; bom. Não é infelizmente assim que so pensa em 
França. Quantas vezes n'estes cincoenta annos não se 
tem assemelfla~o a politica seguida pelo poder à da Egreja 
na edade-media I Para refutar os herejes queimavam-
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n'os; dispensavam assim a discussão, mas não suppri
miram nunca a heresia. Não queimam em nos!los dias 
os upposicionistas, porque os costumeg são mais bran
dos; mas denunciam-n'os corno inimigos da causa pú
ca, e ainda sem examinar se são biias ott más as idéas da 
opposição, conjuram-se contra seus candidafos todas as 
fôrças do govêrno. Em vez de manter-~e a administração 
na região dos interesses geraes e de ser d'algum modo 
~uperior.i. á nação que dirige, transíorma-se em partido 
com todas as paixões, fraquezas e violencias d'elles. É 
uma eleição uma batalha; a questão é toda de ser mais 
forte, que não de ter razão. Não é assim que sc,póde pa
cificar uma nação viva, intelligente, que de grado crê na 
verdade perseguida, e que, por nobreza de coração, aca
ba sempre por alistar-se do lado dos martyres. 

Com madura reflexão percebe-se que não é para o pro
prio Estado tão vantojosa, como commummente se sup
põo, a direcção do voto popular. Ha porém outra hypo
these que melhor nos fará sentir o perigo de todas éstas 
direcções vindas de fóra, é a do caso em que se pronun-

. eiasse a opinião não em prol do poder, mas da opposi
ç.ão. 

Não é, certo, impossível uma tal hypothese, e nem é 
Preciso ter muitos annos para saber-se que cm França, 
ha dias em que a impaciencia toma conta do povo, em 
que uma idéa, uma paixão violenta e subita apodera-se 
de todos os espíritos e de todos os corações, em que, a 
despeito de todos os obstoculos, vota a nação como um só 
homem, e, com risco de perder-se, proclama sua irresis
tível vontade. 

Estamos agora por certo bem longe d'essas inquieta-
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c;:õe~, mas ;;j Deus responde acerca do futuro. Póde advir 
um momento em que rle roldão cahiâmos em uma d'cssas 
correntes d'opinião que tudo arrebatam; se não estiver 

esclarecido o suITragio universal, se não estiverem os ci
dadãos acostumados a pemar e a qnerer por si, como con
jurar uma tempestauc imprevista? 

O que augrnenta o perigo, é que o legislador de 1852, en
tregue corpo e alma a cerras idéa~, nãn perce!Jeu que 
supprimia duas grandl's garantia~ da paz pública, a elei
ção por comarcas, a distincção do go\·êrno e do pri11cipe. 

•Não é a Camara, diz o préambulo da Constituição, 
composta mais do que de cerca de duzentos e sessenta 

membros. É ésta uma da~ primeiras garantias da calma 
nas deliberações, porque não ó raro verem-se nas as~em

bléas crescer a mobilid~de. o o ardor das paixões na rnzão 
do numero. • 

É justa a observa~ão; uma Can;ara de novecentos mem

bros não é uma assembléa, senão uma multidão; só a 
paixão póde abalar uma tal massa, a razão lhe' não bas
ta .• lias, por outro lado, ha um elemento moderador 
que a Constituição de :1852 desprezou, e que não é me
nos importante do que o algarismn dos represenrantes, e 

vem a ser o 11ri'ncipio que liga o ueputado a um rlerer
minado districto, à uma localidade omlo ú conhecido, 

• Póde a gente perguntar-se a si mesmo se não ha tambem gra,·(·B in

convenientes no número limitado dos deput&(los. Assim como eo11vé111 

qac a Camnra não seja uma turba, lambem ni\o convém que -seja um 

salão. Snscitou-sc a questão no tempo da Restauração; substitulro.m os 

duzentos e ciucoenta membros do Corpo legislativo Imperial pelos qua· 

troeentos e eineoenta deputados da Camnra dos deputndos. Que ra.zões 
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apreciado, eslinrn.du. É o que ,mccedia com a eleição por 
eirimlo:;. NfLO era cxcc,sivo um número de quatrocentos 
e cincoenta deputados; ha para mais de seiscentos na Ga
mara dos communs d'Ioglaterra, e é incontestavel que 
alli correm as deliberações com mais serenidade e com 
mais regularidade do t1uc em nenhuma outra nação. 

Havia nas no,sas antigas Camaras um nucleo de c.le
putado~ que não e~tava somente ligado aos seus eleitorc~ 

decidiram a esta mudança? EH-as ta.es como Fievé<•, roa.lista illustrado, 
e pl\rtldarlo da auctoridnde, expunha-as em 1817: 

•Não chamam PODEl~ na lingun. política seu ão o que tem uma vontade 
lntlcpcndrnte, ,•ontado que dCYC concillar-se e que nnnca pótle estar :m
jelta. Quando fórma-se o poder d'uml\ reunião d'homcus eleitos, faeil tÍ 

liCntir- sc que n~~ o é o número doB eleitos consa indlffcrcnte; qne é mal ti 
facil d 1iutimido.r, de corromper uru pequeno do que nm grande número, 
de ter influencia s.ôbre a eleição de um pequeno do que de um ~rande 
nU.mero, e que· um depnrtamcnto que 1 paga milhões de contribuição, o 
•1ue para estipular seui; intcrêMscs não tem mais do que uru (oa dous) 
deputa.doa . . .. não tem a con, icção <1e que os seus intcrêsscs fora.m 
bem defendidos.. . . Como fazer crer a. \'ÍDtc!·c-ciuco milhões d'in
<lividuos que uma. simples maioria de dez ou vinte votos, sôbre uma r,e
Prcsentaçã.o nacional 'reduzida ás menores proporções, foi sufficicnte 
Para drl'ribaros prlncipios geraes da legislação? Não sentiriam todos pelo 
CGntrário que ha llcção e não rcalidacle do PODEn DEFENSIVO? Não 
se ateriam por certo os esplritos lllustrados senão a disposições seruu
darias, que pódem ser melhor l'Cguladas; mni3 não assim os espil-itos nr· 
den~1:1 e ignorantes, duas Condições qnc se acham quasl sempre jullctas, 
que concluiriam c911tra a Constituição. Ao passo que lmpcllirla~ uns 
a realeza pa~a o poder absoluto, outros, mais fortes pelas idé:ts dominan. 
tes do século, voltariam seus pensamentos parn combinações populares; 
e, porque ficariam os homens moderados nen tros n 'estas agrtações, as
suatando-os egualmcntc os extremos., perdcri3 :i nova. Constituição i,.cns 
\'erd,ulciros apoios, e se acharia, como todas as que a prec('(leram, no 
labor das paixões. • (HIST. D.\ SF!SSÀO DE 1816, pag. 6:j.) 
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pelo la!:o polilico. Grandes proprielarios, grandes indus
triaes, generaes, magistrados, advogados, publicistas, alé 
poetas tinham de algum modo sido adoptados, corno re
presentantes perpeluos, pelo Jogar do nascimento, on da 
moradia. Não conhecia ViLry senão a M. I\oyer-Collard, 
honra\'a-se. Sedan com nomear M. Cunin-Grídaine, ufa
nava-se · Clamecy com M. Dupin, como Mâcon com M. de 
Lamartine_. Exerciam taes deputados, que estavam liga
dos á sua comarc~ pela communhão dos interésses ou 
das recordações, pela auctoridade do talento 'ou da gló
ria, uma acção moderadora na Camara e no paiz. Des
culpavam-lhes não exposarem a paixão do mómento; ou
viam-lhes os conselhos, discutiam-lhes sua opinião. Era 
nm grande elemento de calma e de razão. É n'este tem
po tão grande a extensão da circurnscripção, e tão arbi~ 
traria ás vezes a divisão, que essas velhas relações de 
patronagem e clientela acham-se rotas. Destruiu o novo 
systema essas influencias pessoaes que tinham inconve 
nientes passageiros e vantagens duradouras; d'ahi resul
ta que hoje é a syrnpathia que quasi unicamente decide 
da eleição. Entre o eleitor e o deputado nada mais ha de 

' eomrnum senão a opinião do momento. 
Venha agora a tempéstade, venha um d'esses dias ter

riveis no qual a nação lança-se na opposição, o leremos 
eleições geraes que perturbarão a Camara e abalarão 

toda a nação. 
Não é tudo. Distinguem-se nos paizes eonstitucionaes 

o govérno e o principe; é só o ministerio que se sup
põe fazer as eleições; cabe elle, se o voto popular o 
condemna, e é substituido por uma administração sym
patbica á nação. Ponhâmos de parte os vícios ou as vir-
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tudes politicas d'este systema, pois que para o deanle 
emittirei a esse respeito minha opinião. Não deixa, com
tudo, de ter elle um grande mérito no tocante a eleições, 
o de apaziguar para logo a agitação polilica e de res
guardar o chefe do Estado. Não é o principe derrotado, 
mas os mi1,1istros. Basta-lhe que no dia seguinte ás elei
ções despeça os ministros para que amaine os espíritos e 
torne a conquistar sua popularidade. Não succede o mes
mo no actual regimen; veem não raro o nome e a pessoa 
do principe de mistura com as eleições; é elle ferido se o 
suffragio universal inclina-si~ á favor da opposiçào. Re
pellir os candidatos do govérno é desairar a politica do 
imperador. • Hão de convir commigo que ha n'isto grave 
perigo para o principe e para a nação. É a eleição, em 
vez d'uma funcção regular da vida politica, uma crise; • 
não é o ministerio que se expõe, mas o govêrno todo in
teiro. 
• Ha finalmente um inconveniente que rexelaram as úl
timas eleiçõe!:l, e que me parece destinado a augmentar 
se o não atalharem com remedio. Torna a extcm,ão das 
circumscripções nos campos, e o voto rio municipio, a 
eleição uma cousa ~ara. É o candidato a quem não for 
dado reunir seus eleitores, e que muitas vezes não tem 
jornaes á sua disposição, obrigado a multiplicar annun
cios, circulares, visitas e destribuição de bolletins, tudo 

• ,Pronunciando. o nome do rei em diversas provincia.s para impedir 
que oertoa homens fossem eleitoa, esqueceram-se de que se esses ho
mene fossem eleitos depois de pronunciado o nome do rei, estava toda a 

dignidade compromettida; e que se não foBSem eleitoa, esta a anniqui-
1:,da toda liberdade. (HIST. D.l SESSÃO de 1816, p. 100.) 

Biblioteça Pi.ibllca Bened ito Leite 



122 

i;;to em sum ma exige consideravei~ gasto~. Oiço dizer 4ne 
o prop rio candidato do govêrno deve contar com uma 
despcza <le nunca menos de oito a dez mil francos. Ci
tam-se em relação a outros candidatos quantias tão ele
vadas que não me atrevo a garantir sua veracidade. Mas 
é e,·idcntc quanto ás eleições do campo que approxima
mo'-nos do systema inglez: a primeira condição para so
licitar o sulTragio de seus concida,lii.os, menos nas cida
des, será a de riqueza e de mãos larga~. Não maravilha
rá. por cerro este resultado impre,·i3to áquelles qne estu
dam a Inglaterra; devPm as mesm:is causas produzir os 
mesmos elTeito~. 

Fa lia-se cm abuso d'intlueucias, e é possivcl que a Ga
mara, 110 verificar os poderes, seja convidada a pronun
ciar- se sôbrc este ponto. É, porém, a questão mais deli
cada do que se imagina; e quando pretendert'm tomar 
nma decisão, ficarão bem embaraçados. Lembrem-S{) que 
na Inglaterra o Parlamento tem tomado mcdid'as severas 
contra a corrupçio, e que sem embargo tem-se ellc visto 
ua necessidade de acceitar como legitimas não poucas 
despezas. ~ão custa ao candidato uma eleição regular 
nunca menos de cem mil francos. Convirá taml.Jem esta
belecer em Franra uma tal jurisprudcncia, que não será 
facil regular. Comprar e pagai· o \'Oto do nlcitor é a quin
t'esscncia da corrupção, um delicto punido pela lei; mas 
<lar dinheiro para as egrej:is e hospícios do circulo, fun
dar e5cholas, abrir asylos, construir pontes, são pela ven
tura actos que se possam prohibir que um cidadã.o os 
pratique, porque esse cidadão é candidato ? Se éstas des
peza;,, s.1.0 declaradas suspeitas ou crimino~a~, paralysa-sc 
ao mesmo tempo e~sa liberalidadc,de que fazia.m os antigo:. 
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a virtude das republicas, e essa dedicação a communida
de que é a honra das nações !ivres; se, ao invez, decla
ram-se taes despezas innocentcs, qualquer que seja a in
tenção do doador (e inclinar-me-hia d'este lado com res
peito á lihcrdadc e por amor do bem publico), da-se á ri
l(Ueza um privilegio eleitoral de que ella saberá aprovei
tar-se. Será de modo indirecto o m~tabelccimento ·d'um 
renso d'eligibili<lade. 

Se são exactas estas observações, vê-se que o suffragio 
universal não é um instrumento de tão facil manejo qual 
o tinham a principio supposto. Se não se pozer o govêrno 
á frente da opinião, se não adoptar um a política popular 
(o que nem sempre é facil\ succederà, a meu juízo, que as 
grandes cidades pertencerão ~ oppo~ição dcmocratica e 
liberal, ao passo que nos campos, conlrabalançarã.o as in
fluencias pcssoaes a acção da auctoridade. Refiro-me so
mente aos tempos ordinarios. Nos momentos críticos, a 
nação inteira escapará da tutela da administra~ão. 

Para conjurar este perigo só ha um meio, o d'cspalhar 
as mãos cheias a liberdade e a educação. 
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DA EDUCAÇÃO POPULAR. 

É cousa nova em França classificar-se a educat1io po
pular no número das garantias politicas; por isso que não 
estamos ,habituados llo suffragio universal. Porém na 
America, 11m uma nação onde é soberana a democracia, 
ha muito que comprehenderam que para a republica ha· 
via n'isso mna questão de vida ou de morte. O que teem 
feito os americanos em prol da educaç~o sobreleva a tu
do quanto de melhor se tem tentado no velho continente.• 

' Recommendamos aos nossos leitores como dignas de estudo no que 
respeita á cdocaçlo e lnstrueção nos Estados-Unidos, entre outras obraa: 

/ ,LAS EBCUELLAB, BASE DE LA PllOSPEllJDAD DE LOS ESTADOB·llNlDOS por 
Domingo Sorano S11rmlcnto; PUBLIC INBTllllCTION por Sllvestrnm, tra
duzida do sueco para o lnglez por Frederlca Rowan; os capitulo• XXI e 
XXVIl do PARIS EN .&MERIQUE por Eduardo Labou)ayc (com O pseudo-
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Convencidos os americanos de que não ha liberdade 

possivel onde os cidadãos não saibam regular por si a 

vida política tão bem como a vida civil, teem estabeleci

do por toda a parte escholas de dtlTei·entes gráus que ha

bilitam o individuo, ainda que pauperrimo, a receber uma 

instrucção solida e variada, Todo o americano pódc,dos cin

co aos quinze annos, aprendera ler, escrever, contar e de

senhar.Ensinar-lhe-hão mais-geometria egeographia,no

ções usaes de physica, de astronomia, d"historia natural, 

de pbysiologia e d'hygiene. Desenvolver-lhe-hão o cor

po pela gymnastica, formar-lhe-hão a vida civil, habituan

do-o a recitar, a declamar, a cantar, e desde a infancia 

acostumai-o-hão a respeitar a Constituição e a amar" a li

berdade. Se, apoz ésta primeira educação, sente-se o 

mancebo com disposições para mais fortes estudos, acha

rá escholas s11periores, onde em tres ou quatro annos en

sinar-lhe-hãÓ algebra, trigonometria e suas applicações, 

escripturação, economia politica, a lingua franceza, geo

logia, chimio.1, etc. Em duas palavras, não ha seiencia 

que lhe não esteja a seu alcance estudar. 

São todas éstas escholas inteirameute gratuitas_. isto 

nymo Dr. Lefebvre) de que ba uma excellente versão portugucza pelo 

º°""° comprovlnciano P. N. L .-Typ. de B. de Mattos, 186_7; De l'ln•· 

truction du peuple au XIX éme slécle por Emillo Laveieye {REVUE DES 

DEUX MONDES), folheto de 15 de no,·embro do 1865; sendo que nos fo· 

Jhetos do 15 de janeiro e 15 de abril de 1866 trata o auctor da inst. pub. 

na Europa etc.); ics Etats-Unis em 1861 por George Fisb; o cap~ 2.0 do 

QUELQUES 1101s AUX ETATS·UNIS por Grand-Picrrc; o cap. XXIII do 

PKOKEII.\DE EN AIIERIQUE por J. J . A~pêre; as OBRAS SOCIAES de w. 
Cannlng, traduzidas do ing!ez por Laboulaye: TIIE DOMES OF THK NEW 

WORLD por Frcderika Bremer. (Do TIIAD,) 
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é, fornece a municipalidade até os livros, papel e penuas. 
Não exigem do pae de familia senão o filho. 

OfTerecendo os americanos tão grandes vantagens a um 
povo qne cedo comprehendcu que o estudo fortifica todas 
as nossas faculdades e que o saber é a verdadeira poten
cia, tecm elles obtido admiraveis resultados. Frequen
tam, no l\iassachusetls por exemplo, os tres quartos dos 
meninos, de cinco a quinze annos, as escholas públicas, 
:iccrescentae o numero d'aquelles que seguem escholas 
particulares ou que in~truem;se em ca~a, e comprehen
dereig ser cousa rara na nova Inglaterra um cidadão que 
não saiba ler. É a instruc~ão a regra, a ignorancia a ex
cepç:ii). 

Resolveram nos Estados-Unido~ o systcma do ensino 
gratuito e da excellencia da educação, 11uestão que hoje 
nos agita. Póde a lei determinar que a educação seJa 
obrigatoria't Á primeira vista não ha o que oppor-lhe. 
Com que direito póde um pae conservar seus filhos na 
ignorancia; e reduzil-os a animaes perigosos quando en
carrega-se o rnunicipio de todas as de~pezas com o ensi-

. no? Não tem a sociedade um interéss~ c~nsideravel em 
que o mais pobre cidadão conheça seus deveres e direi
tos, e outenha de suas faculdades todo o proveito possí
vel? Em semelhante caso não justifica o interêsse da so
eiedade nma intcnen~ão benevola, que, sem prejudicar o 
pae, proteja o filho? Parece-me justo o princípio, porém 
quantas diflicu ldades e arbitrios na rna execução! Tal- ~ 
vez tenha a medida bom éxito em Paris e nas grandes 
cidades, não já nos campos, onde é a communa não raro 
formada de casas disseminadas de longe em longe, onde 
carece a mãe de seus filhos nos mezes de verão, e nem ' 
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sempre se atreve a deixai-os sahir no hynverno, onde 

não tem o jornaleiro senão seus braços para ganhar in

sufflr.iente salario, o que então fará o juiz quando trou

xerem á sua presença um homem cujo unico delicto será 

a mi~eria? Se pune o pae, fere a familia, faz da educação 

um espantalllo; se hesita, não é a lei mais que uma amea

ça inutil. Parece-me a solução americana a um tempo 

mais efflcaz e mais democratica. Mais eficaz, porque, 

por sua brandura e attractivo, chega a um resultado que 

o constrangimento custará.obter, e que seguramente não 

levará a melhor; mais democratica, porque não toca nem 

na liberdade do cidadão, nem na auctorida<le do pae de 

familias, sendo sempre melindrosa e de mau exemplo ·se

melhante ofTensa, por bôa que seja a intenção. 

Concebe-se que a Ameri(la, com uma educação tão sub

stanciosa e tão vulgarisada, governe-se <lemocraticamen

lP, .e se não a~suste do sufTr:igio univcrs:,I. Quanto cus

tam, porém, éstas escholas tão bem montadas? Muito caro: 

um dollar ou cinco francos (dous mil rfo) \ermo medio 

por cabeça de-habitante.• 
Seria para o orçamento da França uma verba de du· 

zentos milhões, !lem incluir lycêus e faculdades. Seria 

• Ê a população ue Massachusetts (1860) de t,211,4.94 habitantes, o a 

despeza das cscholas de 1,612,623 uollars on (calculando o dollar a 5 

francos) 8,0Gi,115 francos (S,225:24.6 ,SOOO reis.) Não são compJehendl· 

das n 'esta despeza nem a construcção e reparação das escbolas, nem a 

compra dos livros de cla,sae. No relatorlo de 1863 da repartiçilo d'cdu· 

ca~. é avaliada a despeza por cabeça de menino presente á escbola 

em 6 dollars , « centos, ou S2 francos 20 ecntimos (126400 reis.) 
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só para· Paris uma despeza de oito milhões e meio. 
Paris, que crê-se liberal, consagra para :i educação dous 
milhões e meio, o terço do que despendem na America. 
Eis o nosso desíderatum; só por este prei,:o é que tirare
mos o povo de sua ignor:incia hereditaria, e d'elle fare
mos uma uação de cidadãos. É por sem dúvida conside
ravel o sacrilfoio; mas se quizermos que o sutrr:igio uni
vers:il seja um beneficio e não uma perpétua ameaça, não 
devemos hesitar. Sobre n~o ser uma despeza esteril, pro
va o exemplo dos Estados-Unidos que, em um paiz livre, 
segue ao progresso da educação a producção agricola e 
industrial. Não podeis melhorar o operario sem que elle 
melhore e multiplique suas obras_; g~nba a sociedade tu
do 4uanto ganha o indi-i•iduo. 

Se financeiros, imbuido:; de idéas velhas, assustam-se 
com gasto t.ão pesado, e declaram que a França não tem 
f<irças para· supportal-o, pedir-lhe~-hei que attendam 
para o orçamento da guerra e da marinha, e respondam
me se em um paiz onde o quarto da população não está 
em estado nem ao menos de assignar seu nome, ha pro
porção razoavcl entre os quinhentos milhões -que cada 
anno despendemos corri nossos exercitos de terra e de mar 
e a magra esmola de vinte milhões que lançamos ás nos
sas escbolas. Vivem os povos modernos para a paz ou 
Para a guerra 't É t.le presente rainha do mundo a fürça 
ou a industria? Não está a pujança de uma nação ainda 
mais no trabalho e na energia de seus cidadãos do que 
no número de seus exercitos? Em um paiz livre, é o or
çamento das . escholas o mais copioso de todos, porque é o 
or·çamento da riqueza eda civilisação. Em qn:mto nos não 

9 
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com1,enetrannos d'é~ta verdade, nada comprchenderemos 

do novu o~pírito que impelle as sociedades christans para 

um melhor fu turo; haremos de arra~tar-nos pelo trilho 

da edade-mrjdia, o por ruab ((110 aperfeiçoemos a art~ de 

mat:ir-nos mutuamente, não seremos, com vergonha o 

digo, senão barbaros cng~nhosos. 
Não {• a e<lucaçã,.• mai~ do que urna preparação para 

a vida; fortale:ce o espírito, ma~ não t\ tudo. Não l>asta 

pois instruir a crean~a, convem que ao sahir ella da os

chola, se lhe dé cada dia nma nova licção, convêm ao 

homem, ao christão, ao operario, ao cidadão, um ensino 

perpétuo. Eis o immenso serviço que á soeiedade ren

!}eru gratnita111ente as e{!rcjas, os jornaes, a~ bibliothe· 

cas p(lpnlares, o~ c111·sos· publicos, as renniõcs públicas 

e esses milheiros d'assoria\'.Õfls que, nos paizc5 livres, tra

zem sempre alvorotadas a religião, a sciencia e a opinião. 

Por esse motivo é que a as~ociação ri uma liberdade não 

menos politica do que social; liberdade tanto mais precisa 

porque combate sem remissão a ignorancia e as más pai

xões. Leva a luz até esses miseraveis antros onde fermen· 

tam a inveja e o od.io, suffocamlo assim as revoluçõe~ no 

seu lar domestico. 
Vê-~e qual o papel da educação, tão semelhante em 

tudo ao da política. Quando se não faz questão de pala· 

vras, quando se não faz consistir a felicidade de uma na· 

ção em fórmas ôcas, em contrapêzos e equilíbrios. per~ 

cebe:se de prompto que todas as instituições livres não 

leem rnnão um objeclo - harnwnisar os senti meu.tos e as , 

vontades dos ridadão~, fazendo do govêrno o orgam de 

uma ::1od1•dade honrada, indn~triosa, illnstrada e pacífi· 
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ca. Não ha para ahi chegar senão um meio, tão volj10 
eomo o mundo, qual o de ter por missão fazer. a verdade 
reitlar em todos os espirilos e a justiça em todos os co-
rações. . 
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XII 

DA REPHESEt'iTAÇÃo NAClONAI.. 

Fallemos agora da representação nacional. 
É ésta representação divitlida, nos povos livres, em duas 

Camaras, já demos atraz a razão d'isto. • É hoje esta di
visão um axioma politico tantas vezes verificado pela !'X· 

periencia, que não ha mais discutil-o. Póde a"ffirmar-se 
. com segurança que toda a assembléa unica, seja consti
tuinte ou legislativa, levará a nação à anarchia e á revo
lução. Citar exemplos d'ésta verdade é ocioso, como im
possivel citar um sequer do contrario. Uma Camara uni
ca foi, quanto a mim, um dos graves erros .da revolução, 
e a origem de nossas desordens e miserias. O que faltou 
aos nossos paes para fundarem a liberdade, foi uma se-

' Veja-se o que fica dito a pag. 105. 
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gunda Camara que contivesse a primeira ·e que fos!lé por 

1\sta contida no respeito á Constitui1;~0 e à vontade nacio· 

nal. O poder absoluto embriagou e perdeu os nossos le· 

gisladores. 
Evitou a Constituição de i85~ este pareci. estabelecen

do uma camara e um senado. l\las para instituir um go· 

vérno constitucional, não ha::;ta escrever no pergaminho 

que havera duas camaras, cumpre ainda dar a éstas as• 

sembléas uma parte d'acção nos negocios polilieos. É ésta 

uma das mais melindrosas questões da politica. Se não 

tem o Corpo legislativo maig do que uma auctoridade no· 

minai, falta ao poder conveniente exame; não se atTeiçôa 

a nação a assembléas que a não protegr.m, a instituições 

que só leem a apparencia da liberdade .. Se, porém, o Cor· 

po legislativo tem uma auctoritlade exce::;siva, passa a 

administração para as camaras, llca o poder paralysado, 

e soffre a liberdade com .a fraqueza e a desconsideraç.io 

d'elle. Ha pois um meio onde é neccsgario manter-se; 

convém que ellas exerçam influencia e não govérno. 

Não é mysterio para ninguem que a. Constituição de 

i8õ~ reduziu a influencia da Camara electiva aos mais 

estreitos limites; explicou-se a esse respeito o legislador 

com toda a clareza no preambulo. Parece que não era 

mui perigoso um corpo composto de duzentos e sessenta 

membros, eleitos por designação do poder, no ·entanto 

cercaram-n'o de excessivas precauções, afim de que 

nada P..Odesse apaixonar o paiz. Não teem os represen· 

tantes anctoridades senão pela palavra, toda sua força 

é força d'opinião; quiz a Constituição que não chc· 

gasse ésta palavra à nação senão pela rep·l'oducçc'io da ac· 

ta, feita em cada sessão, sob. os cuidados do presidente do 
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Corpo le{Jislativo. , l~ e~lr resn111n, ~em côr e ,;m11 vida, 
que deve in:truir a naçiio, sem entlm!<iasmal-a. Não é 
tudo; entre as mãos do govêrno a a~gemlJléa é passiva; 
tem o direito de responder-lhe, não o de interrogai-o. 
Não tem nem direito u'iniciativa, nem direito de emeuda, 
nem direito de receber petições, ntJm direito d' intcrpella
ção. ,. Levaram tão !unge a prudencia, que nem ao me
nos quizcram que a Carnara se _achas~\l cm prescn~a dos 
ministros, cujo orçamento :malysam; são oradores do Co11-
sellt0 d'Estarlo que sustentam a discussão. «Não se perde 
tempo em vans interpellações, em accusa~õtJs frivl1las, em 
lutas apaixonadas, cuja unica mira era dtJrribar os minis
tros para substituil-os. Assim qne, serão independentes ag 
delibera<.:õcs do Corpo ILrgislatirn, mas terão sido suppri
midas as causas d'agitações estereis ..... Farão os man
datarios da nação com madureza as cot!sas s6rias .. ... 

Tal era ·a organisa<_;ão da Camara electiva do 1852; é 
evidente que. no pensamento do legislador, não devia a 
Gamara ser mais que um cunselho, .cleito pelo suffragio 
universal, admittido a votar as leis o os imposto$, mas 
sem influencia política sobro o govêrno, nem sõbre o paiz, 
alguma cousa como o Corpo legislativo do primeiro im
perio, honrada assembléa, da qual ninguom nunca fallou, 
e que, por uma consequcncia toda natural, para nada 
serviu, nem para a França nem para o imperador. 

Ha cincoenta annos, porém, que teem caminhado as 
i_déas. Perceberam que com uma camara assim consti-

• Conatltuição, art. 12. 
•• Hoje j:1. tem ella ••te ultimo direito. 

' 
'" Prea.mbulo da Con•tituição de 1852. 
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tuida faltavam ;!O poder contraste e amparo; sentiram 
que a opinião pedia mais, e tiveram a prudencia de ceder 
sôbre muitos pontos sem tlesvaneccr maiores esperanças. 
A acta das sessões tem se tornado um resumo qne põe 
os deputados em commnnicação dirccta com a nação que 
os nomea; a discussão do discurso da coroa restituiu, por 
um rodeio, o direito d'interpellação. É minha opinião qbe 
melhor fura não reviver e,sas discussões estercis mas 
restituir á Camara pura e simµlesmente o direito d'inter
pellação; convem porém não insistir na fúrma quando no 
fundo está a liberdade. Restabeleceram lambem o direito 
d'emenda, com obstaeulos inuteis qne hão de desappare
cer. Pronunciaram afinal a palavra de responsabilidade 
ministerial, e o· governo, aliá~ invocando a Constituição, 
deu já um passo para esse lado com a suppressão dos 
ministros sem pasta. São agora ministros privilegiados, 
ao mesmo tempo administradores e oradores, os advoga
dos do govêrno. Assim é qu9 pc>la força das cousas· volve 
o go,•êrno aos babitos parlamentares, e com razão; por
que a nação atêm-sc mais a éstas liberdades do que não 
imaginaram politicos que nos haviam julgado muito ao 
de leve. Muitos tiveram receios de i8i8; faço-lhes ésta 
justiça; mas nunca assustou a ningucm n liberdade da 
Carta. Poderiam ach.al-a deficiente, nunca excessiva. 
Seria hom chegar-se pelo menos ao ponto em que ora es
tamo:,.. 



XIII. 

DA RESPONSABILIDADE MINISTERIAL. 

De todas as questões que interessam o partido liberal 
nenhi,ma ha que lhe toque mais de perto como a da res
ponsabilidade <los ministros porque, nas mónarchias, ésta 

.instituição é condição essern;ial da liberdade. Sem tal ga
rantia, precaria é a influencia das Gamaras, e a nação está 
em constante receio de que lhe não respeitarão a vontade. 

N'esta materia cumpre que as· idéas ·sejam totalmente 
justas. Comporta ésta palavra de responsabilidade diver
sas accepçõcs; nem sempre tem tido a mesma extensão, 
nem o mesmo sentido; convem pois sabei· o que ora se 
entende por este nome. Depois veremos se é a instituição 
assim comprehendida contrária á Constitui~Jío e se justi-

\ 



DA HESl'Oi\S.\BILID.,Ul•: 

ança a. reputação do bomcm; é uma ~implcs maniíeslaçãn 
política de que a Camara e o ministro e$tão discordes. 

É essa , regponsallilidade que a opinião liberal hoje re• 
1;lama; e a razão d'isso é simple~. 1'irae a responsabilida
de ministerial, que a Camara nada ó; não terá motivos pa
ra censurar a administração. O .que são representantes 
que se não onvem· e que nem podem fazer-se ouvir? Está 
a excellencia do regímen constitucional nas rela<;ões do 
paiz com o governo por meio das Camaras; e nunca é 
o príncipe estranho á na<;ão, como tantas vezes succede 
nas monarchias absolutas. Em um Estado constitucional, 
runcciona a administra<;â.o com toda liberdade e em pleno 
dia, dão os deputado;, sens conselhos o syndicam dos ac
tos consumados. Caminham d'esta'arte cm comrnum, gra
<;as às concessões e mutuo accôrdo. É o govêrno verda
deiramente o orgam cu nação; e d'ahi é que provém a 
força e a grandeza dos paizc8 livres. 

Supponhâmos agora que im rja uma dissidencia, que os 
deputados discordem da administração; é a culpa, ou da 
Camara, ou do ministerio. Como sahir d'esta difficuldade? 
Ensina 'a experiencia para tal caso ilous meios. Se julga 
o príncipe que o êrro é da Camara, dissolve-a e consulta 
a na<;ão sobre a queslão; se, pelo eontrario, parece-lhe 
que a nai;ão sustentará seus mandatarios, snbstitue o mi
nistro ou o ministerio, o chama homens novos qnõ mar-
chem de harmonia com a Gamara e com a opinião. . 

Harnrà terceiro meio de resolver a difficuldade? Não 
ereio que o descubram. Póde-sc sem dnvida alguma re
conciliar por mais de um modo os ministros com as Ca
maras; é a arte da política approximar os homens e aras
lar O!'- obstaculos que os dividem. Ha, demais, deputados 



~INISTEBIAL, Hl 

que sempre hisitam antes de chegar a uro rompimento, 
são menos impacientes do que a opinião; podem satisfa
zei-os com concessões e promessas que muita vez não bas
tam para a nacão. Travada, porém, a luta, como termi
nal-a se não cedem de 11m dos lados, ou ainda de ambos 
ao mesmo tempo? 

Tal é a pratica dos K;tarlo~ conslitucionaes. Não foi o 
capricho de um theorico que a fez adoptar, senão a ne
cessidade. Não creio que em Inglaterra esteja e8cri[lto 
nas kis a responsabilidade ministerial; r,stabeleceu-se de 
per si, pela força das cousas. Quando uma Camara, 
apoiada na opinião, mostra-se descontente de um minis
tro e rejeita um capitulo do orcamento, exi~te a respon
sabilidade; não ha evitai-a. Se é necessaria a representa
ção nacional, cumpre que o govérno esteja de intelligen
cia com el_la; o bom senso assim o requer: não acceita1· 
esta pratica sincera ua libei·uade politica, é emmaranhar
$e em uma methaphysica subtil, . irritante e incada de pe
rigos. Conhecei-o-hão talvez na proxima sessão. 

Se, com elTeito, não se esquecerem o~ novos deputados· 
das promessas feitas pelos candidatos de todas as côres, 
se pedirem a liberdade civil, a paz e economia, e se lh'as 
recusarem, ·a quem se ha de lam.:ar a culpa? Aos minis
tros? Em nome ua Constituição negar-lhes-hão a pala
vra. Ao chefe ub Estauo? ma~ pela Constituição é o im
perador respohsavel para com a nação e não para com a 
Camara. E de mai$, uando o respeito não impozesse si
lencio á opposição, de que modo admittir que se pogsa de-

• 1,to escrevia Laboulay em 1863. 
(TRAl> .) 
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nunciar o chefe do Esta<lo como pessoalmente responsa
vel da política de que se queixa o paiz ? Nã~ ha govêrno 
que resistisse á semelhante prová. Se persiste a Camara 
em sua rcsolu~ão. eil-a pois obrig,1da a <leglad1ar-sc com 
uma abstração, a accusar o govérno, a administração, 
etc., e a ferir a torto e a direito sem saber contra (JUem 
emprt'gar os golpes. Não é isto uma situação regular; 
tanto pódc solTrer com el la o poder como a nação. Se, tem 
o chefe do Estado ainda uma vez a prudencia <lc comp~e
hender o que quer a opini~o, se escolhe homens novos 
para inaugurarem uma política nova, está restabelecida a 
responsaLilidadc ministerial. Se, pelo contrario, não quer 
o govêrno ceder, e se, pelo $CU la<lo agasta-se o paiz o 
compellc a Camara. onde irão ter? Recomeçarão as des
avenças da Restaúração, em vez de eqtendcrem-se e cons
lituirem a liberdade por commum e~fôrço? 

AprPscntam duas objecções á pratica da responsabili· 
dade ministerial. Parece,nos uma d'i>lla~ pouco séria, a 
despeito de ler adquiritlo voga, não passa de uma confn· 
são d'idéa~. A outra, pelo contrario, merece mais at
teni:ão. 

-Não é, dizem, mais 11uc uma ficção a res(lonsabilida
de ministerial; deveria pôr a coberto e garantir o chefe 
do Estado, nada d'i!-so faz; pois quo nunca impediu ella 
uma revolução. 

Por m:s,is especiosa quo soja na ap·p:.iréncia ésta ob
jecção, repito que não se estriba senão em uma confu
são d'idéas. Confess,> <1uo a respom.ihilidadc ministerial, 
não estorva a,; revoluções; te1·ia pela ventura a irrespon
sabilidade ministerial essa \'irtude? Está menos exposto 
a ellas um rei absoluto do que um rei constitucional? 
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Vede-me todos os príncipes decahidos desde o começo do 
seculo, Napoleão, Carlos X, l.uíz-Phít1ppe, Fernando VII, 
Guilherme dos Paizes-Ilaixos, Dom ~liguei, Oth~m, Fer
nando ou Francisco de Napole;., etc.; tinham uns, minis
tros regponsaveis, outros não. Não foi cgual a sorte de to
dos? São as revoluções crises violentas que tcem as mais 
variadas causas; não tlepararam ainda panacéa que as po
desse prevenir; mas não é certamente a responsabilidade 
ministerial que as origina, pois que são os paizes mais 
tranquillos aquellc:; onde reina esta instiluição. 

-Em França, porém, accr~ccntam, é sempre o chefe 
do govêrno a quem fazem rcsponsavel.-É porque cm 
França nunca o chefe do governo acceitou francametc as 
condições do regímen constitucional. Era evidentissimo 
que, em 1830, o rei, e não os ministros, rasgava a carta 
com animo deliberado; o que fez a fraqueza do rei Luiz 
Philippe. em 18't8, foi governar pes,oalmente. segundo o 
accusavam com ou sem razão. Longe, pois, de ser a re
volu~ão de 1830 um argumento contra a respo1m1bilida
de 'ministerial, antes depõe a seu fa,·or. Se os ministros 
se houvessem julgado realrnentt:vesponsaveii, não teriam 
nunca assignado as ordenações, e a monarchia estaria 
salva. 

-Dizem mai&, que a responsabilidade ministerial en
trega o govêrno ás Câmaras; restabelecei-a, e vereis re
nascer essas miseraveis intrigas, essas interesseiras coa
lições, essas qnestiuncnlas de pasta ffUe tornaram o regi- . 
men parlamentar aborrecido pelos francezes. 

É ésta a segunda objecção. Julgo os francezes menos 
aborrecidos d'este regimen do que os suppõem; mas po
nhâmos de lado um passado qÜe cada um interpreta de 
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sua maneira. Vamos ao fundo das cotisas, e vejamos se 
tudo isto passará ah\m de questão de palavras. 

Allegam que a responsabilidade entrega o govêrno ás 
Carnaras. O que entendem por · isto 'l Que os deputados 
conseguirão assenhorear-se da administração? Não; é 
receio exagerado. Ainda mesmo na Inglaterra, onde sãu 
as Camaras omnipotentes, são os ministros que gover
nam que não o Parlamento. Quererão dizer que na ln· 
glaterra é a influencia das e.amaras preponderantr. e que 
não ousa o ministerio fazer o quer que seja sem ouvil-as't 
Respondo que é essa a eSliCncia do govérno constitucio
nal, e sem uma tal influencia não ha nem liberdade po· 
lítica, nem liberdade civil. Convem que sejam as Gama
ras ouvidas, porque é nece~sario que em todas as cou
sas dê por último a nação o seu parecer. Querem gover
nar sem as camaras e a despeito d'ellas? Declarem-n'o, 
mas não fallem mais em liberdade. Será um regímen 
que não responderá a nada do que quiz a França em 
t789, em 18t4 e em 1830 . .Não ousaria eu prometter-lhe 
prolongada popularidade. • 

-Mas não é para recear que a influencia da Camara 
se torne excessiva e perturbe a marcha da administra
ção? 

Não padece duvida que é ella para reMar, como não o 
é menos que o poder exerça uma aéção mui forte e não 
deixe a Camara sufflciente influencia. ' Nada tcem d1abso
Juto as instituições politicas; não se tem até o presente 
achado carta que dispense ·os homens de serem sizudos e 
justos, nem que os torne felizes e tranquillos apezar de 
suas loucuras. É· certo que a responsabilidade ministe
rial p{)de ter inconvenientes se a Camara fo r violenta e 
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u poder m~i fraco; podem cmtanto sbr prevenido;-, n de
mais que são elles, quando comparados com os perigos 
d'um systema em que as CamaraH estão desarmadas e o 
poder irresponsavel? 

É rnni facil criticar uma instituição, dando maiores pro
porçõc, aos abusos que d'ella poderão provir e sem com
parai-a com a institnitão que se lho prefere. Pergunte
mos a nós mesmos o 11ue é um govêrno em que são 0:,1 

ministros irresponsaveis, e para logo veremos que a res
ponsabilidade 11ão é menos uiH ao principo do que á nação. 
Em Franca :,,uppõe-sc sempre que a liberdade não é mais 
do que uni enfraquecimento do poder e que só aproveita 
aos subditos; é um grarn erro, o beneficio da liberdade 
.:, comumm a todos. Onde não existe a responsabilidade 
ministerial, parece difficil que conheça o chefe o estado 
das cousas e que muilas vezes se não engane acerca do 
que póde ou não fazer. Deocleciano, homem que por sua 
habilidade se elevou ao fastígio, principe que l'ôra funda
dor de um imperio, e que, a não ser a perseguição feita 
aos rhristàos, teria deixado na história a reputação de um 
grande político, lastimava-se, elle, senhor do -mundo, de 
que lho era impossível com o poder absoluto saber a ver
dade. ,Conloiam-se quatro ou cinco pessoas, dizia elle, 
para enganar o imperador, e lhe não consentem mais que 
veja por seus olhos. Encerrado o imperador cm seu pa
lacio, não conhece a verdade: é forçado a saber sú o que 
elleg dizem. Eis ahi como se vende um principe bom, pru
dente e virtuo~o. , , 

"lf'Ja.v. Vopiscut>, 'Vll>A u'.,mt~i..uso, oap. '3. Codigunt ije quatuor 
\o••I quinquc , a.t,1ue unum eonizilium ad deeipiendum imp(',ratorem oa-

10 
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Df' pois de Deocleciano, nem os homens, nem as cousas 

teem mudado. Estará sempre reduzido ás suas unicas }u

zes um chefe de Estado, cuja auctoridade não tem limi

tes. Se não for infallivel, terá mais de uma occasião de 

arrepender-~e do que honver íeito. Seus amigo~, sens mi

nistro$. sem, validos (e nem os supponho ambiciosos ou 

cúpidos) farão consistir toda sua gloria em obedecer-lhe 

cegamente, em ,·ez de esclarecl'l-o. Longe de detel-o em 

um declive perigo~o. precipitai-o-hão embora com risco 

de pf'rderem-se com elle. · Não lhe re~isrirem nunca lhes 

acudirá ao espírito, porque, para resistir é preciso de um 

ponto d'apoio, o elles nãn n'n tem. Não terá pois o prín

cipe uma paixão, uma fraqueza, uma idéa falsa que não 

li11ongeem e não sirvam: f\ a história de todas as cortes. 

para isso leam Saint-Simon e verão o que eram os minis

tros e os conselheiros de Luiz XIV. O ar df' Versailles 

era mortiíero á verdade. 
Para esclarecer um eheíe d'E~tado, para eontel·o nos 

limites do razoavel e do possível. é preciso ,~ue o minis

tro seja responsavel, isto é um homem que haja de justi

Hcar publicamente a política que defende, as medidas a 

que se associa. Não pode este, por sua propria posição, ser 

um füongciro, senão um conselhf'iro. Auxiliará o princi

pe a bem-fazer, porém parará no ponto em qne pára 

quem dern pedir a seus concidadãos a approva~Ii.o de seug 

actos. Não imitará os minii\lrus de t8:l0. e nem irá prr· 

piuot; d icunt qu~ probandom sit; imperator i"i .domi c:lausus 8!;1, vera 

oon novlt: cogitur boc tautum seire qood 1111 loquunlur; facit Judlees , 

quoa ficri non oportef; amo\'el a republica, quos dobebat obtioere. Quid 

multa? ut Diocleti anus ip!o\P diccl>al: llonuh., eautus , optimua venditnr 

lmpen1tor. 
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der-so com um monarch~ que olvida seus juramentos; 
é o mais falso e o mais tolo de todos os rasgos de cava
lheirismo; empenhará sua honra em servir com a mesma 
dedicação seu principe e sua patria: o patriotismo assim 
o exige; é e,isa a missão e a conveniencia de ministros res
ponsaveis. Não é ,ma responsabilidade nem uma ficção, 
nem uma mentira, é uma grande e firme garantia que in
teress.,, não só â naç:io, mas a todos. l>uvidará acaso, 
quem conhece a história d'Inglaterra, que mais de urna 
vez tem a responsabilidade dos ministros ,ialvado a casa 
de Hanover '? Imaginem o que teria sido Jorge IV se fosse 
rei absolnto ! 

Creio qne !IUstentando estes principios, que leem íeit~ 
a íortnm\ dos ,paizes constitucionaes, niLo amesquinho a 
aurtoridade do principe. Para manter a liberdade é ne
cessaria a independenêia do poder executivo; porém não 
absolut:i. Não deve o chefe do Estado obedecer a nin
guem, mas combinar e entender-se com os representantes 
da nação. Suppor-se de um rei qúe é tanto mais pod~ro
so, quanto nada lhe estorva os caprichos, é pensar como 
urna creanç:i, é tomar o excesso pela força. Assim, seria 
o sultão o II,1aior dos monar(?has, quando de feito é o mais 
fraco dos soberanos. É hoje em dia· mais nobre e mais 
glorioso o papel de um príncipe constitucional qne o dos 
Cesares, dos Luizes XIV e dos Napoleões. Escutar a voz 
de um povo inteiro, em vez de impor-lhe um pensamento 
que não é seu; ser o árbitro supremo de todas as opiniões 
e de todos os partidos, em vez de dobrai-os e escravi
sal-os a uma vontade particular; no exterior defender e 
conservar a honra da nação, e no interior íazer reinar a 
.liberdade e a justiça, não attribuir nada a si e sacrificar-.. 
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se pelo bem puLlico, que missão para quem n'a sahe com

prchender I Que são a par d'i sto o~scs lançog qecisivos, 

essas combina~ões politicas, essas aventuras que na his

toria só deixam paginas !1-anguinolentas, e que não raro 

cançam e arruinam uma nação 'l Ha para os chefes d'Es

r.ado como rara os individuo!\ duas sortes de grandezas: 

uma thcatral que dPslumhra momentaneamente a multi

dão e que no cor:u;ão só deixa incuravcl tedio, outra mo

ral que csrera sna recompen~a de Deus e do futuro : é 

esta a grandeza d'um Washington, é ella que funda os 

iniprrios, e que deix:i apóz si, na prosperidade dos povos, 

um rnonumento que o tempo não de~troe. Em um seculo 

em que as ~ações industl'iosas e pacifioas podem viver de 

vida propria, como é que não sentem que o interésse e a 

glória do principc bradam-lhe 11ue sirva á liberdade 'l 

Tenho até aqui aflresentado a hypothese de que o prin· 

cipe só, e por !!CU genio, daria conta dos negocios. Mas 

~emelhantc hypothese, .no mundo actual, está longe da 

ven\ade. Em uma sociedade tão complicad:1 como ,\ nos

sa, com uma admini~traç.ão qnc abrange o paiz e que do

mina tanto os interêsses prh"ados como os publicos, não 

pód1J um soberano, por mais habil que seja, ver tudo por 

:-eus olhos; escapa-lhe uma infinidade de cousas. Nilo tem 

isto muita importancia em um povo livre; não é preciso 

que o principc se occupe com os ponnenores; compete 

isso ou aos cidadãos, ou aos ministros qne são os nnicos 

responsavcis. Snpprimí, poré111, a responsabilidade minis· 

terial, e no mesmo instante apparecerá outra de natureza 

mais regular. É para a opinião, o chÓfe do Estado o res· 

ponsavel por tod:1s as faltas e por todas as loucuras de 

seu~ ministros: é d'elle que se queixam pela nomeaçio de 
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um maire e pela exoneração de um guarda campestre: 1• 
a elle que accusam de negligencias e d'injustiças que não 
pôde conhecer nem prevenir. Péza sobre elle o govêrno 
inteiro e o esmaga: não rem a ~c1:ão, mas a responsahili
tlade. 

É por certo uma fal sa e má situação: por isso ,lambem 
não receio dizer que um rei constitucional, com ministros 
responsaveis, é mais livre e mais poderoso do que um 
monarcha absoluto. Tem mais auctoridade uma palavra, 
um desejo da rainha Victoria do qtÍe um ukase do czar; 
o povo inglez escuta a rainha e ufana-se de agradar-lhe; 
faz a administração com que ~e malogrem as melhores 
inten1.:ões do autocrata t.le todas as Russias. Essa rnntade, 
que nada limita, é paralysada pela inercia das reparti
ções públicas. É verdade que a rainha d'lnglaterra não 
póde arruinar nem deportar seus subditos; não póde por 
mero capricho seu lançar o paiz nos transes de uma guer-

. ra formidavel; são, porém, taes prerogativas dignas de 
ser invejadas por um coração honesto 'l Parece-me que a 
rainha Victoria, impotente para o mal, omnipotente j_1ara 
o bem, amada e respeitada por uma das maiores nações 
do mundo, não tem que invejar a ninguem no qnc res
peita á consideração e á auctoridade verdadeira. }leina 
sôbre as almas, que f a unica ,-oberania digna ,dn tal 
nome. 

Resta umâ última objeCf.,ão com que se deve coutar 
em uma nação adoradora da forma e das palavras. De
clara a Constituição no artigo ta que os ministros só de
pendem do chefe do Estado; nao são responsaveis senão 
cada um 1w que respeita aos actos do govênw; não l,a so
lidariedade entre elles. É ama da~ hases. dirão. aceitas 
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pelo porn. e que só podem ser mudadas por ~eu eoncen
so expresso. Hepelle, pois, a Constituição a re:;pon:;abili
dade ministerial perante a Camara; para estabrlecel-a 
5erá preciso um plebiscito. 

Sôbre este ponto, permittam-mc dnas observi1ções. 
Quando foliei da responsabilidade ministerial, disse que 

era uma condição essencial da liber,lade política nas mo
narchias, e calei-me quanto ils republica~. De foito, quan
do é perpétuo e hereditario o poder i,xecutivo; se não ha 
ministros respoosaveis não ha t.ambem nenhuma especie 
de responsabilidade. Não tem a nai,:;io garantia alguma 
contra um mau govêrno, porque a men ver nma revolu
ção nunca foi garantia. Nas republicas, porém, em que 
o poder executivo é temporario, pód~ uma constituiçi"w 
subsÍituir a responsabilidade dos ministros pela do chef'c 
do Estado. Existe a garantia, mas repousa cm omra ca
beça. 

Msim é que entre os antigos, com magistratura an-· 
nual e elcctiva, nunca houve outra responsabilidade se
qão a do proprio magistrado; como lambem nos Estados
Unidos são os ministros irresponsaveis e estranhos ás Ca-
1naras. Não dura, porém, a prc,idencia mais de quatro 
anll6s e tem mui limitadas attribuições; só :is Camaras 
compe~c o poder legislativo (o pre~idente apenas tem um 
veto suspensivo); podem por meio de uma lei fazer pre
valecer sempre sua vontade. Não se llódc fazer a guerra 
sem seu consentimento; e os proprios ministros não po
dem finalmente ser escolhidos sem que o Senacto o ap· 
prove. Quando um povo ingere-se a este ponto cm seu~ 
proprios negocios, quando reserva para si uma tamanha 
parte do poder públi'co, concebe-se que não tenha preci-
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~àu da rr.~ponsabilitl:ide mini,terial e que :i ,uh, titna por 
1Jutras g;1rantias. 

E entretanto 6 tão neces,ario que os mi11istro,; e as Ca
mara~ c~tejam em rclar)o, que mesmo nos EstadM-Uni
tlo~ queixam-,o d'estc systema. Estatue a Constituição 
elos confederados • que os miuitros se apresentem ás Ca
maras, approximando- ~c n'e,:tc ponto da da Inglaterra. É 
o unico artigo bom da 11ova coustitui~ão. 

Foi a Constituição tle 1852 feita para uma republica. 
Caminham as cousas t:io fü•prc~,:11 em França que talvez 
nos tenhamos e~quecido r111e cm 1s;;2 eramos republica
nos. Tinhr, esta constitui~ão atlopt:1do a idéa amcrieana. 
Era o pre~idente o unico ~enhor da administração, mas 
era nomeado só por 1lez annos, podia por conseguin te $er 
responsavel. São por ,:cm düvicla dez armos um longo 
prazo; mas em summa, püdia a França no cabo d'esses 
dez annos pronunciar-~e acerca da política de seu chefe, 
e tornai-o responsavel, não o reelegendo. Proclamado 
que foi o imperio e restabelecida a monarchia heredita
ria, já nada significa o systema americano. Era o presi
dente responsavel, não o é, nem pode sei-o o imperador; 
torna-se, pois, uma ner.cssidadc a r,)sponsabilidacle rninis
tllrial. 

É esta minha egunda oltserva~ào: 
Não se oppõern o~ termos da Consti tuição ao restabe

lecimento da responsabilidade ministeriàl; porque é esta 
re$ponsabilidade menos · urna institLiiçào que se decreta 

• Ucfere-se ú. <·onstitui•;ào •1ue os Es1a,fos do Su l 11roclamaram togo 

(Jut" r('hP1laram•se l'ontrn a (lnião, drrlnran<lo-iôP. Sf\parado'i <lo :Sorf(> . 

(no TRAJ>. ) 



t5't D\ IIKSl'ONS.\BII.ID.~ m: 

por uma lei, do que um u~o que se estabefoce pelo mú
tuo aecordo do chefe do Estado e das Camara~. Não se 
poderia mesmo decidir a re~ponsabilidade ministerial por 
um plebiscito sem correr risco de perder-se em um d'es
ses extremos que são sempre nocirns á liberdade. Se de
clarasse a Constituição em termos formaes qne fosseJ11 o~ 
ministros responsaveis perante a Camara, seria para re
cear que os ministros cahissem na dependencia absoluta 
dos deputados. t:hegar-se-hia à omnipotencia das Gamà
rai:, que é nma fórma perigosa e particularm01;ite desa
gradavel para a França. Não é isso ó que póde desejar o 
partido liberal. 

Restrinjamo'-nos aos termos da Constituição. explican
do-os em sentido favoravel á liberdade conslitucional. 
Não dependem os ministros senão do chefe do Estado; con
cedo, se por isto entende-se que só o chefe do Estado é ' 

que tem o direito de nomeai-os e demittil-os; não são ,·es
ptmSavl'is, cada um, senão pelos actos do gov11r110 que lhe 
respeita; concedo ainda, se por isso· se entende que não 
quer o govêrno acceitar um ministerio imposto todo elle 
pela Camara. Comprehendarnos, porem, que, se a Cama-
ra não nomea nem os ministerios, nem os ministros, deve 
ser isso compensado com a presença d'elles no seu recin
to, para que possa ella, não ingerir-se Íla administração, 
mas syndicar dos negocios publicas e faltar em nome da 
nação. Haja para isso de mna e outra parte boa vontade, 
o que é hoje facil e sem perigo; e em Jogar de entrin
cheirarem-se por detraz da lettra morta d'uma constitui
~,ão, ponham os ministros em relação com a Camara para 
que cada um d'Plles alli defenda os actos que 'assignou, e 
assim !1-e chegará aos pouco!1- á boa pratica' da re~ponsa-
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bilidade ministerial, e ver-ge-ha que ella e~ta no inrerês
se de todos. 

É esta medida imposta pelas reformas feitas n'estes ul
Umos annos. Restituindo a palavra i eamara, pondo-a 
em co"mnmnieação com a nação, faz-se d'clla um poder po
lítico qne não póde permanecer ilhado e sem influencia 
iôbre o govêrno. Retirada a Camara <los negocios, fica re- · 
duzida a fazer perpetua opposição; envolvida nos grandes 
interêsses do Estado, assume, com seus conselhos o pela 
discussão. o papel que lhe convem, ó de um intormedia
rio entre o govêrno e a nação; esclarece aquelle, moder;i 
ésta; é por assim dizer o traço que une amhos. Torna-se 
a ontrar na sinceridade . do regímen constitucional; póde
~e trabalhar concorde e par.ificamente no ostabelficimcnto 
da liberdade. 

l}ma derradeira reflexão. Cingi-me à Jettra da Consti
tuição; disse o que ella permlttia, no caso de quererem 
entender-se de ambo,; os lados. lia,. porém, fóra e a cima 
de tudo quanto possa o legislador escrever, uma verdade 
das cousas que ce,Jo ou· tarde acaba por manifestar-se. 
Ha um'a maxima tão exacta cm politica como cm direito, 
e é que'-dar e conservar excluem-se. Estabelecidas ins
tituições livres. impossivel é evitar-lhes as consequencias: 
o tempo e os acontecimentos tiram proveito df' tudo quan
to conteem· essas ' instituições; ,. uma necessidad8 a que 
nada escapa. Póde algueJD para ~i reservar o poder abso
luto, se a nação o supporta; póde-se tambem organisar um 
regimen constitucional; porém o 11ue não é possivel é fun
dir dous systemas que mutuamente se repellem: é haver 
uma Camara eleita pela nação com um govérno arbitra
rio. 
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Comprehenderam-n'o os ingleze~. e francarnent1~ accei
taram as cousequencias da liberdade. É no Parlamento 
que a realeza, esclarecida pela expcriencia, tem estabele
cido seu centro d'acção. São os ministros tirados das Ca
maras; é com ella~ e por citas que governam. É n'isto 

• que consiste para os ioglezes o regímen conRtitn~ional. É 
um systema simples, verdadeiro, pratico; tem a sen favor 
dous seculos de successo. 

O exemplo da [nglaterra esclareceu o continente. Go 
verna-se a Hollanda, e ~sa primogenita das n:u;ões livres, 
como a Gram-llretanha. Adoptanllo os mMrnos princí
pios, fez o rei Leopoldo da Belgica a fclicilla1le de um po
vo até'li tido como indomavel. Não procuraram o rei Vi
ctor-Manuel e o conde de Cavour outra rórma politica 
afim de fundarem a unidade e a liberdade italiami senão 
este regímen experimentado. Imaginar novas combina
ções é desafiar a experiencia, e perder-~e no desconbe· 
cido. 

Temos os francezes desprezado a sabedoria de nossos 
visinhos. Vedavam todas as cartas da revolução, desde a 
Constituinte até o Directorio, <JUC os ministros.fizessem 
parte das assembléo.s. Era axioma político que o poder ' 
executivo é sempre inimigo do poder legi$lativo, e qne 
não se podia manter a mde1)endencia dos representantes 
senão erigindo-os em censores ciosos e desconfiados. De
balde dizia Mouoier em J 789 com nma profunda sabedo
ria: Afi,m de que sejam os poderes para sempre divididos, 
não é de mister que sejam completamente separados; pre
sumiam-se de sabios proclamando que a guerra entre o~ 
poderes é a condicção da liberoode. No dia em que estive
rem em paz, ficará o povo escravo. l\falouet, Cazalés, Cler-

' 
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mont-Tunnere. Mirabeau, combatendo esse preconceito fu
nesto, foram derrotados; requisitaram mais de uma vez· 
11ue lwuvP.sse entre o rei e a assemblêa ministro~, escolhi
dos de entre os deputados, e incumbidos de representar 
n rei na Camara, como tambcm a Camara perante o rei. 
Não os quizcram ouvir e caminharam direitos para o 
abysmo. Pôde 711. Duvergier de Hauran~e em um excel
lente livro, verdadeiro manual da liberdade constitucio
nal. · dizer, com a história em punho, que o erro capital 
da Assembléa Constituinte, o erro que teve as mais des
astrosas consequeucias, foi o de considerarem os ' minis
tros como meros agentes do poder executivo, e não como 
os intermediarios naturaes e neces~arios entre dous pode
res, que quando não se associam, são por fôri:.,a inimigos. 
Julgo que não Coi êrro menos doloro:.o o da ansencia de 
uma segm)da Camara; o que porém não padece duvida é 
que com um ministerio sem fôrça e sem raízes, a realeza 
estava desarmada e perdida. Caminhava-se fatalmente 
para a omnipotei1cia da Convenção. 

Agora, como no tempo da rcvoluçã~ nada teem os mi
nistro!\ de commum com as Camaras; estãó este~ dous 
poderes in teiramcnte separados. O que tranquilisa nosso~ , 
novos politicos, é que a situação está envertida, é a aucto
l'idade que é fortr, e a Camara fraca e gubordinada. Não 
se vé, não se quer ver que pelo unico progresso da opi
nião púde chegar um momento em que a Camara se sup
porá. assaz poderosa para ser ouvida. Que tenha ou não 
razão. ponco importa; qual serú o meio de goverrnir, se a 

• Hh'l 'O flU D () GVVEKXO P ,\Rl,.H f EN'l' .\ll }! ~ J'IUXÇ-.\ 1 t. 1. p. 119. 
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opinião a sustentar quando ella recalcitar contra o poder, 
quando ella reclamar uma parte d'influencia 't Quem di
rigirá a Gamara, visto que todo o segredo do govérno 
constitucional consiste n'is~o 't Ser-lhe-hão suspeitos ora
dores estranhos, cujas palavras serão mal interpretadas, e 
as intenções attacadas; o que fazer 't Será a guerra entre 
os dous podere~, e guerra sem exito. 

Eis o que a experiencia tem ensinado aos ingler.es, 
gente pratica e que pouco se embaraça com a theoria. 
De ha muito que per,ceberam que não tendo as Camaras 
comsigo e por si, não ha governar. Assim pois teem elles 
tocado os ultimos limites no respeito e resguardos para 
com a representação nacional. Não lhe hão coarctado neiu 
a influencia nem a auctoridade. Comprehenderam que 
nunca se deixariam as Camaras guiar senão por homem, 
sabidos de seu seio, e acharam tão natural ésta suscepti
bilidade, que nunca comparece um ministro na Camara 
de que não é membro. Estranho á assembléa, não poderia 
n'ella fallar com bastante liberdade e auctoridade. Não 
tem lord Palmerston, embora primeiro ministro d'lngla
terra, direito de defender sua politica perante os pares do 
reino; com acceitar lord John Russel o pariato, não dei
xou de ser ministro, mas sahiu das Camaras dos Com
muns. Ha n'aquella nação um justo sentimento das con
veniencias, e esse conhecimento do coração humano que 
dá no mais alto gráu a pratica da liberdade poliliea. 

Approximámo'-nos trínt~ e tres annos dos usos inglc
zes; não me consta que houvesse quem pozesse em dúvi
da tirarem-se os ministros das Camaras. Todo o regímen 
constitucional consistia para nós, como para nossos visi· 
nbos, em governar com e pelo Parlamento. Mudamos tudo 
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isto; os novos político~, que incumbiram-se de nossa edu
cação, esforçam-se por nos aIDrmar que é isso um im
tnenso progresso. 'feem os inglezes permanecido fieis ás 
suas ~elhas usanças; não concebem como se possa gover
nar com as Camaras sem ter por si a maioria, nem como 
se possa ter a maioria sem lhe pedir os ministros; reduz
se iiara ellcs o problema politico a uma verdade tão an
liga como o mnndo: Quem q11e1· o fim que-r os meios. 
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Junca vi progr::.mma algum Ji11eral que fizesse menção 
do Senado; posto que. interésse i1 liberdat.le a organisação 
d'esse puder moderador, e a mim pareça que estendendo
se as snas prerogativas, facilitar-se-hia muito o jôgo de 
nossas i11stituiçõe:1 . 
. Dá a Conslituição de 185\! consideraveis attrihuições 

ao Senado, fal-o guarda da tradição e protector das liber
dades politicas e Pfivada~. 

, i) Senado, diz o preamlmlo da Constituição, não é mais 
como a Gamam dos Pares, o palido t·ef'exo da Gamara 
dos deputadc.s, repetindo com poucq,ç dias d'intervalo as 
mesmas discussões em diverso tom. E o depositario do pa
cto fnrnlamental e das liberdades compativeis com a Con
stituição; e ó unicamente em relação aos grande~ princi
pios em que repousa a nossa sociedade, que clle examina 
todas as leis e propõe novas ao poder executivo. Inter
vem, ou para resolver qualquer difficuldade grave que 
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pela ,·entura surja na ausencia do Corpo legislativo, ou 
para explicar o texto da Constituição e garantir o que é 
necessario para sua marcha. Tem o direito d'annullar 
todo acto arl>itrario ou illegal, e gozando assim d'essa con
sidera«:ão qne prende-se a um corpo exclusivamenle oc
cupado do exame de grandes interesses ou da applicaçã.o 
de grandes princípios, prehenche no Estado o papel inde· 
pendente, ~alutar, con~ervador, dos antigos parlamentos.• 

São eom cfTeilo grandes prerogativ:is és!as, principal· 
mente depois que um decreto liberal tornou públicas as 
essõcs do Senado. Até então não tinha elle, a despeito de 

todo seu poder theorit•o, ,enão uma :mctoridade duvido
sa. por isso que não estava em r,0mm1mieação com o 
paiz.: podia sem duvida rerlamar, não sabia, porém, a na· 
ção que elle defendia os inleresses d'ella e por isso não 
affeiçoava-se a seus defensorPs. Nada, ·atem d'isso, ga
rantia que a aclministra..:ão attendesse ás queixas do Se 
nado; alTronta-se facilmente uma as~embléa muda e que 
não tem echo na opinião. Uma C:.mara, cnjas ~esroes 
são secretas, 1• uma cousa tão estravagante como na in
dÚStria o seria uma machina que nada produzi~se; não 
pasi;aria d.e magestosa inutilidade 

Agora é diversa a cousa; é repetida pelos jornaes a ,·oz 
do Senado, interessa-se a nação pelas sessões do Luxem
burgo, e para prova ahi está a ;1flluenc1a sempre cres
cente de petições. 

Já se vão pois afastando do ri>gimen da Constituição 
no que respeita tanto ao Senado como á Gamara. A pu
blicidade tudo mudou. Não passavam d'antes o Sena· 
do e a Camara de conselhos do govêrno; são hoje e~
tes dous corpos a _representação da nação. Já ~o é 

mais ao poder unicamente que se dirigem éstas duas 
assembléas, mas á opinião, e pela opinião á França e 
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ao universo. A forca das cousas e a sabedoria do chefe 
do K,tado restituiu .. nos ~~ usos parlamentares. 

Creio que será necessario dentro cm pouco dar um 
novo passo, e conceder ao Senado as attribuições da Ca
mara dos pares, deixando-o discutir uma segunda vez as 
léis e o orçamento, e eis as razões em que para isso me 
fundo, e que talrez não sejam indignas de attenção, com 
serem idéas todas pessoa2s. , 

Estabelece a Constituição de :18:i:2, como todas as car
tas constitucionaes, a divisão da legislatura cm duas as
sembléas; é isto excellentc, já o 1füse; mas infelizmente 
a divisão, na Constituição de :1852, é mais apparcute do 
que real; é o Senado mais e menos do que uma Camara 
alta, e se não houver cautela, pódc mo dia vcr-~e as~o
berbado com sérias ditJiculLlades. 

Oppõe-se o Senado á promulgação de leis inconstitt1· 
cionaes, é lima garantia para as liberdades públicas; mas 
quantas leis não ha que sem serem inconstitucionaes, 
podem çm tanto conter disposições mús e lastimaveis? Se 
a Gamara não julgou bem, se é prejudicial a decisão, é 
sem remedio o mal; cahe-se de novo nos incrmvenientes 
d'uma asscrnbléa unica. Não tem o Senado, como a Ca
mara dos pares, a facilidade de discutir segunda vez, 
e emendar a lei se o julgar precizo. É desvantagem para 
o Estado e para a natl\o, e desvantagem sem compen
sa~~º-

Calculou por certo o lêgislador que a preparação da 
· lei, e acceitação das emendas por parte do conselho d'Es
tado, o punham a coberto de cjnalquer snrpreza; receio 
que se tenha enganado. Mostrar:1 ao ffií'nns nm exemplo, 

11 
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quanto são convenientes duas assembléas, quando mais 

não seja senão para . discutirem o or1_:amento. 

Talvez "e lembrem que, o anno passado, pouco faltou 

para que a Camara rejeitasse o artigo de or~amento que 

trata do imposto sóbre carruagens. Não censuro a Ca- . 

mara, antes fico em que o direito sôbre carruagens é boa 

taxa m.unicipal, porém mau imposto geral; narro apenas 

o facto. Basta l:lm voto da Camara para supprimir ou 

estabelecer um imposto., Supponho que em ambos os 

casos não seria demasiado um duplo exame. Desorgani

sar o orçamento ou fazer pesar sôbre os cidadãos um 

novo encargo são cousas assaz graves para que se não 

discutam duas vezes, e principalmente para que não illu

cidem a Qa~ão a tal respeito. 
É desconhecer a missão que representa a publicidade 

na sociedade moderna o censurarem-se as duplas discus

sões uma na Camara dos deputados e ,outra na dos pa· 

res. Para que exista uma lei, não basta que um legisla· 

dor a decr~te; o Boletim das leis está cheio de primores 

legislativos mortos á nascen~a. O que faz a fórça de uma 

lei, não é nem a auctoridade, nem a sabedoria do legis· 

lador, é a adopção d'ella pelos costumes; cumpre que se 

torne uma parte tla vida nacional. Eis, entre outras ra· 

zões, porque eram nossos avós tão aferrados a suas ve· 

lhas usantas; tinham-n'as gravadas no coração. Teem os 

modetnos, que não cogitam senão em l?rnar a vida mais 

• N'este segundo caeo, é ncceesario que o govêrno proponha o illl· 

posto; porém nem por isso deixa de áer menos exacto que- baata uu> 

voto da Camara para que •eJB olle estabelecido. Póde um voto da m&io· 

rle Impor á nação um encargo couslderavel; nllo 6 garantia banant• 

para os cidadãos. 
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mtensa supprimindo o espaço e o tempo, feito na politi
ca as mesmas descobertas que na indústria. Acharam 
com os jornaes e as tribunas meio de amadurecer rapi
damente o espirito público, de apressar a experiencia, 
d'interessar, e por assim dizer de acostumar o povo a 
leis novas. Assim é que hoje se tornou facil qualquer re
forma. É o progresso mais uma questão de publicidade 
do qne de tempo. 

Cumpre não desprezar as .duplas discussões. É boa 
cousa para melhorar a lei; porém, é ainda mais, uma 
instituição incomparavel para fazer a educação da nação. 
Não haveria poi~ mais vantagem em que o Senado se as
sociasse completamente ,i. obra do legislador? Será boa 
politica dispensar luzps que illucidariam tanto o poder 
como a opinião? 

· Em França esquecem-se depressa e talvez que !'e não 
lembrem já dos se~viços legislativos prestados pela Ca

. mara dos pares. Reconhecem, porém, ainda os juriscon
sultos as leis preparadas por esse corpo respeitavel, e 
composto, como hoje o é o Senado, lle homens encaneci-

, dos nos negocios publicos. Éstas leis, que não são ordi- "' 
nariamente politicas, são em geral melhor redigidas que 
as da Camara dos deputados. Acham-se n'ellas ao mes-
mo te po mais expcriencia e menos paixão do que nos 
discur os da outra assembléa. 

Não padece dúvida que nas discussões politicas não 
era a Camara dos pares na mór parte das vezes senão 
um pálido re'flexo da Camara dos deputados; mas era de- · 
feito da instituição que não dos homens. Receio sobrema
neira que o mesmo aconteça em Ioda assembléa que, não 
sendo eleita pelo povo, não tem raizes no paiz. É opinião 
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minha 11ue desde :i Constitnição do anno VIII tem-se er
rado todas as vezes que se tem querido estabelecer o Se
nado ou uma Camara alta; sempre tém havido contra
dicção entre a idéa do legislador e os meios por ellc em
pregados. Para que o poder legislativo não tivesse uma 
influencia excessiva, ora creou-se, como em t81'1, uma 
Gamara hereditaria, ora coníeriu-se, como em i830 e em 
1852, ao cheíe de Estado a nomcaçílo da Camara alta; 
sendo que só a Gamara do,; deputados tem sido electiva. 
Pergun_to eu, o que poderia inventar de melhor o legis
lador se quizesse dar a este último Corpo urna preponde· 
rancia irresistivel, do que fazer dos deputados os unieos 
mandatario~, e por comeguinte os unicos reprcgcntantc~ 
da nação? Leam nossa história parlamentar de ha cinco
enta. annos a é~ta parte, e conhecerão qne ·a fôrça, e não 
raro o perigo da Gamara dos deputados, tem sempre sido 
o fallar ella espuria em nome da nação eom consciencia 
d'essa verdade. 

Quão mais avisados não foram os amerieanos com por 
ambas as Gamaras dependentes de eleição? Ha em toda 
região uma aristocracia de nascimento, do fortuna, de ta· 
lento, de serviços prestados, que de per si mesma tende 
a elevar-se ao de cima da sociedade, e a tomar a direcção 
dos negocios. Não repugna ao povo essa direcçào,comtanto 
que o deixem fazer a escolha e peçam-lho o voto. Se fosse 
a Gamara dos pares eleita pelos departamentos, se tives· 
sem o commércio, a indústria, a scíencia, as 1ettras, as 
artes todo o direito de fazer-se representar, talvez que 
não houvesse variado muito a composição da assembléa; 
mas que dilTerença então de linguagem e de auctorida· 
dei Como conhece-se a gente forte quando falia, não eJlJ 

1 
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nome de sua propria sabedoria, mas no de concidadãos 
que confiaram-lhe a guarda de seus direitos, a defesa de 
seus interêsses! É n'este caso que teria a influencia da 
Camara alta verdadeiramente moderado a da dos deputa
dos, e ambas as assembl,éas, contidas uma por outra, ha
viam de importar-se mais da vontade da na1:ão do que do 
arruido das ambições particulares. 

Que vantagem ao mesmo tempo para o poder! Será 
sempre facil com duas Gamaras eleitas, e com ministros 
tirados d'ambas ellas, achar o chefe do Estado apoio para 
uma politica mo~erada; é bem raro que o Senado dos 
Estados-Unidos não sustente o presidente; porém, cous:: 
singular para quem não rellecte, póde o govêrno, com 
uma só Gamara eleita e uma assembléa por elle no
meada, ser d'improviso surpreso e desarmado. Suppondo 
que na Gamara electiva tenha a opposição maioria, e que 
o opinião se altere, o que resta ao govêrno fazer 't Que 
apoio póde dar-lhe a Gamara que nomeou e que não re
presenta a nação senão por mera ficção? Gumpre-!he ce
der completamente, ou resistir a todo transe, práticas, 
ambas periclitantes porque exaltam os espiritos e agitam 
a nação. É o principal merito do systema constitucional 
que sejão n'elle tão bem organisadas as instituições, que 
se possa a ventilar qualquer reforma sem alvorotar os in
_terêsses, e com longa e perfeita segurança no futuro. 



•• 
XV. 

DA INICIATIVA . 

Abandono éstas reflexões ao leitor, deixando-lhe o cui
.dado de tirar-lhes as conclusões; qniz apenas mostrar
lhe que na politica franceza ba tradiçõe~ cuja sabedoria é 
duvidosa; aproveitaria, porém, tanto à sciencia como á 
nação que se as analysasse. D'cste~ erros qne a ninguem 
aproveitam, citarei um segundo exemplo que de perto nos 
toca. 

Declara a Constituição no seu art. 30 que: Póde o Se
nado, em um relatorio dirigido ao presidente da Republi
ca, assentar a., bases do um projecto de lei de Ju11w 10 in
terêsse nacional; cm outros termos, reconhece a Consti
tui1;ão no Senado CPrto direito d"iniciativa; po.rém nega-o 
á Camara do~ deputados, e, n·e~tc ponto, exprimr: -se o 
1>reambulo até com algum azedume: 

«O corpo legiglatirn discute li,vrernente a lei, adopta-a 

.. 
• 
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ou a rejeita; porém não lhe introduz de sur~weza essas 
emendas que desarranjam não raro toda a economia de 
um systema e (l conjuncro do projecto primitivo. Com 
maioria tlc razão nãu tem es~a iniciativa parlamentar, 
que era a origem de tão graves abuso~, e que permittia 
a cada deputado substituir a todo o momento o govêrno, 
appre~entarwo projectos menos e~tudados e menos apro
fundados., 

É curiosa ésta dilTerença d'idéas que póde existir entro 
dous pov visinhos. Em França, querem fazer-nos con
siderar a prop9sta Lia lei ou a iniciativa como parte da 
soberania; pensam na Inglaterra de modo opposto; dei
xam a iniciativa á nação, rese rvando ao Estado ~ó a 
sancção. Longe de arrecearem-se da partilha, julgam 
que a realeza ganha eüm ella mais auctoridaLle e uigni
dade. 

~ão é menos singular ver como em França gyramos 
sobre nós me~mos, em vez de progredir na sciencia e na 
prática da liberdade. Nos primeiros :mnos da Restal4'a
ção, épocha que tem mniro mais paridade com a nossa 
do que se snppôe, queriam tambem fazêr um govérno 
que se não assemelhasse nem com a Inglaterra, nem com 
os goYérnos livres do continente. Procuravam constituir · 
uma realeza independeote e soberana, com camaras que 
não tivessem outros direitos além de darem conselhos 
que não eram seguidos. Negavam tambem n'esse tempo 
ás Gamaras a iniciati\'a e o direito d'emenda. «P,.opo,. a 

lei, é reinai', exclamava M. de Serro, que aliás tinha a 
alma liberal. Se o rei, continuava, perde a proposta da 
lei, desce do grau de primeira e sobe~ana :mctoridade 
para o de suballerna. Pertence, é verdade, na Inglaterra 
a iniciativa á Camara dos Communs, mas a França não 
é a Inglalerra, e nem a Inglaterra uma monarchia ....• 

• 
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Em França não deve a realeza ser inerte, immo\'el, senão 
diligent.e. •• 

A estes argumentos, que não pa,ssam de velhos pre
concei tos, mas qne, por isso mesmo, durarão tanto quan
to a nossa ignorancia, respon~ia, Fievée com todo o en-
thusiasmo de um implacavel bom senso: • 

, Propôr é reinctr? De todas as loucuras que se po~sam 
enunciar na tribuna nenhuma é tão rematada como ésta. 
Propôr, nada é, 1'f'jeit11r, sim, é tudo. ln\'oh~ a rejeição 
um incontestavel acto de so berania: reconhece pür isso a 
Constitni ~àn que o:; tres poderes da sociedade teem direi
to de rejeitar: elo contrário, não ;:eriam podere,;. O Rei, 
a Camara dos pares, a Camara dos deputados podem f!ne
rer, mas não podem constr,rnger- se mutuamente: a rejei
ção de uma proposta, feita por 11111 dos poderes da socie
dade, não constrange o~ outro, podere~ e prova a iode
pendencia reciproca de todo~ ell es . A nada obriga uma 
proposta; por is~o póde sem perigo ser fe ita pelas Cama
ras ... Emquanto o Rei não faz sn•teotar formal e legis
la.tiva mente por seus ministros as propostas feitas na tri
huna, não porlem ellas tornar- se leis; e é i~to principal
mente o qne prova que propo1· nada é. RPjr.ita.r, porém, 
é tudo. Talvez ainda dia virá em que o saihamo~; e então 
acabarão lodag as discussões pró ou contra o direito de 
emendar; direito .. .. cuja prescripção perderia o poder 
real, porque lhe não restaria senãp o terrivel recurso de 
dissolver a Camara Iodas as vezes que houvesse contra
dicção entre o projecto do mi nisterio e os melhoramen
tos reclamados pela opinião pública e pela maioria dos 
deputados. Não ~eria justa a idéa de levar a camara a 
apresentar humilimas súpplicas todas as vezes que um 
mini, terio se e:;quivas~e a comprehcndcr a digcussão, se 
a Con.titnição não désse a todos os poderes o direito de 
rejeitar. Nào se póde ser ao mesmo tempo pode,· e sttppli
cante; implica contradicção, e emquanto não fõr decidido 
que são as Camaras meros concelltos, ó impossível negar 
que não sejam poderes.••· 

• Dnvcrgier do Hauranne, 111ST. no o o T. PA tt L .u,. , L. UI. 
u HIST , DA SESSÃO DH 1817, p. 71 • . 
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Era a opinião de Fievée tambem a de Chateanbriand \l 
de Benjamin Constant. Além d'isso, observam ambos de 
um modo judicioso qne apresenta·r á Camara, em nome 
do govêrno, nm projecto de lei que será de neces$idade 
criticado, em~ndado, e quiçá receitado, é na es$cncia snb
metler o poder á Gamara, e patentear á nação que são os 
deputados mais iUustrados, . mais .~abios e mais babeis do 
que o govêrno. 

Tinha a monarchia de 1814 pouca inclinação á iniciati
va das Camaras; temiam ta~bem essa mania da fazer 
leis, que, diziam, ter perdido a França no tempo da Assem
bléa constituinte; só o rei possuia, constitucionalmente 
fatiando, todas as luzes e toda a sabed'oria do paiz, e por 
uma consequencia forçada, todas as vezes que os deputa
dos atreviam-se a criticar um projecto de lei, maltrata
vam-n'os em n_ome do príncipe, e davam-n'os por sedi
ciosos. 

· Aniquilou Chateaubriand, com mordaz ironia, o vicio 
de um systema que faz da pessoa do rei escudo a todos 
os erros e a todas as paixões ministeriaes. Demonstrou 
com tan ta fôrça quanto bom senso qne este modo de pro
ceder compromettia o rei e empecia a liberdade . 

.Julgaram fortifi car a prerogativa rr.al re$ervando-lhe 
exclusivamente a iniciativa, quando com isso pelo contra
rio a enfraqueceram. 

«?\ão tem aqui menos inconveniente a forma do que ú 
fund o; rrc,zem os ministros perante as Gamaras. som pro
jecto de lei em fó rma de o~dcnação ri!al. Começa essa 
ordenação pela formul a: luiz , pela. graça da Deus,, etc. 
Fazem pois os mini, trns dizer ao rei que tem elle medi
tado em sua sabedoria sôbre o seu projncto de lei d'elles, 
que o rcmette para as Camaras por sua au ctorid,,dc; ap
parecem depoi~ as emendas que são acceit~ s pela cürõa; e 
recebe a ~a bedoria e o poder do rei um desmentido for-
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mal. É neces,ario uma nova ordenação para ainda de
clarar pela graça de Deus, e pela. sabedoria e aucto rida
de1 do rei, que o rei (isto é o ministerio) enganára-se . • 

Antepunham a. Chateaubriand a costumeira obj eci_:ã.o: 
Teem as assembléas deliberantes feito, diziam, tanto mal 
á França, que serão poucas as cautelas cantra ell as. Ro
clárguiu elle e com razão: 

•Mas então para que uma carta, para que uma consti
tuição livre? Para que não con,ervararn as cousa, taes 
quaes es tavao1, um Senado passivo, um Corpo legi~lativo 
mudo'! E eis como, por uma incons~quencia funesta, que
rem e não ciuercm o que teem. , •• 

E reclamava resolutamente para as Gamaras a inicia
tiva que é da natureza do govêrno representati-vo, e o di
reito de emenda. 

, Quer o bom ,enso, dizia elle, que admittidas as Cama
ras à tomar parte na elaboração das leis, tenham o direi
to do propor-lhes todas as mudanças que lhe parecerem 
utei, . Querem fix ar limites ao direito de emenda, achar 
o ponto mathematico onde termina a emenda, e onde co-

. meça a proposta da lei, saber cxactarnente ciuando é~ta 
emenda im·ade, ou não, a prerogativa ; é perder-se a gen
te em uma methaphysica política sem margens uem 
fund o, . 

, Concedei :is Gamaras a in iciat iva ... . de per si cahi
rão ,todas ésta · ciuestões ocio~as. Em vez de bradarem a 
cada pa$S0 pela violação da ca rta, pela violação da pre
rogativa real_; em vez de rejeitarem uma emend a, não por 
má, ~cnão por contrária à ral theori:i, ~erio obrigado,; a 
combater o ad verrnrio com razões riradas da propria na
tureza da lei pr1J pusta . Não hiio de accusar- ~e mulllamen
te, uns recordandn os principiós democratico~, out.ros 
prêgando a obedicncia passiva; tornar-se-hão os es píritos 
mais justos, o~ corações mais unidos; haverá menos tem
po perdido.• ... 

• DA llONARCRJA coN1·01u1& A CAU.T . .\, caµ. VI. Paria: , 1816. 
• • IDEM , cap. VII. • 
u• I DEM, cap. VIII. 
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Benjamin Constant, o homem que melhor comprehen-
1 

deu em França as condições do regímen constitucional, 
defendeu sempre a iniciativa das Camaras, • e reservou o 
veto absoluto para o chefe do Estado. São estes os verda
deiros principios, estabelecidos em Inglaterra por um pro
longado uso, e aqui confirmados pela razão e pela expe
riencia. Qnando propoem os deputados a lei, são elles 
quem se submettem ao govêrno, e pedem-lhe conselhos e 
apoio. Não é mais o poder um sitiado que defende-se dos 
repetidos ataques de seus adversarios, e salva a muito 
custo um retalho do primitivo projecto, senão um critico, 
um juiz; está de seu lado toda a auctoridade. 

Sena por sem duvida _uma medida má a iniciativa das 
Camaras, se qualquer deputado tivesse o direito de tra
zer sem tom nem som para a tribuna os seus sonhos, e 
lançar na discussão idéas não ' sazonadas, proposições fei
tas não com a mira em uma lei, sim com a de exaltar as 
paixões; mas facil é evitar esse incom·eniente, não per
mittindo que tenham publicidade senão projectos acceitos 
pelas cornmissões. Teem os usos do Parlamento· inglez sa, 
biamente regulado todo este processo e verdadeiramente 
fallando, o ministerio e a maioria reunidos são os unicos 
que na Inglaterra fazem as leis; mas nunca apparece o 
ministro senão na cfücussão, jamáis abdica o papel d'ar
bitro que faz sua fôrça. Se combate um artigo que lhe 
não tôa, fal-o tanto em nome da nação como do poder; e 
se fcir má a lei, póde abandonai-a primeiro que niaguem, 
sem que lhe resulte derrota de tal abandono. Não ha amor-

• C ORSO º" POL, COIIST. (Paris, 1861), t. tit, !!U e 301. 
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pl'Oprio d'anctor empenhado na questão. Eis como em 
Londres ,me.cede t\ão ral'O o vhenomeno desconhecido em 
França: um ministro, dominador da opinião, e mais po-
1rnlar do que a Camara. Vê-,e que estão bem longe de 
con,iderar na Inglaterra a iniciativa como uma preroga
tiva do govêrno. 
' Por mais utiJ, porém, que seja para o poder essa liber

dade tl e rrocedcr e e$sa popularidade, não é comtudo 
mais do que o lado Rem importancia da questão; a im
mensa vantagem da iniciatirn, partindo das Carnaras, 
esti em que a propria nação faz suas leis. Nào é o Par
lamento, mas o proprio povo o lei;islador do povo inglez. 
Ha n'isso um elemento de fórca e de progressQ que é 
uma das maiores descobertas dos tempo~ modernos; é 
para lastimar que não tenhamos d'ella a menor idéa. 

Julgamo' -nos, em França, onde não temos o hábito nem 
inclinação à viela püblica, prudentes e babeis quando en
carregâmos o go\'erno de preparar à puridade as leis, e 
sem ter conta com a opinião. Temos , ido educados com 
Telemaco; 1lentor é p,1ra nós o ideal do legislador. Con
siste nossa sciencia política e legislativa em· reunir certo 
número de jurisconmltos e empregados cm conselhu de 
Estado ou em cornmissão, confiar-lhe o pensamento do 
governo, depois mandar-lhes elaborar e discutir secreta· 
mente um projecto de lei que tomará de ·surpreia a Ca
mara e a opinião. Não era assim que se procedia no tem
po da antiga monarchia 'l Não foi d'ésta sorte que se fize
ram as grandes Ordenacõés de Luiz XIV 'l Nem foi d'est'
arte que prepararam e Codigo civil 'l Póde conceber-se 
uma fórma mais nacional, póde empregar-se mais pru
dencia n'este primeiro trabalho do legislador? 
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Raciocinar assim, ó e::1quecer que n'estes setenta annos 
o mundo tem caminhado, e que a França é particular
mente uma democracia, filha da Revolnç:lo. Em uma de
mocracia, tanto as leis como o mais. devem ser a expres
são da vontade nacional; como hã.o de conhecer es,a \'On
tade, sem consultai-a? Póde um conselho d'E~tado ser 
mais sabio e m:iis habil do que a nação em massa; não 
são, porém, as melhores leis para um pôvo cousa absolu
ta; são aquellas que, nos limites da razã o, correspondem 
com mais acerlo ás suas necessidades e a seus dernjos. 
Por isso é qne, sobre o objecto mesmo da lei, sabe-o mais 
miudamente a opinião do que o conselho d'Estado. 

Não é cousa extraordinaria que a aristocracia ingleza 
fosse a primeira a sentir ésta verdade? Todo o povo é 
alli convocado para fazer as leis do modo mais simples 
e mais amplo, e o govêrno só apparece por último para 
dar !'-Ua sancção. É o contrapêzo das idéas francezas, o é 
erntanto o mais aristocra.tico systema que se possa ima
ginar. Semelhante contradicção não é mui frequento nas 
nossas instituições. ' 

Vejamos como entre nossos visinhos se faz a lei, pelo 
trabalho lento e regular da opinião. 

Agitam muilas vezes os economistas, os publicistas uma 
questão grave, por exemplo, a suppressão do direito dos 
cereaes, a emancipação dos catholicos, etc. Deixa-se que 
cada um fallc e escreva com toda a liberdade. A inicia'ti· 
va individual e a publicidade, tal ó a primeira phrase do 
trabalho legislativo; são os jornaes o conselho d'~stado 
dos nossos Yisinhos, e nem por isso se diga que as leis se
jam alli menos discutidas. 

Se não interessa o publico a questão suscitada, dada 
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a sohu,:ão, calam:sc todo$, e assim evita-se uma má lei; 
se, ao invez, enthusiasma-se e electri~a-se a opinião, reu
nem-se, 'combinam, dirigem ao parlamento petições co
bertas <l'innumeras a~signaturas: ~ão poi, as petü;:ões a 
segunda phase legislativa. Até'hi não se embaraça o go
vêrno cum cousa nenhuma_: ainda lhe não chegou a hora 
de obrar. 

São recebidas as petições por ambas as Camaras do 
Parlamento. É em Inglaterra tido como uma prerogati
va essencial dos representante!> da nação o e~tarrm em 
communicação constante e directa com o povo. É tam
hem este um ponto em que achamos nos nossos aristocra
ticos visinhos certos uso~ democraticos que ja não temos. 
São estas petiçõe, examinadas com cuidado por commis
sõcs, classificadas, impressas em volumes e com ésta nova 
fórma voltam de novo á n11ção. 

Se augmenta, na sessão seguinte, o número das peti
ções, o Parlamento ordena um inquérito; él o inquérito a 
terceira phase legislativa. Em nada se parece o inquéri-

. to i,nglez com o nosso; é público, ouvem-se a todos, e não 
sabem d'antcmão qual sera a resposta a dar-lhes. Póde 
cada um comparecer perante a commissão d' inquérito, e 
o menor dos cidadãos trazer a. sua idéa ao legislad<>r, por 
que sabe que lhe prestarão attenção com paciencia e in
terésse. Essa idéa será registrada, discutida e impressa 
n'esses grossos volumes azues que são como que as actas 
das sessões assistidas por toda a nação. É difficil mostrar 
mais respeito pelo povo soberano. 

Terminado o inquérito, combina certo número de mem
bros da Camara com os ministros e com seu partido afim 
de apresentar uma proposta á assembléa. Dá esta pro-
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posta logar à uma di~cussão geral, onde é examinado o 

principio de lei. Se ésta discns~ão lhe é favor:wcl, é reen

viado o projecto para uma commissão que o prepara. 

Votada a lei na camara dos comrmm~, sóbe para a dos 

lord~, onde é de novo discutida; se saho por ültilfto désta 

prova, é apresentada ao chefe do Estado que a sancciona. 

Quem ~egun este longo trilho~ quem observa como o 

desejo vago da opinião é obrigado de alguma gorte a con

solidar-se e a tomar corpo antes de ser acceito pelo Par

lamento; quem depois obserra com 11ue euidado ouve o 

Parlamento à nação e dá sati,façào ú sua vontade, esse 

tal é com effeito impos,_.: ivcl qye não ucixe de render justi

ça ás sabia~ e liueraes institui~ões inghJzag. O que porém 

me maravilha mais é seu espírito popular e verdadrira

mente democratico; é a maneira porc1ue o proprio povo 

é convocado a dar lei,s para si. 
Admiram-se algumas vezes do apêgo dos 'ingled, a suas 

instituições; censuram-nos de não termos seu patriotismo. 

Será uefeito da nos~a leviandade nacional? Não terá nos

sa indiITcrença outra descul11a ? ijão é porque na mór 

parte do tempo são-n'os estranhas as nos~as instituições 

e não tomamos n'ella outra parte além da lia obcdicncia? 

Porque é que o nosso camponez tem tanto apêgo ao seu 

campo como á propria vida ? É porque esse campo per

tence-lhe, é seu proprio, é a obra do suas mãos. É assim 

que o inglezama a· liberdade; por ser cou8a sua, e nào ha 

dia em que não trabalhe n'ella. Póde o povo inglez dizer 

com maioria de razão do que Luiz XIV: O Estado sou eu. 

Fm França, onde aliás perduram os preconceitos, ima

ginam emtanto que a Inglaterrra é ainda hoje uma nação 

gothi ca, com costumes immutaveis, e usanças tão ridicu-
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las como a cabclleira do chanceller. Firarão taln'z ~u r
presos quanclo souberem que, n'cste mcio -scculo, não ha 
povo f! Ue fizesse mais reformas legislativas do f!Ue o in
glez. O direito criminal mitigado e codificado, os delic:os 
d'impronsa definidos, a propriedade r.onstitnirla sôbre o 
principio da 1mblicidade, o casamento e o di\·orcio regu
lados, a justiça posta ao akance dos litigantes, a policia 
organisada, os catholicos emancipados, a liberdade com
mcrcial e marí tima estabelecida, a educação popnlari sa
da, eis-ahi algumas das reformas qnc se teem feito na In
glaterra. sem tumultos nas ruas, unicamente pt>lo esfôrço 
da opinião. Preparam alli ainda mais algumas medidas ins
pirada~ pelo mesmo espírito; mas para maravilhar-nos de 
todo ponto, basta que saibamos que e~ta na~ão ondc·as 
leis são ao mesmo tempo mais libPraes e mais egnacs é 
tambem onde menos se jactam d'isso. 

E poderia deixar do assim o ser? Qual o principio da 
política ingleza? Plena liberdade na ,ida privada, iniciati 
va dos cidadãos, e publicidade na vida pública Onde não 
chegaríamos com tacs instrumentos? Q.~1al o principio da 
política franccza? A tutéla da administra~ão na vida pri
vada, a direci:ão de cima, o temor da opinião, e o sigillo na 
vida pública. Arrastâmos, a de11-peito de tantas rcvolui:ões, 
a grilheta da velha monar<'hia. Ufanemo' -nos rmbora de 
ser o povo mais democr:llico da terra, e a unica na~ão 
onde reina a cgualdade; é isso uma innocentc ~upersti
ção que bem nos podem deixar nossos visinhos. Corre
mos apoz a sombi:a, em qnanlQ que cll t>s toem a prt>za em
polgada. 

12 

Biblioteca Públlca Benedito Leite 



• 

Biblioteca Pública Benedito Leite 



XVI. 

DA JUSTIÇA Elt PRAN'ÇA E DA EGUALDADE PERANTE A LEI. 

É um dos mais firme~ baluartes da liberdade uma jus
tiça imparcial, uma magistratura independente e sobera
na. Desde a Restauração que possuimos êrn França os 
seus principaes elementos. 

No crime ternos <i jury. Por muito tempo atacado, por 
muito tempo contestado, a final habituamo·-nos a elle, e 

• faz parte de nossos costumes; é urna boa jurisdicção. São 
cidadãos os que decidem da vida, da liberdade e da hon
ra dos cidadãos; não se póde exigir melhor garantia. Se
ria aindá' para desejar quelfosse extensiva a jurisdicção do 
jury a um certo número de negocios reservados até hoje 
á competenciada policia correccional. É a primeira maxi
ma d'uma nação livre que só ella póde prender o cidadão. 
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Jtsta ma. ima, acceita pela Ingla tr rra "pela America, rei
nava outr'ora nas rrpublicas d' Athcnas e de Roma. Sahiu, 
como diz ~Iontesquicn, das matta~ da Gcrmania a fórma do 
jnry moderno; mas o prop rio jnry é fil ho da liberdade, 
encontra-se el1 11 po r toila parte junc!o d'ella. 

1\pprovo a institui1:ão 1lo jnry, porém não o nossa pro
cesso crime, como já atraz o cxpendi. É nosso direito cri
rninr,l composto de duas parte~ inr.ohercntes; não &io da 
mesma data a form a1:ão da culpa e a jurisdição; esp irito 
dilTerente as domina. Uma reforma está ainda por fazer 
no sentido da liberdade. Tenho para mim que o jury tam
bem t:arcce de alguns melhoramentos; é ui. cuti\'el o voto 
da maioria, e poderiamos aprovei tar dos ingle"zes a lei 
que confia a list.1 dos juraLlos aos cniilailos de um magis
trado iudependentc do pode r. São qnrstões é~tas p:1rticn
lares; temos ja o principio. quç é cxcellente. 

Goza a nosrn magistratura , no civil, de universal con
sider:u:ão. São as nossag collecr,õcg Lle accordams consul
tadas e citadas pelas demais na~Õt'S; ninguem os estmla
rá sem que fórme uma alta idf\a tla justiça frnnceza. Quan
to :i inteireza de nos5os·magistradog,·niio ha quem lhe não 
fac,:a justic,:a. É a honra uma herança que receberam do 
antigo Parlaml'nlo e que teem religiosamente conservado. 

Segue-gc tl'ahi que não ha reforma a fazer no no~so 
systema jnlliciario ? ~ão, por certo. Uma insrituic,:iio apro
veit::ula da antiga França, e que tem durndo cincoenta :rn
nos no meio Lle uma gocicdade renovada prla indtMria, 
pela riqueza e pela liberdade, póde achar-se deficiente 
sem que a culpa provenha dos homcnc; que emprega. Jt 
por isso que ~e tem reclamado a gimplicidade dos pro
ce,rns, a reducção do número e das camas d'apellação, 
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a rreação d'um juiz unic0 para a mendicidadp, para a 
~·agabundagcm e para o~ pequenos delicto3, a transforen
cia para o jury dos pr0c0ssos corrcrcionaes, e ainda das 
questões d'E~tado e das ~cpara~õc~. Todas ésta~ mcdillas 
carücem ser examinada;,: é IJ.Jm que a tal respeito rn es
clareça a opinião; e co:n screlll r~formas judiciac;, 11ão 
deixam comtwlo d'interessar do um 111odo indirecto :i li
berdade. 

Só ha um pontu na orgamsação da magistratura que. 
tem vorJadeiro inten\sso p0ii tico-a completa inamoribi
lidade do juiz É melindroso o assurnp to; tentarei emtan
to entrar n'ellé, sem faltar ús conveniencias nem ú ver
dade. 

Deixaram de si no~sos antigos parlamento~ memória 
de honra e de virtude. Nunca foi ·bcm deflnida a au('tori
dade J'este~ grandes corpos judiciarios; foi sua re$i~len
cia mais de uma vez injusta e até facciosa, suas sc•nten
ças á~ vezes crnci:.-; comtudo 

1
0 his!uriador llade ter por· 

l1e-nelica para a França a i.nlluencia dos parlamento~; por
que se houve institui~ãu que estorvas,c á \'Cl!ia monarrhia 
Je degenerar em de:potismo orienlal. foi é,111 . ·;w se 
engana a· posteridade no respeito <JllC tributa ao, pa rl a
mento~. 

Em nma soricd.ade cm qur r,ou:;i !'l ti:'t a honra em do
brar-se aos caprichos do senhor, e.orno é que o Parla
mento cou,crvou sua in~ependcncia e \'irtude? P.:irquc 
nada tinha que temJr nem que e~perar da realeza. Urna 
medida má, a vonalidade, havia produzido o cxcellente 
resultado de pôr a justiça fóra elas mãos do poder. Nunca 
ia a Ycrsaillcs um presidente, um conselheiro dp Parla
mento de Paris, para comprimentar o grande rei. Quan-
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do as tr.adi~ões e os usos da profls~ão lhe não prohibis

sem apre,entar-se na côrte, o que iria fazer ao OEilde

Beuf? Não podia Luiz XIV, com todo seu poderio, nem 

accrescentar nem destituir um magistrado. 

Teem os inglezes conservado ésta indcpendencia abso

luta. Conserva u juiz ~en rargo du1'ing gootl behaviour • 

expressão technica, que teimam certos jornaes francezes 

em não comprehender, e que significa que o juiz inglez, 

como os nossos magistradM, não póde sêr destituido se

não depois de convencido e de sentenç:i. Até'hi asseme

lham-se :unham as instituições. Differe, porém, a magis

tratura ingleza da nossa, e parece-se com a dos nossos 

paes em que o juiz, nomeado que scj:i, não tem mais ac

cesso. É summa garantia não ter.o magistrado que temer 

do poder, mas não julgaram os inglezrs isto b:istante: que

rem demais que o magistrado nada tenha a esperar d'el

le. • Logo que ha possibilidade de accesso, dizi:, Benjamin 

Consiant, é illusoria a inamovibilidade.• •• Foi evidente

mente da Inglaterra que trouxe elle este adagio que não 

achou echo em França. Collocam os costumes inglezcs o 

juiz em uma e~phera superior. Não podem chegar até elle 

nem o temor nem a es11erança, esses dous incentivos de 

toda a vida humana. Collocado que seja em sua cadeira, 

sahe que n'ella hade morrer, é um ~acerdote da justiça, 

estranho á politica, e só recebendo lei da divindade a que 

está consagrado. • 
O que dá ao juiz inglcz um tão sublime character é 

ésta segregação completa, ésta especie de sacerdocio; 

• Lltteralmente:-E>I QUANTO COM:PORTA·SE BEM, 

•• COJOU::RTAR10S A F1L4BG111:RE, S.1 parte, C&p. 1. 
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e é tambem isto o ' que explica a veneração que o cir• 
eumda. Não é um empregado público no sentido ordina
rio do termo; tem seu pod1;ir raiz mais ~rofunda. J.\rpre
senta entre o povo e o govêrno uma fôrça á parto-ajus
tiça-ante o qual povo e govérno devem curvar-se. 

Ve-se pois qual a di!Terença de ambos os systemas e 
como se assemelha o juiz inglez com os nossos antigos 
conselheiros do Parlamento. Mas talvez que não perce
bam qual a importancia política d'ésta independencia ab
soluta, e, se assim me posso exprimir, d'esta soberania 
do magistrado. É o que procurarPi explicar. . . 

E axioma vulgar, desde Montesquieu, que ha em todo 
govérno tros poderes: o executivo, o legislativo e o judi
ciario, e que devem elles ser distinctos e separados. Adrnit
te~ este principio toaas as nossas consnt,;ições; mas a 
inór-parte d'ellas parecem não terem comprehendido por 
isso senão que nem o poder executivo, nem o corpo le
gislativo póde exercer funcções judiciarias; é o lado me
nos importante da questão. 

Assegurar à magistratura uma indepeneia suprema, tal 
é o problema a resolver. Não deve o juiz, ·orgam da lei, 
ter presente senão a lei, quaesquer que sejam as conse
quencias. Não deve entrar no sanetuario nenhuma influ
encia politica. Não está a justi~a subordinada senão a si 
propria; não é uma dependencia, mas uma parte da so
berania, 

Imbuída· das idéas d~ Montesquieu, porém cega pelo 
odio aos Parlamentos, suppoz a Assembléa constitu\nte 
que firmava a perfeita liberdade do poder, ju.diciario, de
liberando que a justiça seria feita por juizes eleitos pelo 
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povo por tempél limitado. • Era mau systL1ma. Para e\li· 
tar a influencia real, pendiam para o lado opposto; fa. 
ziam do juiz um servo do povo e da opinião. Esqueciam-se, 
além disso, de que em uma sociedade como a nossa, a de 
julgar é uma pr06$ ão que exige aturados estudos e uma 
experiencia de toda a vida. Tcr-se-hiam para juizes tem
porarios só advogado~ sem causas <JUO tomariam a ma
gistratura como recurso extremo. Naufragou completa
mente a reforma da Assembléa constituinte. . 

Cumpro notar que, nos no\los Estados <.!'Oeste, da Ame
rica, fizeram tambem da magistra ttua um ernprêgo tcm
porario e el cctivo, o com identico resu ltado. É obvia a 
razão; não se corrige um exce~so com outro. Pôr o juiz 
á mercê do r.orn, é snbtrail -o ú acção do govêrno, que 
não torual -u inuepenclénte. 

Desde a Con,titui~ão do anno III que cm França são os 
juize~ de todas as <'ntrancias nomeados sem condi~ões, 
pelo podt!r executivo. Uma unica vez, em um d'es esmo
m~utos criticas em que, para conr:ui,,~:: a opinião, pro
digahsãm-se promes:,;as libci·,lt,,. ;1, izeram assegurar ao 
mesmo tempo os direitu~ da ~1:1·, rricl:tde e a completa in
depondencia do juiz. U -:,c na Constituição franceza, de
cretada a 6 d'al.Jril de 181.4 pelo Senado conservador, o a 
qual núnca· vigorou, o que se segue: 

Art. 18.-0s juízes são vitalicios e jnamoviveis. 
Art. :1.9.-0 tribunal de cassa_ção, os d'appellação e de 

primeira instancia propõem a~ rei tres candidatos para 
cada lugar de juiz que vaga r em seu gremio; escGlhe o 
rei um dos tres. Nomea o rei os primeiros presidentes e 
o ministerio público uos tribunaes. 

• Constituição de 17n, cap. V, art. 2. 

~ 
IB{JP:IRJL 
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É para lastimar que· se não experimentasse este syste
ma. Seria cmel, em um paiz em que a jnstiça es1.1 orga
nisada de um modo hierarchico, tirar aos .juizcs iníerio
res toda csperanr,a. de accesso. Exi , Lia , (• certo, ésla ina
movibilid:1de absoluta na antiga monarchia; viveu Potier 
e morrcn $irnple~ conselheiro no presidiai d'Orleans; 
porém agora. temos adquirido outros habitos, e o que me 
parece mais acertado é conter-se a ambição do juiz den
tro de legitimo~ limites. H.ecompensar os sen·iços judi
cia.rio,, e n:lo dar na~a ao farnr, tal era o olJjccto da re
forma proposta pelo Senado. i'ião involvia um perigo? 
Não se abria uma 11ort:i bastante larga para as influen
cias locae · e para o nepotismo de certas Tamilias? Não 
ba~taria deixar ao tribun;il de cassai;~o a faculdade de 
escolher seus membros por si e não levar o acccsso or
dinario além do conselheiro do tribunal imperial? É o 
que nã0 ousa.ria eu Jecidir; mas ha seguramente em tudo 
isso um problema, cuja gravidado st•rú qualquer dia sen
tida, e a que convém dar uma ~olução. 

Fallcmos :igora da egualdade perante a. lei. Dizendo 
que cm Fran<_:a u:lo é completa ésta cgualdadc, surpre
hcndcrci por certo a mais ele 'um leitor: ha entre nós 
privilegios que não existem na Inglaterra. ão maravi
lhará menos ta lvez saber-. e que a supprcssão d'es~es pri
vilcgios foi feita 0 11 promettida cm ,sH:i por Napoleão; 
mas que infelizmente cahiram com o imperio as reformas 
e promessas Jo Acto addicional, sem que reapparecessem 
com elle. 

Reza a primeira d'éstas reformas que só os detidos mi
litares são da compete11cia dos tribunaes militares. Todos 
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os mais delictos, embora commetticlos po,. militares, são 
da competencia dos tribunae.~ civis.• 

Foi Benjamin Constant quem, levado pelas seguintes 
razões, introduziu estes artigos no Arto atfdicional:•• 

A prim11ira d'ellas é que cm um povo livro a egnalda
de perante a lei é um principio ab5oluto. Se a revolu
ção supprimira a jurisdicção privilegiada do clero e da 
nobreza; para que conservar-se a do exército para de
lictos communs'i' Não é extravagante que para tpn sul
dado que assassina ou que ,rouba um paizano haja um 
tribunal difTercnle d'aquelle onde julga-se o paizano que 
assa~sina ou que rouba um slildado? É possivel que um 
conselho de guerra seja mais severo. do que um jt1ry ou 
que o seja menos; no primeiro caso, tem o reu o direito 
de queixar-se; no segundo, a victima. Para um megmo 
crime deve a justiça ser egual para todos; só é possivel 
ésta egualda.de sendo, quer os juizes, quer as fórtnas iden
ticos para todos os accusados. 

A segunda · razão que influira no ânimo de Benjamin 
C,mstant, foi o abuso que no tempo da revolução e do 
imperio fizeram .das jurisdicçõe::; militares. Sabia Benja
min Constant por expericncia que não esrá o perigo das 
justiças d'excepção sómente no privilegio, senão tombem 
na , extensão que em certos casos é mui facil dar-se a 

estes tribunaes. Se é competente um confelho de guerra 
para julgar um soldado, cujo crime ou delicto nada tem 
de commum com a . disciplina, porque não bade julgar 

• Acto addiclonal de 22 d'abrll de 1815, nrt. 54 • 

•• Dos trjbnnaea mllitares. CURSO DII: POLIT. CONST. (~d. de 1861), 

t. 1. p. S4~. 
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lambem rebeldes. conspiradores, e ainda a qualquer que 
por suas palavras e escriptos se supponha ter contribui
<lo para nma sedição? É escorregadio o passo, e pouco 
a pouco, tem-se ic1o até o ponto de fazer julgar militar
mente pessoas da classe media, opcrarios, escriptore::1. 
Tem desaµparecido ante os receios do govérno todas as 
garantias judiciarias. 

Longe de nós vã.o já estes terrores; mas Q!JC digo! no 
dia seguinte ao Acto addicionat appareceram os tribunaes 
prebostaes, e não carece remontar muito além na nossa 
história para encontrar commis.~ões militares a julgarem 
e a condemnarem cidadãos. São rccorda,;ões que cumpre 
nunca esquecer. Os inglezes, m'ais cordatos do que nós, 

•. fizeram desapparecer de suns instituições toôos esses tri
, bunaes privilegiados., É o soldado submettido por délicto 
commum -á justiça commum; a lei ingleza não conhece 
senão cidadãos. 

É d'este modo, não ha'hi duvidu, que os inglezes teem 
feito triumpbar em seus exercitos o espírito civil sõbre 
o militar . . Um corpo que tem uma jurisdicção privilegia
da para os delictos communs, ter-se·ha sempre em conta 
de uma classe a parte, de uma especíe de nobreza; é a 
submissão á lei commum, é a egualdade perante a justi
ça, que tolhe ó official inglez de suppor-se de ordem di
versa da do burguez e do plebeu. 

Era ésta a segunda reforma promettida pelo Acto addi
cional: 

• Só ha para os pares ou lords jorlsdlcçllo privilegiada; maa eate prl· 
vilegio, cojo objecto ti manter a perfeita lndepcndencla do legislador, 

foi estabelecido, não no lnterêBBe do aecusado, m~ só da na~lo. 
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A1 t. :.iO. O art. 7:i do titulo Vlll do acto co11stitucional 
ue 22 frim ario• do ,rn no vm, estatni ,1do fJll e os agentes 
do go\"!i ruo não póde111 ~e r procc:sacl o~ senão em virl nde 
d'uma deei~ão cio Conselho tl'fü lado, ~erá mod illeado por 
urna lei. · 

Foi tambem Benjamin Constant quem fiz era insc ·ir 
n'cll c és:a di , positão; e sultrc isto rxprimi:i -so, com ca
lor, nos seu~ Prin cipias c:e política, publil'aclo~ cm maio 
de i815; lino curio,üssimo Já por ser o commentario do 
Acto ad licionnl, jú por ser c,;criplo p:>r um co1Belheiro 
d'Estado do novo imperio, e .ià finalme111c por ser profun
dameute liberal. 

,Até a[!'ora . dizia elle••, continham no~"ª " consliluir,õe~ 
um artigo clc, trn idor da rcspo11 ,ahili1lade dos :igentes, 
qne fui cuidado,ame111c conse1'vad., na Carta rea l de Lu iz 
XVHI. Por este artigo não so podi:i, ~cm o consentimen
to form al da aucto ridadc, proCt!dt' r judicia lmente pela re
paraç: iio de qualquer delicto cornmr.tlitlo ainda pelo mais 
suhaltPrno depositario do poder. Era nm ridadão maltra
tado, calumniado, lesado por qualq:1 cr forma pelo mairc 
de ,-na alcléa. intcrpunha-:;c a Constituiç:lo entre cll c·., o 
aggres;;or. Havia portanto $Ó n'é, ta cla,se cl0. fnncciona
rios pelo menos quarPn ta e quatro mi l inriolaveis, e qui
çá duzento~ mil nos outrns grau~ da jerarcl lia. Podiam 
taes inriolareig tudo praticar sem que nenhum tribunal 
os pode~se proccs,a r cm (Jt.1:rntn n nue!oridadc i-upérior 
não o ordenasse. O acto r 11 n~ti turi on al que possnimos fez 
desaparecer é~ta di~p,l$itio mon,tru,i~a: 1! mesmo govêr
no fjU e consagTon a libcrcladc da imprensa, que os minis
tros de Luiz X VIII tinham tentado rouhar.nns. o mesmo 
go,·êrno que renunciou formalmcn1r a facu ldade de de
portar, (JU C os min istros de Luiz X 1I11 tinham rcclama
maclo, este mesmo goremo re~ titniu ao.' cidadãos sua le
giti ma accão contra tocto·s os agentes do poder • _ 

• Mez FRD1AR1o , ern. o terceiro da Republica franccza: correspondia · 
do 21 de no1·embro a 20 de dezembro. 

TilAD . 

u CURSO DE POI,IT. CONST., t. f , pag. fl6 . 
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Benjamin Const:rnt cm seu zelo de neophyto avan~a 
muito, porriuanto a refo rma não es tava :iinda realisada; 
não dera Napoleão ma is do que a espPranr,a d'ella. 
8ra alguma cousa, rorqtw perdida ésta esperanr,a em 
l8i5, nunca lllais nol- a deram. 'fcmos tido revolu-
1:ões e governo~ de todas as sortes; mas a contenda 
dos partidos tem sido só para :ipossa r- se ~ada nrn d'el
les do poder todo intriro, até mesmo cm seus abusos. 
~o meio dos de,tror.o~, do imperio, da republica, da 
monarchi;.t constitucional, tem ficado de pú o :irtigo 75 
da Constituii:ão do anno VJII, corno nma terra fenda ! no 
meio das mina~, tem e~te re,dnc to do despotismo susten
tado dez as~altos sem qne lhe fizessem móssa. Não ha 
vencedor que tenha enºtrado. a praça sem que logo a 
forti11q1rn por sua propria conta; o triumpho do~ partidos 
em França . tem sempre sido o triumpho da administra
ção. 

Se, cmtanto, quizer_rno, algum dia ser livre,. de,·e
mo,; desenganar-nos qu .! :1 libcrtlade é o reinado da lei. 
Não reina a !r i se o poder e seus agentes podem impu
nemente de~ohedecel-a, e rn parte o exemplo elo cles
prêzo d':iquelles que devem dar o exemplo do re$peito. 
Não é assim que as couzas ~o passam na Inglaterra e na 
Ameri!'a. Ali~ a $Oberana é a lei; não ha cabe\a titO 
al r.a qno se não veja obrigada a rul'var- ~c pcr:lllto ella. 
Quando nm olllcial público viola a lei, 1,eja dP motu 
proprio ou por ordem ~uperior, o cid:1dão que se cr~ 
lesado não carece implorar da atlrnini>tra~ão licença 
para proceder coutr.\ $CUS agente~, mas vac direito á 
justiça, e pode reparação do dnmno cnnsado. Se não 
pôde o official público justificar por uma lei a medida 
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por elle tomada, é condemnado a uma reparação civil, 

e não ha mais para onde appellar. 

-Isto é bom para a Inglaterra, dirão, mas introdu

zir em França ésta supremacia dos tribunMs é trans

tornar a obra admiravel de nossa grande Assembléa 

constituinte, é destruir ésta distinccão da administra

ção e da justiça, que é uma das nossas glórias, é voltar 

âs usurpações dos Parlamentos. 

Creio que exageram de um modo singular as jdéas , 
dos constituintes de 1791. O que quizeram estes ami-

gos da liberdade foi que a justiça não s·c embaraçasse 

com a administracão; • concluir d'ahi qµe a adminis

tração deve dominar a justica e a propria lei, é tirar 

uma consequencia que nad~ justifica. 

O que complica em França uma questão, simples de . 

si, é q,ue de ordinario confundem no inlerésse de de

fender a administraç.ão, duas cou~as distinctas:-o mau 

uso d'um poder legal e a violaç~o da lei, o erro .e o des

potismo. Requisitar a responsabilid::de dos funccio

narios não é exigir que sejam infalliveis; pretende-se 

tão somente que nenhum ofilcial público tenha o privi

legio d'ignorar ou de violar a lei. Resolve um prefeito 

ou um maire uma medida policial que tenda a prejudi

car-me como proprietario ou como habitante, posso re-

'Constituição de t 791, cap. V, art. S. , Não podem os trlbunaes lutervlr 

no exerclcio do poder legislativo, nem suspender a execução das Jcls, nein 

usurpar as fun tções administrativas, nem citar perante elles os adinlnls· 

1radores em razão de suas funcções., É tudo Isto dirigido colrtra as pre· 

tençõea dos parlamentos, e tudo isto existe em Inglaterra; mas em nada 

tolhe o cidadão lesado de obrigar o officlal público a respeitar a lei ein 

1ua pesaoa. Ha n 'late duas ordens d'ldéas que nada teem de commum 

entre si. D'um lado a protecção da soberania, e do outro a defesa do 

Individuo. 
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presentar contra elle á auctoridade superior, mas nun
ca á justiça, porque, boa má, ó legal ésta medida. Po• 
rém faz um prefeito prender sem mandado judicia rio um 
bolieiro que passou adiante de sua carruagem, lavra um 
maíre :e1entença ordenando que se arranquem cartazes que 
um candidato fez pregar na communa, ou ameaça de 
lançar na cadóa a um distribuidor de boletins eleitoraes, 
por ~ão aprazer-lhe o nome do candidato inscriplo n'es
ses boletins; o Qllfl é isto, senão uma violencia, um fac
to que a lei não sómente não desculpa, senão que tambem 
condemna? Se commettesse um particular semelhante acto, • processai-o-Iliam por certo; um empregado que procede 
fóra das 'leis cm que é {Dais respeitavel que um parti-· 
eular? Não é pelo contrário mais cnlpado? Não deve a 
auctoridlade respeitar primeiro que ninguem a lei? Por
que nãt.1 é -pois a,justiça em um tal caso competente, e 
porque hade inquerir-se da administração se sãô de se11 , 
agrado taes excessos ? · 

A grande razão de manter-se o privilegio do~ funccio
narios em França é por ser a administração. uma jerar
chia omnipotente, um exercito civil, de que tambem se 
exige uma obediencia passiva. Cumpre que a ordem ema
nada de cima chegue ás rxtremidadcs com a rapidez do 
raio, dc\·e o ·official público obrar que não pensar. Dizem 
qrrc tornai-o responsavel é enfraquecer cada l>Jo d'essa 
cadeia 41rn lig,i todo o paiz; é extenuar o poder. compro
mcttcndo :io mesmo tempo a unidade nacional, éssa pri
meira necessidade dos francezes. 

Apezar de terem-se rebattido por mais de cem vezes 
éstas razõe~, 11ue poderiam bem ser consideradas como 
metaphoras, nada as impedirá de reappareeerem ao pri-
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rneiro ensejo <lado. Ha phrasos de c!Teito que em Fran
ça nunca envelhecem: lisongêam preconceitos que se cul
tivam com tanto esmero que não será sufficiente um 

dia para que possam ser <lesarrcigados. Exigir que nin· 
gucm se colloque acima das insti tui<_:ões, que aquelles 
que estão encarregados de defender as leis não princi
piem por violal-as, não.li certo ai tacar nem a unidade na
cional, nem o poder, nem a administ;·iH:ão, mas ~ó o dcs
poti,;mo, a quem d'cst'artc arranca-~e a mascara na qual 

escond sua desordem e fealdat.le. Não ha nada melhor 

do que uma administrar,ão fo rte, mas o que vem faz~r 
uma furi:a· que não emana <la lei? E como exigir dM ci
dadãos obe<liencia dedicada, quando não é legitima a 

ordem? 
Arreceiar-sc-hiam que a amea<_:a d'um proces~o sem

pre imminente não perturbas~c o empregado e não para
Jysassc a administra<,:ão? Seria halda<l,) medo. Não ha 
nada mais raro na [nglatcrra e na America do que um 
processo ciYil contra um magistrado. É a grande vnnta
gem da rc5~onsabilidade o prevenir antes o excesso do 
poder, do que punil-o. Todo homem que sabe 11ue é rcs
ponsavcl, aco tuma-sc a pezar sua!' acr,õos; torna-se a 

lei a unica regra dl) seu prÓceder: aprende a contar só 
com a lei. Impelle-o e$le sentimrm to para doante, quan
do é sustentado pela lei; e fal-o parar logo qne não se 
sente apoia<lo por ella. Mo explica porque todo o inglez 
é ao mesmo tempo o mais teimoso e o mais obediente 
dos homens; cidadãos e magistrados ~Ó Leem um sobera
no-a lei. É onde nos cumpre chegar. O despotismo, 
como systcma de govêrno, já acabou. Sabe-se hoje qne 

nada ha tão fecundo e forte como a liberdade; mas não 
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' ba liberdade senão pelas leis, e a lei não passa de uma 

palavra, se uma justlça egual para todos, grandes e pe
quenos, não impõe um mesmo respeito ás instituições, 
uma mesma re$pomabilidade para todo$ . 

• 

\ 
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XVII. 

DA LIBERDADE DA lllPRRNSA. 

É a liberdade da imprensa o elos jornaes a mais ener
gica o a mais segura de todas as garantias políticas da li
berdade. ft a imprensa o forumt dos povos modernos. 
Reune o jornal cada manhan pelas mesmas idéas e pelos 
mesmos sentimentos milhões de homen5. ·supprimir a 
imprensa é supprimir com esse mesmo jacto a liber
dade. 

Parecerá em França, onde é ainda mal comprehendida 
a mi5são da impren.sa, excessivo este asserto; e emtanto 
é a pura verdade, e facilmente nos convenceremos d'ella. 
Revejamos o extenso catalogo de liberdades que organi
samo5, que n'elle não havemos de deparar uma unica 
que póssa prescindir da imprensa, a menos que não seja 
para logo enfraquecida ou destruída. 

Qual a garantia da liberdade individual quando em-
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mudccem os jornacs? Sur,ponhamos que a administração, 
que não é infallivel, faça prender um mnocente, como 
incurso na lei de segurança geral; c1ual será o recurso 
d'elle que se cré victima de um engano'! Não leem os 
tribunaes o direito de ohrar, porqu~ não possuímos lei 
de ltal1eas-cor1JUs; e se o Senado, a quem se póde apre
sentar uma petição, não estiver funccionando, a quem 
dirigil-a? Supponde pelo avesso uma imprensa livre, e 
estejae certo que a opinião hade so!Jre~altar-se, e que a 
justiça ou injustiça da prisão serit cm dous dias ret'o
nhecida. 

Quem deixará de sentir no criminal a importancia da 
imprensa? Quando no juízo correccional entram cm jul
gamento procfüsos importante., não toma a Fr:mça em 
peso, gragas à. puLlica~ão do procc5so, um. Jogar nas au
diencia~, e não o sc·guc com alvoro<;o em todos os seus 
incidentes? Que apoio para aquelle que defende sua in
noeencial e quando provado o crime, que fõrça para 
a justiçai Então é verdadeiramente, confprme a expres
são ingleza, o verdicto do jury a sentença da propria na
ção. 

· É a mis~;io da imprensa não menos neeessaria nos 
negocios civeis. É a publicidade a· primeira garantia da 
justiça. ,Não basta, disse Royer-Collard, é1 ue hajam juí
zes para que hajam sentenças: o com ser uma sentença 
arbitraria não muda o drspotismo de natureza.• 

Se não é o juiz infallivel, se o conturba a paixão poli
tica ou religio~a, quem o fará entrar no respeito óa lei1 
Se é duro ou violento, quem o hado tornar calmo? Só a 
imprensa tem esse poder e esse direito; é a opinião, é a 
propria sociedade velando sôbre a justiça, porque a jus- , 
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tiça, como qualquer dos outros poderes do E~tado, é feita 
para os cidadãos. Não é contestado em [n~laterra e na 
America este direito; não ha magistrado que não accei
te as censuras dos jornaes, e que se não resigne a ellas 
por mais pungentes que pareçam. Revolta-se em França 
a nossa susceptibilidade. Considera-se entre nós como 
uma aITronta ainda a mais leve censura. Parece que tem 
a justiça o mesmo privilegio que a religião. É um pre
conceito de que nos hade corrigir a liberdade. Criticar 
um accordam não é insultar a justiça, mas deíender a so
berania da lei; e a lei tanto é senhora do magistrado como 
dos cidadãos. 

A imprensa, que defende nossa pessoa e direitos, não 
é protecção menos segura para nossa aetividade. Se é 
hoje livre o trabalho na Inglaterra, se quebraram as in
numcras· pêas á indústria, ~e cahiram os privilrgios e as 
prohibições, a quem se deve, senão à imprensa? Não 
foram os jQrnaes que ílzeram abolir as leis sobre os ce
reaes. e que estabeleceram a liberdade de eommércio e 
de navegação? Não asseguraram tn.mbem .o poder o a 
popularidade do governo? Cousa estranha ! cm uma na
ç_ão em que a imprensa não ó livre, menos ainda o é o 
govêmo; vive cercado, assetiado, enganado pelos babeis 
e poderosos; ó o reinado do monopolio. É uma das mais 
temerarias tentativas fazer uma reforma commercial, 
sem ter meios de pôr a opinião do seu lado. É o jornal, 
pelo contrário, o auxiliar do poder; dá uma voz aos in
ter~sscs que soITrem; se o ínfimo cidadão julga-~e ~a
crífieado, póde defender-se e advogar sua cau.a peran
te a nação. Ante esse grito, repetido e angmentado por 
mil echos, fica o egoísmo e a intriga sem força. Não ha 

• 
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cousa mais facil para o governo do que fazer triµmphar 

o interésse .geral, aliraçando a causa da justiça e da li

berdade; é assim que torna-se facil e popular qualquer 

reforma. A indústria, que não raro lastima-se do estre

pido que faz a imprensa, deve-lhe seu poder e sua segu

ridade. 
Não o ignoram nossos · visinhos. Não ha negociante 

inglez que não saiba que a primeira base de sua fortu

na, . a primeira con4ição, e a garantia mais segura de 

suas especulações remotas é uma imprensa livre e que 

tudo diz. 
Que uso não fazem lambem cm Inglaterra dos jornaesl 

não n'os empregam tão somente na censura de minis

tros, senão em colligir com despezas cxtraordinarias, 

essas indicações geographicas, essas noticias estatisti

cas de todas as partes do universo, e que revelam ao ne

gociante inglez as necessidades do Oriente e do Occiden

te. Abri o Times, lede-me essas correspondenfias da Chi

na, do Japão, da India, da Africa, e vereis que não ha 

rei nem principe que tenha uma diplomacia melhor ser

vida; é o Times o consul geral do povo inglez; está as 

vezes mais em dia com os negocios do que os agentes of

ficiaes. 
Não é a imprensa l!arantia menos necessaria para nos• 

sos bens. Se rrão houvesse o jornal que esclarecesse a

nação e o govérno, quem havia' d'impedir que se e!\tabe

lecesse um systema d'imppstos ruinoso para todos! Como 

evitar empregos que, de um dia para outro, podem em

penhar e comprometter a fortuna da naç,ão inteira? 'll'ão 

é cousa notavel que só haja credito público nos Estados 

em que ha jornaes? a taxa da renda está commumente 

• 
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na proporção da liberdade da imprensa. Façam a expe
riencia por si, que mais de um financeiro ficará maravi
lhado com o resultado. 

Não é a imprensa menos util, em outra ordem de idéas; 
defende os interésses moraes do genero humano. Não 
vive a religião, que se dirige á consciencia e ao espirito, 
senão da palavra; mas hoje é pela imprensa que se falia, 
instruindo-se assim de uma só vez milhões de christãos. 
Não satisfaz mais á nossa edade impaciente só o livro, 
ella precisa do jornal. Nos Estados-Unidos, em Inglater
ra, contam-se por milhares os jornaes religiosos-verda
deiros missionarios que levam o Evangelho até ao fundo 
da mais miseravel e da mais remota choupana. 

Tem a Egreja tambem interésses a defender; é uma 
sociedade espiritual, mas vive no espaço e no tempo. Se 
a Egreja . julga que deve de queixar-se do govérno, da 
lei, dos partidos; se carece de mais ampla liberdade, di
rija-se á opinião; nos jornaes estão suas melhores armas. 
Teve a Egreja por muito tempo medo d'ésta fôrça nova 
que, como toda fôrça physica ou moral, p~esta-se tanto 
ao érro como á verdade; porém é chegado o momento 
de comprehender-se qae nada se ganha com o silencio. 
Fallar é ainda mais um dever dos santos do que dos pec
cadores. Em vez d'amaldiçoar a imprensa, que ri-se do 
anathema, antes use d'ella o clero, e defenda assim o di
reito commum; resultará d'ahi beneficio para a religião 
e para a liberdade. 

É .hoje possivel, mercé da imp~ensa, popularisar as 
sciencias e as artes, e vulgarisar por toda a parte o en-
sino. Imaginâmos, porém, em França um systcma estra- , 
vagante, qual o de fazer distincção entre os jornaes, fa. 
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vorecendo aquelles que tratam só de litteratura ou de 
sciencia, e tolhendo por mais de uma fórma e sobrecar
regando d'impostos os que tr:\tam de politica. Com tal 
systema consegue-se exactamente o contrário do qué se 
quer. Premea-se l'~sa litteratura elTeminada que enfastià 
o espírito e corrompe o coração; desanimam os jornaes 
scientificos, que com um pouco de politica teriam acces
so em mai~ de uma casa; concentra-se cm fim a politica 
em pequeno número de mãos, tornando a opposição mais 
forte e talvez mais acerba. A liberdade é · mais moral, 
mais justa, e por isso megmo mais habil; deixa a politica 
entrar por toda a parte, e, disserr · ,: ·1do-a, neutra lisa-a 
e a suavisa. 

Fatiarei da a~soéiaçã.o i111Jugtrial e commercial't Basta 
abrir um jornal para conhecer-se qual o papel que re
presenta a imprensa n'estcs negocios; é o fiscal de todos 
esses pequenos govêrnos. A garr,tia nnica dos accionis
tas, a unica defesa dos interessados, é a publicidade. Não 
ha quem o ignore na Praça, mas o que se não enxerga 
alli é que o que é verdadeiro para uma associa~ão priva
da o é para todas as sociedades e governos. 

O que vem a ser, por exemplo, a commun'a e o depar
tamento se a publicidade não instrue O!-' cidadãos acerca 
de seus verdadeiros interêsscs e lhes não rermitte ava
,·ar como são estes inter~sses defendidos pelos manda
tarios que escolheram1 Fazem a educa~ão do paiz, na 
Belgica, os relatorios das provi91cias, e nos Estados da 
Nova-Inglaterra essas actas que a tudo sobrelevam em 
minuciosidade e exactidão: o estado da educação, a situa
ção da agricultura, o progresso dos caminhos de ferro, 
as obrai; ptíblicas, etc;, constituem o objecto de outros 
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tantos volumes gratuitamente di~tribuidos. É dest'artc 
que se crea uma cousa pública,. e é a patria verdadeira.
mente o bem e o amor de todos os cidadãos. 

É a liberdade da iinprcnga não somente a garantia de 
todas as liberdades intlividuaes e sociaes, senão ainda a 
garantia das liberdades públicas, a garantia emfim das 
garantias, se me posso assiln exprimir. 

O que é o snlTragio universal se não é esclarecido? E 
como esclarecei-o sem jornaes? Qn:mdo soubessem to
dos os cidadãos ler, qne ou tro meio haveria para ha_bi
tua)-Qs ás mais ~imples quest0cs da politica a não ser a 
imprenga perioêlica ? Como_póde um c:mdidato tornar-se 
conhecido sem jornaes f Que mais simples meio de fallar 
a uma turba numerosa e de snb~tituir a agitação da pra
ça pública 11ela lingua gem da razão e do bom senso? Com 

1 
'o sulTragio universal, a mul!iplicidade dos jornaes é uma 
necos~idarle_; n:io ú o govêrno meno~ intrres.sarlo n'isso do 
q11e a nação; ohranno ao imez d'isto, ahandonando-~e as 
eleições ao desl'onhecido, e quem $abe o qne pódc surgir 
do '1esconhecido ? 

As Camaras tambem tcem necessidade· da imprensa, 
e isto no mais alto gráu. Não ó a força da assembléa se
não uma força d'npiniào. Quando são os deputados apoia
dos pr: la nai:ão, quando $ão a voz viva de um povo, é 
grande sua anctoridade; são senhores da fortuna e da 
honra da na~ão; 1lestrui, porém, ésta perpétua commu
nhão de sentimentos e d'idéa,1 que faz da Camara uma 
reprc~enta~ão nacional, snpprimi O$ jornaeg, e immedia'. 
tamente scccareis na raiz a influencia política tlos depu
tados, 11ue ficarão sendo mer~s mandatarias provinciaes, 
um con:elho de delegados, e nada mais.- Esqueceií\ -vos, 
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dirão, da liberdade e do poder da tribuna ?-Mas sem 
este echo que se appellida jornal, extingue-se a voz no 
ambi.to estreito da Camara; fica o paiz estranho aos seus 
proprios negocios e não se atTeiçoa a representantes que 
não conhece. Havia no tem[lO do Imperio um senado e um 
corpo legislativo, uma tribuna, mas não havia jornaes; in
daguem do que foi então feito da liberdade. ! 

Deixar a Camara fallar e abrir-lhe todos os jornaes, 
mas fazer calar e~ses escriptores sem missão tJue, cada 
manban, tocam cm todas as que~tões, são idéas que sor
riram a alguns atilados parlamentares. É ainda uqi re
gimem que mata as Camara~ em pouco tempo; porquan
to, por babeis que julguem aos deputados não formam 
elles a opinião; recebem-n·a e exprimem-n'a. Quando são 
mudos os jornae,,, nada teem que dizer os deputados; e 
para que serviria além disso seLl saber? Mantida a nação 
na ignorancia, não os comprehcnde ella mais. É sem du
vida alguma mui importante para os jornaes que haja 
Camaras; é porém muito mais necessario para as Gama
ras que haja jornaes. 

• É de mister, dizia um deputado em 1817, é de mis
ter que ésta tribuna conquiste a liberdade da imprensa, 
ou seja então reduzida ao silencio pelo capliveiro d'esta., 

Quem assim fallava? Seria um theorico? Um jornalis
ta 't Um revolucionario 't Não, mas um politico, um finan
ceiro, um ardente e puro realista, M. de Villéle. É ver
dade que então t>stava na oppO$ição, porque elevado ao 
poder, preferiu' o despotismo :i. liberdade, e o silencio á 
publicidade. Por mais contagioso, porém, que fosse este 
exemplo, foi tão mal imccedido M. de Villélc no despotis
mo, que ninguem deveria ter animo para imitai-o. São a 
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tribuna e a imprensa irmans gcmea~, lendo os mesmos 
amigos e os mesmos inimigos, a mesma fortuna e os mes
mos reveze;;; não pódem viver senão unida:;. «Se a Cama
ra, dizia M. de Fievée, entregasse a liberdade da impren
sa a outro poder, entregava-se- a si propria, porque é o 
unico poder que não póde prescfndir da opinião. Viram
se já reis mui grandes. em paize::1.:inde não havia liberda
des publicas; viram-se já aristocracias pro~perarem, an
niquillando as liberdades públicas; seria porém difficil di
zer-se o 11ue ficaria sendo um deputado em um fütado 
onde não houvesse liberdades públicas.•• 

São verdades triviaes; :,Ó falta-nos applical-as. Na In
glaterra, na America e algures, tem-se comprehcndido 
essa missão universal da imprensa; tem-se feito do jornal 
um instrumento de que qualquer um se serve; faz elle 
parte da civilisação e da vida .. Em França, ainda não o ' 
conseguimos: metteu-nos medo essa força omnipotente; 
occupam-se antes cm sufTocal-a do que em empregai-a. 

Data o nosso érro de longo. Desde os primeiros dias 
da Restauração que imaginaram que um jo~nal era uma 
eschola, uma tribuna, uma magi,tratura, e tiraram d'es
tas bellas mcthaphoras a consequencia logica que nin
guem podia ensinar, fallar ao publico, julgar a adminis
tração sem commissão ou privilegio do soberano.· Pro
clamára com razão Chateaubri:md que não ha governo 
representativo sem liberdade de imprensa, porque todo o 
govôrno livre é um govérno d'opinião, e que não ha quem 
conr1eça a opinião se lhe fallecem orgams; accrescentava, 
porém, que uma gazeta é uma tribuna, e concluía d'ahi 

' BIST. DA. BESSlO d~ 1817, p, 99. 
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que visto dever um deputado pagar mil francos de con
tribuições tlirectas para ter o direito de fallar na Cama
ra, assim tambem de\·eria um jornalista exhibir uma cau
ção de mil francos de renda para fallar ao público, «além, 
ajuncta\·a elle, de uma lei forte, lex immani.ç, que previ
na a p~cvarica~ão pela ruina, a calúmnia pela infamia, os 
escriptos ~ediciosos peta prLão, pulo dcgtl'.\rro, e algllmas 
vezes pela morte. Peço a liberdade de imprensa para o 
escriptor com todos seus riscos e perigos; mas essa liber
dade é necessaria ou, repito, a Constituição é mero jo
go.•• 

Tirae a morte que só figura ahi c_omo pi.lavra retum
bante para levantar a phrase, e tereis o regímen inteiro 
da imprensa, desde a Restauração até nossos dias. Nas 
hor::is mais propícias, quando quizcram-se mostr::ir libc
rae:, nunca saccudiralll de si a secreta desconlbni,:a que 
inspiravam os jornaes, ante» constituiram-,1'08 º'!1 ontros 
tantos privilegios concedidos ao dinheiro ou ào patrona
to, Nunca acudiu ao legislador a idéa de que, forr,ando 
assim todas as gradações da opinião a fundirem-se, tor
nava a imprensa lPmerosa; ao passo que, abandonando o 
jornal á mais completa liberdade. individualisa\·a a impren
sa; e razia d'ella um beneficio em vez de um perigo. Tcm
se-nos em vão citado o exemplo da Inglaterra, da Ameri
ca, da . lloilanda, da Suis:-a, tem-se-nos em vão repetido 
que ~e em Fran~a denominavam aJimprcnsa o 11narto poder 
do Estado, é porque a nossa legislação fazia d"ella uma 
potencia, em quanto que por toda a p:irtc ~ra a-Yoz de 
todo o mundo e não uma auctoridade, e aliás nada d'isto . ' 

• DA llONAKC., cap. XX. 
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nos tem aproveil:ido; não foi a experienria feita para nós. 
Que ha'hi emlanto de mais acertado que éstas linhas 

que M. de Tocqueville oscreviá ha trinta annos: 
,Não ha nos Estados-Unidos alvarás d!l licença para os 

impressores, nem sellu para os jurnacs,, em summa a re
gra das cauções é alli dcsconheeida E empreza simples 
e facil a creação dos jornaes: bastam poucos assignante:1 
para que o jornal cubra as despeza~; por isso lambem so
breleva a todos os calcülos o núméro <los escriptos perio-

. Llicos nos Estados-Unidos. Atlribuem os mab illustrados 
americanos a pouca auctori~adc da imprensa á incrivrl 
disseminação de suas força~. É um axioma da sciencia 
politiea nos ·Esiados-Uniclos que o unico meio de neutra
lisar os elTeito~ dos jornaes é multi(llicar-lhes o número. 
Admira-me que uma verdade tão evidente não se tenha 
vnlgarisado 111,:\is entre nó~. Comprehendo sem custo que 
aquelles que querem fazer revoluções com o auxilio da 
impren~a procurem dar-lhe apenas alguns orgams pode
ro:1os; mas que os partidarios otnciaes da ordem estabe
lecida, o que os SU$tentaculos naturaes das lei~ exi~ten
tes, julguem attenuar ,a acção da imprensa, concentr:m
do-a, é cousa que não sei como conceber. Parece-me que 
os -governos da Europa proeedem para com a imprensa 
d1.1 mesmo modo que procediam oütr'ora os caYalleiros 
com os sells adversarios; notaram pelo uso proprio que 

, era a centralisação uma arma poderüsa, e por isso que
rem concedei-a ao inimigo, para sem duvida ter mais glo-
ria na resistencia:, · · 

Trinta annos são passados sem que a ràzão nem a iro
nia de Tocqueville nos tenha ao de leve abalado. Temos 
teimado em centralisar o jornalismo, e estamos hoje no 
systema das advertencias; emtanto a Belgica estabeleceu 
a liberdade da imprensa, e tem vivido livre e pacifica, 
sem alvaras de licenç;i para os jmpressores, sem sello e 
sem cauções. Procede a Italia pela mesma fórma; deixa, 

' DA DEIIOCRACIA NA AMERICA, t. ). p . 221. 
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no meio de uma grande revolução política, a cada um 
dizer e imprimir o que lhe praz; ella dissemina as opi· 
niõcs e os partido~. Vê-se pela ventura que seja a oppo
sição alli mais forte e mai~ perigosa do que em outras re
giões menos aventurosas? 

Está feita a provança e achada a legislação da impren
sa; é a mesma para ,todos os povo~ livres. Nada de cen
sura, sob qualquer fórma que seja, nada d'alvarás de li
cença para os impressores, o que não passa de uma cen
sura disfar~ada, nada de caução, nada de sello, apenas 
um levissimo imposto de correio; em resumo, esses ter
rivcis jornaes que se não podem esmagar pela fôrça, cum
pre tornai-os uteis e innocentes multiplicando-os pela li
berdade. 

-Será isso, dirão, uma licen~a abominavel. Ides tam
bem pregar-nos a impunidade absol\}ta? 

Não, p_o!:ltoque haja uma parte de verdade n'ésta dou
trina da impunidade. Tem o merito de reconhecer e de 
proclamar que tanto em politica, como em religião, não 
ha delicto d'opinião. Assim a heresia politica, como a he
resia religiosa, póde ser um êrro, nunca um crime. É o 

~ 

que nossas leis stibre a imprensa e sobretudo as condem-
nações pronunciadas tem não raro deseonhecido. Erigiu
se em attaques á moral, á sociedade, ao govêrno, o que 
era apenas a livre investigação de um espirito indepen
dente. Proceder d'esta'artc, é reconstituir a Inquisição 
debaixo de outra forma, e em proveito de um interêsse 
menos respeitavel. Não se póde traçar um círculo ao pen
samento do homem; deve-lhe ser facultado estudar fria
mente todos os problemas. Não póde a politica ter privi
legios que apropria religião já não reclama para si. Quan-
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do é licito diseutir sôbre a existencia de D~us, não póde 
ser vedado ccnsµrar-se uma lei passageira; e é certamen
te pueril fazer decidir da verdade por um jury. Não pro
va a multa e a prisão a infalibilidade do juiz; a verdade 
só tem ·por tribunal a razão. 

A imprensa, porém, que é a palavra ampliada, póde 
commetter todos os delictos punidos pelo direito com
mum. Póde qualquer injuriar e calumniar seu inimigo, 
insinuar a rapina, provocar a revólta e a guerra civil; s.-10 
attaques indesculpaveis. Não ha razão pois para que os 
jornaes tenham um privilegio d'impunidade. Tal é a theo
ria que foi sustentada pelos liberaes de 1819; este mesml) 
principio rege a lei d'Inglaterra. Ha no fundo a mesma 
egualdade tanto para a palavra dita como para a palavra 
impressa . . 

Parece-me justa a ideia, mas ha de ordinario entre a 
palavra escripta e a palavra impressa uma dilTerença es
sencial que, em todos os povos livres, introduziu uma dis
tincção, não na natureza do delicto, mas na sua jurisdic
ção. Não passa de delicto privado a injuria, ou a calúm
nia, atirada por um cidadão contra um de seus visinhos_; 
não tem a sociedade outro interésse senão o da manuten
ção da paz pública, que ó em tal caso, perfeitamente re
presentada pelos juízes correccionaes. :rifas é raro que os 
jornaes . attaquem um simples particular; antes denun
ciam nm funccionario, um ministro, censurando-os por 
falta de cumprimento de seus deveres. por violarem as 
leis. É a ~ociedade aqui parte; se é exacta a censura, de
fendem pois seus interésses, seu direito d'eIJa. N'cste pro
cesso em que figuram tres interessados, quem hade jul
gar? Os tribunaes ou urna magistratura particular que, 
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de fúr a alguma, depPnda do Est:ido'l Decidiu já a expe
riencia. É, entre o~ po\"os livres, ao jury que incumbem 
os delictos da imprensa, por ser clle uma 'das. garantias 
públicas da lilJerdade. 

PorlJUe não cnrarregam d'isso ao juiz ordinario 'l É 

evidente a razão. • Quem julgar li imprensa a possuirá, 

dizia Camillo Jordan, <.>Hl :1817. Influirá por olla sôbre a 
opinião, por ésta opinião sôbre os eleitores, sôbre ag ca
maras, sôbre o govérno, "sôbre todas as institni~ões, sôbrc 
todos os nossos de,:inos. Estará alli, cm uma p,tlavra, o 
eixo, a cha,·e da abolwda de todo o nosso edificio politi
co. , , E dizia pbr sua ,·ez Royer-Collard com toda a so
lemnidade e auctoridade de Rua palavra: «Devemos com
prehender que em cada processo, comparece com o escri
ptor a prop1·iu liberd11de, cuj1i .sorte está compromettida na 

sentença que Sf. vai dar, pronunciando contra a liberdade 
a pen(I ultima, suppondo aliás q11e conde1n11ára o escriptor 
a uma ler e pena.• 

Explica-nos ésta concepção justa e profunda a neces
sidade do jury. Julgam os tribunaes ordinarios em no
me da sociedade e entre os cidadãos; não !-ão feitos para 
julgar entre a sociedade e o govérno; porque ficariam su
periores a ambos. Está a sociedade empenh,ada, assim nos 
processos da imprensa, como nos processos crimes; ~ão 
para ella o pensamento, a vida de seus membros um in
teré~sc de primeira ordem. É ferida, se a liberdade e o 

direito de todos os cidadãos são offendidos na pessoa de · 

um innocente; por isso é que reserva para si taes-julga
mentos e interYem n'elles pelo jury. Não é por de,confi-

• 110111Ton, sessão de JS de dezembro de 1817, 
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an~a, mas por incompetencia, q11e tiraram tae;; attritmi
Ç.Ões aos juizes ordinario~. 

Não são novas semelhantes verdades, ~ó çrn Inglaterra 
teem ellas dous seculo,i d'existencia. Teem sido susten
tadas em França desde' 1797 f?Or quantos eminentes pu
blicistas, grandes oradores estadistas, temos tido. Royer
Collard, Chatcaubri:mil, Benjamin Cunstant, o duque de 
Brpglio tomaram as partes d"esto grande principio ~o qual 
está ligada a fortuna da liberdade. Fiovée, a r1ncm cito 
frequentes v11ze:1, porque representa a opinião média das 
pes:;oas illustradas e o hom ~enrn do partido reálista, es
crevia em 18).7, com rna co~tumada vivacidade: 

«Esmeraram-se alguns oradores cm provar que o jury 
não representava a opinião pühlica; era bem mal empre
gada tal elU11uencia. Não, não l'eprescnta por certo o Jury 
cousa alguma: é a prantia sociedade defendendo seus ,/i
rei/os 11,, applfr11riio. das Teis penaes, como defendem seus 
intere~~r:- nas discns~ões legislativas os deputados que es
culhêra. Faz-se a s11riedade representar para discutir seus 
interês;;r.,, intervem para evitar senten~as que poderiam 
privai-a de dons que recobcra de Deus. É i:,\tO tfo sim
ples e tão ju~to, 4ue não so potleria explicar como ha 
gente que o não comprehcntla, íle não fussc a lembrança 
de quanto os hahito:,; do despofümo e os luc_ros da escra
vidão obgcurccem a intclligencia. Ha quem duvide de lJUe 
o jury púde enganar-se'! Desde lJUO ha sociedades, que 
commettem ella:; erro~; lleus que as creára ' livres uão 
podia tirar-lhes a possibilidade llc transviarem-se. Não ha 
lJUrm diga que o poder absoluto e seu: agentes nuuca se 
enganam'! Tem-se n'cstm, di:,\CU!'lsões feito por muitas ve
ze1:1 o quatlro do estado social de modo a !lar a perceber 
que os homcn~ asscmelham-~e a carneiros que deviam 
obedecer ao zangai que os defende dos lobos, até que o 
dono O!: queira mandar para o a\:ougnc_; e pelo modo por 
que elogiavam os juizes o satyrbavam o jury, dir-se-hia 
que no!'lsa historia não ofTerecia nenhum exemplo terri
vcl da parcialidade e dos erros tios tribunaes. São occio
sas todas e5~as accu~a1:õcs, to,J:is es~as generalidades. 

u 
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Cumpre ir, nas questões politicag, á essencia das cousas 
ou calar-se; e é n'este caso a essencia das cousas a sns
tenta«;ão ou a qnéda da Constituição, a vergonha ou a 
sa.lvação da França.•• 

-Vimos o jury a funcciónar. dirão, foi sempre franca 
e arbitraria a repressão: nada honve que contivesse as 
violencias da imp1·ensa. A fro1ixidão do jury paralysou 
a severidade das leis. 

Ba~tam duas rrspostas. A" primeira é que não procede
ram bem trazendo muita~ \'CZes para o jury delictos que 
estavam fóra da sua alçada. E~tão 0:1 governos persuadi
dos que o jury deve apoiar sua política, quando o jury 
não foi instituido para isso. É sua mis~ão punir a injú
ria, a calúmnia, a prornca~fu> :'1 revólla, isto é delictos 
grosseiro:-, crimes enorme~ e raros Todas as vezes qne 
quizen•m íazer d,l fnry um instrumento politico, e que o 
fizerem julgar doutrinas, corrcr-se,ha o risco do malo
gro. N,io é o jury uma Camara, mas nma magistratura, 
cumpre pedir-lhe não ser\'iÇo~, mas sentenças. 

A :1egunda resposta " que todo tirocinio é longo, e que 
é preciso paciencia .. O que se não disse da incapacidade 
do jnry criminal; quem hoje emtanto qtiercria suhsti
tuil-o por juizes p~rmanentes 't Para organisar um bom 
jury em materia de imprt'n8a, são de mister costumes po
liticos, ma.-. 1mra fazer costumes politico~, é necessaria a 
1>ratira da liberdade; cm outros tem10s, o jury é neces
sario, em mal de seus defeitos, porque só elle púde orear 
jurado~. Acima, d'c:.ta:. diffi·!uldades ·uo que são especifi
caçõe~, e d'estes tctlios passageiros, resta o principio que 
tudo domina. Uma sociedade livre é aquella que guarda. 

" UIIT, UA 8ESSÀO de 1817, P• 4.0. 
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em suas mãos as ªentençai:1 criminaes; e não são as me
nos . importantes d'estas sentenças as da imprensa. Por 
mais preciosa que seja a vida, não vale roais do que a 
::onsclencia e o pensamento. 

Resta:me fallar das penas applicaveia aos delictos da 
imprensa; porque temos lambem a este respeito mui fah,as 
idéa~. 

Quando trata-se d'nm delicio e não de um crime enor
me, não ha penas tão efficazes como as civi~. A verd.adei
ra maneira de acostumar a imprensa a respeitar aos ou
tros e a respeitar-se a si propria é conceder damnos e 
perdas á pêssoa attacada. Mais de uma vez teem. os nossos 
magistrados seguido via contrária. :t o Estado quem se 
mostra, é a vingança pública quem domina; sentenceam 
á prisão muitas vezes o homem que não é o verdadeiro 
criminoso, constituindo-o assim por uma· pena excessiva 
e desproporcional o objecto do interésse geral. Queixam-

, se então de que não póde haver lei para castigar os ex- · 
cessos da imprensa, e, na impossibilidade de reprimil-a, 
desmandam-se em todÔs os . abusos do systema preven
tivo. 

São taes erros deploraveis. Em uma nação de suffra
gio univer!!al, entre am povo onde a opinião é soberana, 
cumpria emfim comprehender que a imprensa não é só 
uma arma d'oppoi;iiçào, senão ainda, senão principalmen
te um grande instrumento d'educação, de progresso, de 
govérno. Deixar ésta ferramenta aos nossos visinhos e. 
dP.clarar-nos incapazes de fazer uso d'ella, é uma con
fissão de impotencia que a todos deve repugnar; con,·ém 
que atJrendamos a servir-nos da imprensa, e é o unico 
meio, repito-o, aproveitarmo' -nos da experiencia alheia 
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e não arrecearmo' -nos d'uma prova que tem logrado JJOI' 

toda a parte o desejado effoito. Ainda uma vez, tenhamo~ 
confiança na liberdade. 

Puz mui de proposito de lado toda theoria, só c1uiz fal
tar em nome da cxpericncia. Não tem, porém, valor a cx
'perieRcia senão porque faz-nos conhecer a natureza ·o a 
lei das cou~as, rn o contrái'io se dé. se não seria mais 
que uma van curiosidade. Que nos brada-a experiencia? 
Que não ha para as sociedades senão uma condição de 
fôrça e de saúde-a verdade e a justiça; e nunca funda
ram nada-a mentira e o del\potisrno. Ésta ingen~a de
claração fará sorrir a mais de um tacanho Machiavelo, 
que dispensará esforços afim de provar que para fazer 
fortuna não se precisam d'e~tes velhos preconceitos. Não 
inetto os espertos em linh de éonta, creio qne tomcffei
to pouco lhes aproveita a liberdade da imprensa; mas pc-

,ço-Ihes que olhem em roda !'i. Quaes são as na~iões ri
cas, prósperas, moraett, pacificas, que· podem sem inquie
taç.ão encarar o fllturo't São as em que a imprensa, com 
todas suas paixões e seus erros, derrama a flux a verda
de, e contém cada um no dever, pelo temor da opinião. 
Quaes são a~ nações em que os homen~ capazes, constan
tes, animosos estão á frente dos negocios, e cm que á su
perioridade moral reune-~e· á superioridade politieaY São 
as em que póde cada manhan dizer-se tudo ' contra um 
ministro;. não é isto accusaJ-o, senão louval-o. Que Es
tado ha'hi mais i,oderoso do que a Inglaterra, mais rico 
do que a Hollanda, mais patriotico do que a Suissa, maig 
valoroso do que a America, mais industrioso do que a 
Belgica't E comtudo, n'elles pullulam esses horrendos jor
naes, ,,ue julgam tudo, e não são perseguidos. É n vida 
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em todos seus desvio$, mas com toda sua furr,:a e com 
toda soa energia. 

Vede-me agora pelo ru\'tJrso quaes os (lO\'OS atrasa
dos, pobre~, corrompidog, ora viole.ntog, ora sen·is; são 
~s ctn que a imprensa é muda, em que se sulTo<;am os 
jornaes a pretexto de orn1Jecer a mentira e a calúmnia. 
Dizei-me o que era Napoles ha treg annos, a Hespanha a 
vinte, a Ifossia hoje. Estudae um quadro o~L'ltistico, o re
conh~cereis que riqueza, moralidade o liberdade da im
prensa correm sempre parelhas. 

Quem não perceber· o lar,:o que ha entre a liberdade ela 
imprensa e a fortuna elos povos, estará cego pela igno
rancia ou pelo preconceito. É a imprensa a pedra de to
que do verdadeiro liberalismo. Toclo aquelle que ti,·er 
medo do,, jornaes e não conc.ebor o papel que represen
tam na civilisação moderna, esse, qualquer que seja seu 
espírito, não ama a liberdade, ou, o que vem a clar na 
mesma, não a comprchende. 
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O FUTUIIO DO PARTIDO LIBERAL. 

Expuz as idéas e esperan~as t.lo partido liberal. Não 
foi inspirando-me em vans theorias que organisei esse 
programma, poréfn estudando as necessidàdes e desejos 
da .Franç:1, e observal}dO as nações que viyem da liber
dade. Não ha uma unica das instituições que reclamo 
que ºnão esteja em vigor entre os inglezes, americanos, 
suissos e belgas; não é o apanagio de uma raça pri~le
giada, senão o direito commum dos Estados constitucio· 
naes-o patrimonio commum da civilisação. Obstinarmo'· 
nos em fechar os olhos ii. ésta esplendida verdade, é que-

• rer que a cegueira seJa patriotismo. Estou até persuadi
do que em vez de me responderem, bradarão: Ulopia; é 
o argumento ordlnario da gente avisada que chama de 
experiencias os ruallo1ros sotTridos; e que tem-se em con
ta d'espiritos praticas porque seguem o trilho feito por 
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seu:; antepassados. Quando emfim !le hade com1lrehender 
que um povo democratico, onde reina a indústria, não 
pôde ficar quêuo e feliz stmão i-ob a condii:ão de gover
nar-se a si proprio? Carecem novas necessidades de no
vas leis: não passa a centralisação de um ohstaculo que 
tolhe e irrita a França. :Sada ha hoje mai$ sabio e razoa
vel do que a liberdade. 

É este progra~ma o manifesto de um partido? Singu
lar partido que é este que não pede :rnnão melhoramen
tos tiio proveitosos para o govérno como para os cida
dãos! $e o elevassem amanhan, o que mais lhe cumpria 
fazer do que realisar ejlses grandes princípios de 1789, 
reconhecidos, confirmados e garantidos pela Constituição 
de 185~1 Examinem a declaração dos direitos promulga
dos pela Assembléa cor.stituinte, e n'ella encontrarão o 
nosso programma todo inteiro. Se á reV-Olução ficaram 
herdeiros, no que tem ella do bom o justo, certamente 
que são aquelles que acceitam sua successão e pedem a 
execução de .seu testamento. 

Longe de ser o partido liberal seita nova QUE% por sua 
vez, forme dentro do paiz bando sêparado, é sua ambi
ção le,·antar de no,·o o estandarte sob o qual teem sem
pre os írancezes folgado de arregimentar-se. Nossa es
per:ftiça é pois adoptar de novo um programma que to
dos os homens honestos acceitam. reunir irmãos por mui
to tempo divididos por equívocos, terminai: a revolução, 
dando a toda a França uma mesma alma e uma mesma 
vida: isto é chime~ico só para os estadistas que -desco
nhecem a omnipotencia da liberdade. 

-Nãg serviria a liberdade, dirão, senão para inflam
mar todas as paixões; faria febre na-nação. Está a Fran-
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ça cheia de velhos partidos que só aspiram a drgladiar
se; deixemo-los morrer .• Uma vez enterrados, nada mais 
faeil do qnc conceder a liber~ade a gerações . em recor
dações. 

Em outros termos dão-nos a entender que o govêrno \ 
encarrega-se de ser prudente por todos, até que o seja
mos por nós mesmos ou constrangidos po~ elle. Só as
sim é, le\·arii tempo ante:; que nos concedam a liberdade. 

Ha quarenta annos que já ora velha ésta política que 
nos dão por nova. As~im é que arrazoavam no tempo da 
Restauração, .por isso encontrou a realeza no dia do pe
rigo todos os partidos formados ém pé de batalha para 
derribai-a. Porque? por isso qufl a fórça comprime os 
,partidos, mns não o~ dissolve. Se tivesse a fiirça essa ma
gica influencia·, de ha muito que estaria morta a Polo
nia, e nunca aliás esteve ella tão viva como agora. Pro
duz a força em derredor de si o· silencio, não atrahe 
po1·ém os corações; porque só a liberdade faz esse mila
gre. Quando perseguidos, vivem os partidos na sombra, 
como todos oi martyres; deixae-os em P.lena liberdade, 
que morrerão. Não haverá nem facciosos, nem conspira
dores. É uma verdade de ha longo tempo demonstrada 
pela história. 

Supponhamos qne o governo acceita um progr:'\mma 
que contenha o segrédo da grandeza e da prosperidade 
de nossos visinhos; vejamos qual será a altitude dog 
par:tidos, e se poderão re~istir ao attractivo da liberdade. 

Os partidos (convem saber que .não tomo ésta palavra 
em uma accepção desfavoravel, e sirvo-me d'ella apenas 
para designar certos grupos do cidadãos, reunidos por 
uma mesma fé politica), os partidos são numerosos cm 
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França, e nem podia sr.r do outr_o modo apoz tanta:; 1;e
voluçõcs. Cada um d'elles esteve no podei'; cada um trou
xe com a quéda desejos e e~perarn:as que se não ahan
donam em um dia. Os principaes são o partido legitimis
ta, o partido catholico ou clerical, o partido orleanista e 
constitucional, o partido radical e o partido sociali~ta. 

Tem cada um d'estes partidos várias gradações, de que 
me não occuparei, pondo de parte pormeqores que, so
bre !lerem infiniloi:, em nada augmentariam o alcance de 
minhas rellexões. Pela mesma razão, quando fallo de um 
partido, refiro-me á maioria, e não ás especies extremas. 
Haverá sempre gente mais realista do que o rei, e mais 
catholica $lo (JUC o papa; mas éstas .pequenas egrejas 
nada intluem na marcha da hum:midadti. São exquisilices 
curiosas para o observador, e~nada mais. 

Se fossem em França organisadas a liberdade politica 
e a liberdade privada com a amplirude com que o são 
em Inglaterra e na Belgica, o que fariam os legitimistas'f 

É um partidó numeroso que tem por principio uma 
certa noção do poder, ajuntando a ~so decidido go. to pelo 
catholicismo e pelas liberdades locaes. Não substituiria 
por certo uma constituição livre a um rei legítimo; ha
veria um pequeno número de fieis que viveria afastado, 
mas nâo é provavel que a maioria tomasse com prazer 
parte nos conselhos municipaes e provinciaes? Não é de 
suppor quo uma Egreja livre e escholas livres seriam 
para este partido um objecto d'amor, uma occupação ~on
stante'f Ninguem nega a inlluencia se a tem á mão. É 
quanto póde ambicionar um sab10 govêmo. Franqueae a 
um partido vida política, e elle se habituará manso e man
so a esse regímen que lhe dá a liberdade; é negijcio de 
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templl. Forçar as consciencias, combater pias tradições, 
impor juramentoil, multiplicar as íncap&cidades, &aes fo
ram os meios que empregou a Inglaterra para debellar 
os amigos dos Stuarts; e só conseguiu à perduração dos 
jacobi~ta~. Honrar aquelles que .teem a religião das ~e
cordações, porém chamai-os para o serviço da nação, tal 
ti a politica moderna; é ella nobre, é grande e não . póde 
1Ieixar de colher bons fruclos. Quando os legitimistas 
houverem gozado por uma ou duas gcraçI>e.s da Yida pú
blica, saberão amar a França sôbre iodas as cousas, e, 
sem raitar ao respeito para com o passado, serão cida
dãos, e não mais um partido. 

Direi outro tanÍo do partido catholico ou clerical. Não 
me refiro a um gmpo d'homens qne vive no p:is:iado e 
que sonha cm restabelecer a antiga união da Egreja e 
do Estado, afim de sulTocar a liberdade, na opinião d'cllcs 
origem de todos os erros; 'é uma reliquia da edade-me
dia, desgarradà no meio da sociedade moderna; e que 
não é pcrigOta senão para a propria causa que advoga. 
Mas quem pódc duvidar que a liberdade plena não trans
formaria a massa do clero, e não destruiria esse partido 
catholico, que mistura a religião com a política porque a 
politica está misturada com a religião'i 

Tanto que for o Estado meramente secular, e a Egreja 
senhora absoluta em seus domínios, cahirão por terra es
sas agitações violentas que perturbam ;\SSim a sociedade 
como a religião. vma vez desinteressada a consciencia, 
renasce como por encanto a paz; o exemplo dos catholi
cos inglezes ahi esta para provai-o: não poderam redu• 
zil-o doui1 seeulos d'oppre~são, e trinta annos de liberda
de os desarmaram. Attribue-se ao papa Gregorio XVI o 
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seguinte dito: Ha um paiz, dizia, onde tudo posso, é aquel
le 011rle nada posso. HeTeria-se aos Estado~-Ur_üdo~. Fosse 
d'elle ou não o dito, é todavia de profunda verdade. Não 
é uma religiiio um partido político senão onde tem subi
do ao poder. SPja senhora ou escrava, domine o gon'\r
no ou seja por elle regida, a Egrcja porturbará <'crto ~ 
Estado ou será por clle perturbada. Concedei-lhe com
plela liberdade, que na Egreja s6 haverá liPis e no Esta
do cidadãos. 

Citei o partido orleanista, mas a fallar vC'rdade, não ha 
partido com C'Ste nome. Não representam os princi(1e~ 
d'Orleans um princípio particular; pozPram-se á disposi
ção da França, e serviram pura e simplesmente á liber
dade constitucional. Se ha um partido orleanh;ta, ó ésta 
lembran~a sua fôrça e sua fraqueza_: sna fôrça, porque a 
França tem sido mais fiel á liberdade do que fingem acre
dital~o; sua fraqueza, ·porque nada lia mais facil ao go
vérno do que· adoptar o programma com:titucional e affei-
çoar a si os amigos da liberdade. . 

Cqmprehendo, debaixo do nome do partido radical, os 
republicanos de diversas escholas qu~ e·m iM8 apparece
ram em scena. Ha differenças profundas n'este partido, 
porque ao lado de e~piritos libera~ topar-se-hão republi· 
canos que mais facilmente reconciliar-se-hiam com a dic
tadura do que com a liberdade. Aquelles que leem adop
tado por ideal a. Convenção, dificilmente podem afTei
çoar-se its instituições que respeitam de continuo as mi
norias e os indivíduos; porque ó l.'sta adoração á umâ as
~mbléa despotica, este fetichismo revolucionario, insupe
ravel oh taculo ao triumpho da liberdade. Quem admira 

• 
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Robespierre o Saint Just, não pódo comprehemler de fór
ma alguma os escrupulos de W,11shinglon. 

Mas tambem ha no partido liberal grande número de . 
homens_ quo commungam 110s prTncipios de t780; e é fa. 
cil conquistai-os por meio ,d'instituir,ões lh1re~, e recon

.cilial-os com um gystema politico fJllC, na sua origem, 
não lhes aprouvesse. · É o que perfeitamente exprimia 
Benjamin Ctmstanr, ardente republicano do anno III, po
rém inteiramente decit.lido a não ~er. mais cordato tlo que 
a França e-a acceitar qualquer go\·crno liberal qne a na-

. ção adopra~se: ,São para mim odiosas as revolnt,:õe~, di
zia, porque a libl•rt.lade me é chara. . . A liberdade, a or
dem, a felicidade dos povos, ei!l o tim das as~ociarões hu
manas; não passam as organisat;õcs politie,1s de meios; e 
um republicano illnstr:idci estiL muito mais apto para tor
nar-se nm realista constitucional do que não o está um 
partidario da monarchia ab~oluta. A differmça entre· a 
mo1111rcltici consti/ucion11l e a 1·epublic,1 está s6 na {órmà . . 
Entre a rnonarchia constitucional e a monarchia ab~oluta 
a differença éstá na essencia .• • 

Quanto aos socialistas e communi~ta!i, tal vez fossem 
e_lles quem mais ganha,mi com o estabelecimento da li
berdada, postoque ésta trouxesse-lhes a dissolu1:ào.do par
tido. Foram geradas a.~ theorias ~ociar.s e commnnistas 
pelo!\ :;offrimcnto:1 1fo certa:1 das~e~; julgaram-Rc o:; ope
rario~, com on sem razão, explorados .e. acriflcado~. ·Quei. 
xaram-se de que as lei:; eram feitas contra elles e a fa
vor de seus patrões; nem ~cmpro faltou-lhes n'isto razão. 
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Para dissipar taes receios e restabelecer a confiança nos 
espiritos, que cumpre ~azer? Deixar franca a liberdade 
de associarem-se, o direito para cada individuo reunir 
seus braços e seu capitai aos braços e aos capitaes d'aquel
les que querem procurar fortuna com riscos e perdas. 
Será tudo? Não, carecem mais o operario e o proletario. 
do direito de instruírem-se, de esclarecerem-se, de forma
rem sua intelligencia, afim de ·lutar com ánimo resoluto 
oontra as difflcnldades da vida. 'fa Inglaterra, onde mais 
de um politico vivia assustado com o cartismo, deram-se 
todas éstas liberdades ás classes pobres, e o cartismo des-

. appareceu. Não conta mais o operario com uma organi
sação externa e despotica, mas comsigo e com a associa
ção voluntaria: já não é socialista e revolucionario, mas 
individualista e liberal. Ousarei dizer que em França 

·está madnra é:-ta reforma, e que é íacil acabarem com 
as sociedades secretas, !'O é que ainda ellas existem? Teem 
os operarios extremo desejo de viver tranqnillos e se
nhores de seus direitos; outorgando-se-lhes franca e am
plamente a liberdade, afeiçoai-os-hão asinha ás novas in
stituições. 

Nas circumstancias actuaes; fico em que será obra facil 
parn o governo dissolver o que resta dos partidos, con• 
gregar ao redQr de si essa ma.<1sa de homens honestos e 
pacificos que dete!ltain as ,evoluções e amam a liMrda
de. É forte, é senhor, pôde, pois, sem sombra de fraqueza 
dar a liberdade. Se o poder entrar n'esta via fecunda, não 
formarão os liberae:1 mais um putido, chamar-sc··hão a 
França, Se, ao revez, não julgar o govérno qnc já é tempo 
de rematar o edifieio, o que snccederà ao partido liberal? 
Facil é dizei-o. Como é um partido, ue não uma facção, 
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como nada tem que occultar,e pôde desfraldar sua bandeira á luz esplendida do dia, não ha dúvida que ao redor 
d'elle reunir-se-hão todos quantos anceiam pela liberdade. 
Yir-lhe-bão de todos os lados auxiliares para augmentar-

. lho a inftuencia; não será unicamente a opposição nas Ca
maras, mas a opinião no paiz. Eis o que deve evitar uma 
sábia política. Quando no povo apparece uma fõri;a legi
tima, consiste a habilidade do estadista em aproveitar-se 
e servir-se d'ella. Renasce em França a liberdade, cum
pre tel-a pró oa contra si. Póde ser duvidosa a escolha't 

Ponho aqui term,, a e:.te trabalho qne levou-me mai!I 
longe do que suppunha, e 'luiçá fatigando mais de uma 
vez a paciencia do leitor. O que decidiu-mo. a abalançar
.me em um terreno mnl seguro, e a francamente ventilar 
questões tão brilh_anles, foi o sentimento de um dever 
que tinha a cumprir, e qualquer cidadão que, como eu, 
julgue ter alguma cousa a dizer. falle embora, que já é 
tempo. Mo~traram as últimas eleições• que a França re
gressára ás antigas ideias. Respondeu o sutTragio univer
sal a todas a~ promessas o a todas as ameaças pelo unico 
grito: Liberdade. Não houve nas últimas eleições nem pai
xões, nem cholera, nem ambi~,lios occnltas; foi o senti· 
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de~rj:11w,s é qne apoz ~etenta e cinco annos de lutas e es
for1;11s pa~~em emliln esses pl'incipios para as. nossas leis, 
e qne a liberdade não ~eja mais uma grande palavra, 
porém 11 111 grande facto. · 

Como não , eja meu livro mais que o commentario dos 
principias politicos de i780, julµuei acertado jnnctar em 
appendice a declamriio do,~ rlireitos. Verão por ella se o 
partido liberal ficou l\d à mH1i~ão e se tem razão rm con
stituir-se herdeiro de 1789. Nao ú que a declnração não 
tenha certas theurias philosophira:,1 hoje rrn dia abando
nadas;.mas ao lado ll'mis<';; erros, faceis de conhecer, ha 
principios acolhidos por tncl,,;; o: ovos livrM. como for
mando as condições f!;;senciat•s da liberdado civil e poli
tica. Estes principiog, que a Assemhléa con~tituinte tirou 
de Locke e das leis inglezas, estes prinripios não são vans 
concepções, nem phrases sonoras, senão maximas supe
riores que devem ser a regrn do legislador commum, as 
leis das lei;;, legmn leges. Será o dosrjo do partido liberal 
satisfeito tanto uue estes principias, reconheridos em theo
ria pela Constituição de t85!, façam parte das nos!las in
stituições; porque o que exige elle, o o que pediam nos
sos paes em !789, e o que a França ha Ires quarto~ de 
!leculo não tem deixado do, esperar e de amar. 

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA. 

De :5-1.4 de 1:1etembro de 1791. 

DECLARAÇÃO DOS DIREITOS DO UOllEll E DO CIDADÃO, 

O,; representantes do povo francez, ·constituídos em As
sembléa nacional, considerando que a ignoranci:r, o es
quecimento e despréso dos direitos do homem são as cau
sas das desgraças públicas e da corrupção dos iovernos, 
teem resolvido expor, em uma solemne declaraçao, os di
reitos naturaes, inalienaveis e s dos do homem, afim 
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de que ésta declaração, consrantemente pre,-ente a todos 
os membros <lo corpo social, recordo-lhes sem cosgar 
seus din•itog e deveres, para que os actos do .poder legis
lativo e o~ do pndel' exl'cutivo, podendo ~r.r a cada in
stante comparado,; com o fim de toda ins!ituil.:ão 1101itica, 
sejam por i""º mais re$pcit:ulos; para 11m1 as reclamações 
dos ciJadàog, fundai.las d'ora av:mte em prinl'ipius ~im
ples o inronlr$tavci,, sempre tendam para a m:mntcncão 
da con~lituit:ão ,• para a folicidade de to<IM. • 

Em c,m~equencia, reconhecr. e t.leclara a Assembléa na
cional, um presença e sob os auspícios do Ente-Supremo, 
os segnintos direitos do homem e do cidadão: 

Art. i.•-Na,ccm os homcn~, c ficam livre~ e egnaes 
em direitos Não pot.lcm as di:,tinri:ões sociaes ser funda
da!: .cnão em utilit.ladc cnmmum. 

Art. 2.•-É o fim de toda ª""ncia~ào politica a conser
vação do~ direitos m1tnrar·s e imprescriptiveis do homem. 
São este" direitos a lilwn!ade, a (ll'O()riedade, a ~cguran
ça e a re~i~tencia á oppressào. 

Arl. 3.0-0 princípio de toda sobl'rania re~ide e~~en
cialmentc na mu;ão. Nenhum corpo, nenhum individuo 
pódc oxcrcor auctoridade que cl'olla não emano expressa
mente. 

Art. !,,.• -Consiste a liberdade em poder cad:l qual fa
zer tudo quanto não prPjudica a outrem: assim que, o 
exercício dos direito,; naturaes de cada homem não tem 
por limite senão aqu<'llc:1 qut1 a~sr.gurall\ aos demais 
membros da sociedaclcl o i1izo cl'estes me8mos direitos. 
Não podem ser estes limites dr.terminadog senão por lei. 

Art. 5.•-Não tem a lei o direito 110 vedar SL•nào as ac
ções noc:ivas á 8oricdade. Tudo qnanto não für vedado 
pela lei não póde ser impedido, e ningucm póde 8er obri
gadp a fazer o que a lei não or<lnna. 

Art. 6.0 -A lci .é a r.xpregsão da vontade ~rral, e term 
todos os cidadãos direito de concorrer 1wr si, ou por !leus 
representantes, á sua forma~ão. Devo ser ella egual para 
todos, quer prot,ija, quer' puna. St'nrlo todos os cidadãos 
eguaes 1>erantc ella, ~ão tambem ndmis~ivois a túdas as 
dignidades, togares, empregos pul.ilicos, segundo sua ca
pilcidade, e sem mais distinc~ão do que a de sua~ virtu
des e talentos. 

Art. 7.•-Nenhu mQm póde ser accusado, detitlo e 
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pre·o senão nos ca~os delerminndus por lei e ()e confor- · 
midade com as fórmas por clla prl!l-cripla~. Devem ser 
punido" 311uelles que sollicit:nn, expeJem, executam ou 
fazem executar ordem: arbitrarias; porém todo cidadão 
citado ou prêi<o cm virtnde da lei, dem logo obedecer, 
tornanJo-so criminoso no caso do rosi~tencia. 

Art. 8.•-Não deve a lei estabelecer senão penas estricta 
e evidentemente necessarias.: e ningucm pódn ser puniJo 
senão cm virtude d'um:i. lei o~rabelecida e promulgada 
anteriormente ao delicto e lcgalnwntc :ipplic:ula. 

Art. 9.•-T.odo homem se presume innocente até que 
seja declarado crimino~-1; ~e rõr aliás imlis11ensavel pren
dei-o, ,,renda-se embora, ma~ evittMe ti até castigue-se 
severamente o cmprégo de meio:1 violentos que não forem 
necm1sarios para apoderarem-se de sua pessoa. 

Art. iO -Nioguem deve ser inquietado por sua<i opi
niões, ainda religiosas, comtanto <1uo sua manifestação 
não perturliu a ordem 11ública estalwlecida por lei. 

Art. t t.-É a livre communicação dos pensamentos o 
das opiniões um dos mai~ precio~os direitos do homem; 
póde portanto todo cidadão fallar, escrever, imprimir li
vremrnte, 'fo,·ponsavel todavia pelo abuso de~ta liberdade 
nos casos determinados pela lei. 

.ut. !2.-Carece a garantia dos direitos do homem e 
do cidadão d'uma força J)úbli<'a; <\ ésta força pois insti
tuida para vantagem de todos. e não para utilidade par
ticular d'aq1wlles a <1uem é ella confiada. 

Art. 13.-É indispensav<'I uma contribuição commum 
para a manutenção· da íurça pública e para as Jc~pezas 
da administrarão: deve ella . er egualmente reparti<la por 
todo:.1 os cidadàils, na razão de suas -faculdades . 

Arl. H. TePm todoii os cidadãos <limito de verificar, 
por si ou por seus re11re~ntante11, a nrcessidade da con
tribuição púhlica, de consentir livremente n'ella, de exa
minar-Um o emprégo, e de determinar-lh-0 a escriptura
i;ão, arrecadação e duração. . 

Art. 15.-Tem a :-1ociedade ·direito de pé'dir a todo :igen-
te público conta de sua administração. -

Art. 16.-Toda sociedade em qne a garantia dps direi
tos não estâ llrmada, nem a ::;eparação dos poderes deter-
minada, não tem constituição ' 

Arl. 17.-Sendo a pro[Jriedad m direito inviolavel e 
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s~rado, ninguem póde ser d'ella priv:ulo, senão quando 
evidentemente o exigir a necessidade pública. lrgalmenre 
provada, e !:.Ob a condição de uma justa e prévia indem· 
oisa«;.ão .. 

• 

CONSTITUIÇÃO FRANCEZA. 

Querendo a Asllcmbléa nacional e~tabelecer a Consti· 
tuição franceza sobre os prjnc1pios que acaba de reconho- , 
crr e de declarar, abole il'rcvocavelmente as in~tituiçõe!\ 
que foriam a liberdade e a egualdade dos direitos. 

Não ha m:iis nobreza, nem pariato, nem distincções 
d'ordem:, nem regímen feudal, nem jul"ltiças patrimoniaes, 
nem nenhum dos tilulos, deno111ina1;ões e prcrogativas 
quo d'elles emanavam, nem nenhuma ordem de cavalla
ria, nem nenhuma das corporações para as CJnaes exi
gem-~e provas de nobreza, ou IJUO suppunham distine
ções do ·nascimento, nem qualquer outra superioridade 
senão dos empreg~dos pu~licos no exercício do suas 
funcções. 

Não ha mais venda, nem hereditariedade de nenhum 
offlcio público. 

Não ha mais, para nenhuma parte da nac:,,~o, nem para 
ninguem, privil,,gio nem excepção do direito commum a 
todos os fr:mcezes. 

Não ha mnis juízes d'offlcios, artes e profissões e nem 
corporações d'ellas. 

Não recor.hece a lei nem mais votos religiosos nem 
nenhuma outra promessa qmr seja contrária aos direito 
naturaes ou á Constituição. · 

TITULD I. 

DISPOSIÇÕES FUNDAIIENTAES GARANTIDAS PELA CONSTITUIÇÃO. 

Garante a Constitui~, como direitos naturae$ e civis, 
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. L• Qne todos os cicl:ldào~ g;í.o adrni, sivcis aog logares e 
empregos, ~rm outra distill('(;àu quA não sejam as das vir
tudes u talentos; 

2.• Que todas a~ contribuições serão egnalmente re
parti!t'ts entre lodos o, cidadãos em proporção de suas 
faculdades; 

3.• Que og mci::mo~ tlclictos sr.rã.o punido;,. com as mes
mas penas, sem nrnhuma di~tincção de pessoas. 

Outrosim garante a Con!'tiluição, como direitos natu
raes e civi:,: 

A liberdade cfe qualquer homem ir, ficar, partir, sem 
que póssa !'er préso, nem detido, Rt'não pelas fórmas de
terminada~ pela Constituição; 

A liberdade de qualquer homem Fallar, escre\'er, im
prinú n publicar seus pemamento, , sem (]!te possam os 
escriµtos ser submerticlos ú nenhunrn cen~ura nem ins
pecção antes de pnblirado:1; e do exercer o culto religio
so a que e~tarn ligado; 

A liberdade dos cid:idànil reunirem-se publicamente e 
sem arma~. em satisfação das leis de policia; 

A liberdade ele dirigirem ás :mctoridades congtituidas 
peti~ões individualmente a,siwrndas. 

Nao poderá o poder lrgi~lativo fazer lei~ que firam e 
impei;am p exercício dos d irrito,; naturaes 11 civis ron,;ig
nadus no presente titulo, e garantidos p,-.la Constituição; 
como porém a liberdade só con~i~te em poder fazer tudo 
quanto não prejudica nem o~ direitos de outrem, nem á 
segurança pública, pôde a lei estabelecer penas centra os 
actos que, a!tarand1J a segurani,:a p · lica ou os direitos 
de outrem, seriam nocivos á sociedade. ' 

Garante a Con~tituii,:ào a inviolabilidade das proprieda• 
des ou a justa e prévia indemnisai:.ão d'aqnella!, r.njo sa
criflcio fosse exigido pela neces~idade pública, IPgalmente 
provada. 

Pertencem á nacão e estão cm todos os tempos á sna 
disposição os bens· rlf'stinado!et para as despezas do culto 
e para todos 0:1 serviço,; d'utilidade pública. 

Garante a Constituição as aliPnações que teem sitio ou 
foram feita s sPixnndo :is fúrmas estabelecidas pela lei. 

Teem os cidadãos 011ireito d'eleger ou do escolher os 
mini~lros de seus cultr,s. , 

lfontar-se-ha um estabclecimen o geral de soccorro, 

Biblioteca Pública Benedito Leite 



WPENDICF.:. 231 

publicos, para et.lucar as r.reanças abant.lonatla~, assistir 
aos µoures enfermos, e proporcionar trabalho ao~ pobres 
inválitlos •1ne o 11ão poderem procurar 

Crear-se-ba uma instrucção pública, commum p;tra to
dos os cit.ladãos, gratuit-a no que respeita ao ensino indis
pensavel a todos os homens, e cujos e~tal.J1Mcirnentos se
rão grailualmente distribuídos n'uma proporção combi
nat.la com a divisão do reino e de imnformidade com a 
organi~:Jçào da mesma instrncção. 

Estahelrcer-se-hão festas nacionaes para commemorar 
a Hevolu~ão franccza, entreter a fraternidade entre os ci
dadão,, e os a!Teiçoar á Const.ilnição, á patria e ás leis. 

Far-sc-ha um codígo de leis civis commnns para todo 
o reino. 
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A LIBERDADE E11 FRANÇA E NA BELGICA. 

A França 11âü P a lnglute,.ra, q,s froncezes 11ão sã-0 in
ylezes; e~te erlehre adagio, tantas vezes invocado, teva 
sempre a maior vó~a entre certos homens que se teem 
em conta de patriota~, rJuamlo se trat:l d'evitar a liberda
de. Donde parte 1'•s1a magica fórmula1 Tenho para mim 
que seja o t1e~tro1,;n hoje perdido de uma copia dos famo
sos queixumes de La Palis!!e. Tem a profundeza e alcan-
ce d' elle~. , 

Que não !!ejam o~ francrzes incrleze~, e que nem seja 
necessario 11110 ~e tornem tae~, 8 uma illéa ousada que 
certo não atemnrisará a ningnem; mas emquanto se não 
provar que a liberdade é ingleza, e não ehristan, euro
péa, ou mesmo humana, não emwrgo bem qual póssa ser 
na política a ntilidatle d'e.~te axioma. Os hullandezes, os 
belgas, o~ suisso~. os italiano,- não !:tão ingleZI'$, e emtan
to, dão-se ás mil maravilhas eom•a rdade. É quanto 
ambicionámos. 

A influencia das raça~. de~mesuradamente exagerada, 
acudiu em auxilio de um argnmi>nto que fraquejava. Mas 
ésta inllueneia, por mais palpavel que seja em mil parti
cularidade~. nada tem que ver com a liberdade, o que é 
facil provar com o qne ~e pa~sa na Belgica. É a metade 
da Belgica franc.eza na raç ,, na linl{ua, nm, idéas e nos 
sentimentos; isto comtndo não impede que viva ha trinta 
annos em plena liberdade política. E nao ~omente sllo os 
belgas de ral'a franceza, como viveram ató i8l4 sob as 
leis imperiar~; liuhamo:-Ios t.>dnrado, na uniformidade da 
admini~trarào, no:,; I.Jeneficiug da c'entrali~arão. 

lfü a e$éhola d'onde sahiram os belga:', ·para estabelc-
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eer •·m 1830 uma constituição liberal. Romperam com a 
tradição franceza, e i111iLaram as instituições da livre In
glaterra. É curioso comparar o caminho que teem feito 
os francezos o os belgas, e a distancia a que hoje se acham 
uns dos outros. 

Aproveito osta comparação do um excellente livro de 
M. Uncpétiaux, intitulado Missão do Estado, suas ,·egras 
e limite.~ (Bruxellas, 18ôt) Som alterar,.u fundo das cou
sas, omitt1, ou modifü1uei alguns pormtfflor~s . . 

1.-LIBERDADE RELIGIOSA. 

E111 FnANÇA, estão ainda no regimen das religiões de 
Estado e das concordatas. É limitada a liberdade dos cul
to:-; estão imbmettidos a um~ vii?ilancia que muitas vezes 
degenera em despotismo. E subordinado :í. auctoridade -
do poder civil o direito de erigirem um edilicio. religioso, 
·do reunirem-se n'ellc, d'ensinarem, de correspondorem-
se, de associarem-se, de nomearem para cargos ecclesias
ticos. Continuam a fonccionar como ante:; de t789 as ap; 
pellaçõcs por abu:-o, o esse velho apparato do que appel
lidam ainda as liberdades e que melhor se :poderiá cha
mar as escravidões y,1llic11nas. 

NA BELGICA, consagra a Constituição de um modo o mais 
ab~oluto a liherda1lo religiosa e a liberdade dos cultos. 
Po1lem os belgas adoptar e profe~$ar todas as crenças se
guindo :i. inspiraiãP de sua consciencia. São inteiramente 
livres na espherareligiosa a erecçio de edificios religio
sos. o en:'ino, as publicações., as correspondencias, as no
meaçõe~, as associ:içõeil. Não póde o E~t:ido por titulo 
nenhum intervir n'ella~; assim que, não ha concordatas, 
nem religiões officiaes, nem appellações por abuso. Limi
ta-se o Estado a conceder aos ministros dos differentes 
cultos uma subvenção na razão dos serviços que são cha
mado:. a prestar á ordem social. 

11.-LIBERDADE D' ASSOCIAÇAO, 

EM FRANÇA, não existe semelhante liberdade, seÓdo que 
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qualquer reunião ou associação é estrictamente submet
tida, sob penas severas, á prévia auctorisa-.:ão e á vigi
Jancia da auctoridade. 

NA BELGICA, teem os cidadãos o direito de reunir-se e 
associar-se para qualquer fim que seja, sem qne a aucto
ridad.e, nem direeta, nem indirectamente, posM inte~-vir 
para regularisar, limitar, ou aiuda velar sobre o exercí
cio d'este direito 

III.-LIBERDADE D'ENSINO. 

E11 FRANÇA, post1que o monopolio universitario tenha 
a certos respeitos deixado d'exístir, está longe o ensrno 
privado de ser livre. 

Não existe a liberdade do ensino superior; é sujeita 
a m~is de uma restrieção a do ensino scc,undario e pri
mario. , 

' NA BF .. LGICA, existe a liberdade do en~ino sem eondi
cões nem limite;i. Púde qual11uer individuo, nacional ou 
éstrangeiro, abrir uma eschola, dar um curso, rnbir ao 
,pulpito, ensinar, ratechisar, prég-ar, sem que a auetorida
de se Pmbarace com sna!I doutrinas, a menm; que não 
seja para averiguar uni'a ofTensa ou um delicio qualifica
do pela lei commum. Não ~ão fü: im1tiiuiçõcs particulares 
sujeitas a syndicancia alguma offlcial. 

l:"undou o clero uma universidade em Louvain, e os li
beraes outra em Bruxellas, para concoi.rerf>m com as di 
Gand e de Liége, que pertencem ao Estado. 

IV.-LIBERDADE DA UIPllEJliSA. 

EM FRANÇA, são os jornacs sujeitos ao imposto elo sello, 
a caução, á prévia auctoriRação Llo gnvêrno, anetorisa
ção ésta que póde ser recu~ada 011 retirada a alvedriô da 
admini!;.tração. Deve tanto o gerente como o rcdactor em 
chefe ser da approvaçào da administrnção. Esràn sempre 
os jornaes debaixo do láte{!o da advertencia, da suspen
são, da soppressão, isto é das penas administrativas pro-
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nuncialfas prla administração independente tl tJ ~entcnça. 
Se os folhetos ci o menos de dua!- folhas occupam-se rom 

questões politicas ou com eco11omia social, devem ser sel
lados. 

Ninguem pódc exercer a profi ssão de mestre impressor 
(nem mesmo de livreiro) sem haver obtido uma patente 
que póde ser-lhe retirada. 

Estalioleccndo a lei nma solidaricdádQ completa entre 
o auctor, o cdictor e o impressor. e punindo-os com as 
mesmas pena~, constituc de facto uma censura tanto mais 
severa quanto é mais limitado o numero dos impre~so
res, e maior seu receio de serem arruinados. 

NA. BELGlr.A, ú a imprensa inteiramente liHc e desim
pedida de nuaesquer condições antecipadas. ~em ha ~ello, 
nem caução. Assim o estra11gciro, como o belga, póde 
fundar e redigir um jornal, uma revista , publicar um li
vro ou um folheto, sem me~mo obriga r-se ao deposito, 
quando não queira srgurar sou direito de propriedade. 

É equiparada a prolissão d'imprcssor, d'edictor, de li
vreiro a todas as outras, o goza de inteira liberdade. 

Não incorrem cm responsabilidade o impressor e o 
edicto1· quando o auctor da publica1;ão é ou póde ser co-
nhecido. · 

São raros os processos d'imprensa; tem d'alguma corte 
cabido em desuso a acção do govêrno em materias de 
perseguição; acostumam-se todos cada vez mais a consi
derar a imprensa C()mo a lani:a d' Achilles, que cura as 
feridas 11nc faz. 

V-l,IBEIIDADE DOS TIIEATROS. 

EM FRANÇA, sãtt · sujeitas as obras dramaticas a uma 
eensura ~em rccnrso. São os thcatro~ cunccs8õs pri\'ile
giadas que póde a auctoridade a seu talante conceder, 
suspender on retirar. 

NA B ELGICA, não ha privilegies, nem censnra, nem auc
torisação antecipada O theatro ó livre como o ensino o 
corno a imprensa. 
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\'I-LIIIERDADE DE TRABALHO, D'INDUSTRIA E DE COM• 
MÉRCIO. 

EM FRANÇA, subsiste, se bem que a certos respeitos 
mai~ branda a legislação do imperio-as patente!!, tabel
Jas, contractos de aprendisagem, dispo~i<;ões relativas ás 
coalições, outorgas, monopolio do tabaco, da polvora, das 
cartas de Jogar, àc. 

NA DELGICA, for:im abolidos os monopolios, suµprimi· 
das as oulorga!I, cahido em desúso o contracto d'aprendi
sagem; não se procedem contra as coalições senão quan
do se lradnzem por actos de espoliação e de violencia, 
que aliaram a liberdade do tralt.ilho, raplivando a vonla· 
de das minorias. 

YII-LJBERDADK PllOVINCIAL E MUNICIPAL. 

EY FRANÇA, repousa a administração dos departamen
tos quasi que inteiramente nos prefeito~; os conselhos 
gera são meros corpo~ consultivos; os conselho~ de pre
feitura que deveriam constituir uma e~pecie ele delegação 
permanente são simples . agentes da auctoridade central. 

Limitou-~e o decreto ile 25 clP. março de 1852 no quo 
respeita {1 descentralisação adminhitrath·a a substituir em 
certas particularidades a acção directa do prefeito pela 
do ministro; porém sem ajunctar cousa alguma as attri
buiooes dos conselhos geraes. 

Sào as municipalidades menores tuteladas; não precisa 
me!lmo o maire, nomeado pelo poder, fazer parte do con· 
!lelho municipal. Toda a obrigação do con,elho municipal 
cifra-~e em votar um orçamento apresentado pelo mah·e, 
não exprimindo, no mais, !lcnão i1eu pe.n~amento, ~em de
cidir cou~a alguma. 

NA BELGICA, tanto a provincia, como o municipio go. 
vernam r. admini~tram-se por si. Existe sua autonomiâ de 
um modo agsaz amplo, e não. estil sujeita. a outras rcs
tricções além das que são ordenadàs pela unidade nacio
nal e o. inforésse geral. Funcciona este regimen, cousa-
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grado pelas antigas tradicções do paiz, com toda a regularidade; deixando pouco a desejar. 

VIII-JUSTIÇA AD~INl!>TRATIVA, 

EM FnANÇA, ha uma ju~ti~a admini:,:trath'a (dizem que é uma conquista da revoluçao) que· rcgularisa os processos a respeito de obras públicas, dos delictos dt' transito público, dos mercados e emprezas, organisados pela~ administrações centraes, departamentos, &e. 
NA BELGICA ha só uma justiça; tudo é julgado prlos tribunaes ordinarios. Nem ha con~elho d'Estado, nem jurisdicção administrativa. 

lX-RESPONSADILIDAOE DOS AGENTES DO PODER. 

EM FRANÇA, não podem, depoi:; da Constituição do anno 
Vlll (art. 75), os agentes do gu\'Clrno, do departamento, e das commnnas, desde o prefeito atti o gnarda campestre, ser citados perante os _tribuni-.es e nem por elle~ julgarlos por actos comrnettidos no r.xorcicio, ou na occasiao do exercicio do suas funci,:õe~, sem uma prévia auctorisação dn conselho d'E~tadur . 

É a admini~tração a dominar a justiça. 
NA BELGICA, decide expressamente a ·constituição (arl. 2i) que não é necessaria auctorisa1,;ão nenhuma prévia para proceder-se contra os funccionarios publicos, por factos de sua administração. 
É a justiça a dominar a administra~ão. 

X-INAMOVIBILIDADE DA MAGISTRATURA. 

EM FRANÇA, são os magistrados inamo,·iveis, mas nomrados pelo poder;· depende sou accesso do governo. 
NA RELGICA, são os juizes nomeados vitaliciamento, mas escolhidos da lista dos candidatos. listas éstas orga-
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' nisadas pelos conH•lho" provinciacs e pélos trilmnar~ dll 
appellação, no 11ue respeita aos memlJros d'estcs e aos 
presidentes e vice-presidentes dos trilJunaes de primeira 
instancia; pelo ,enado e pelo tribunal de cassa,;ão no qne 
re!l-prila i1 nomeação dos con~elheiros d'este tribunal. 

Não levou !'il. D11cp1!tiaux mai,; longe :i romparação; 
não tocou no rcgimen politieo:· em quant(l que n'i~so não 
é menos ~ensivel o contra~to entre o;, tlous paizrs. 

E11 FAnNÇA, um corpo IPgislativo que nem ten1 iniriati
va, nem direito de interpellaçãú, nem o de 1•ccelier peti
çõe~; ministros que não fazem parte das Camara, o qne 
são responsaveis só para com o imperador; um St:>nado 
eleito prlo governo, um consrlho d'E~t:ldu <Jn e prrpara e 
defrrnle as leig. . 

NA BELGU.:A, uma camara de deputados cuja inlluencia 
não é constrangida por fc;mna algumA; minigtros tirados 
das Camarag, e rcgpon~aveis perante ella~; um Srnado 
eleito, e nada de con~elho d'E,tado. 

EM FnANÇ.\ , o go\'erno censurado pelas Camaras, mas -
fóra de sua inlluencia, ou antes dominando-as, o fazendo 
a paz e a guerra, e os tratado~ de eomméreio sem con
sul&al-as. 

NA BELGICA, um govêrno que caminha com as• Cama
ras e por ellas; em uma palavra, o que outr'ora chama
va-se em França o govérno constitucional. 
. Qual d'estes dous rrgimcns é o que se approxima mais 

dos principios de 1789, qual sobretudo o que melhor.con
vém á sociedadri° moderna? o leitor que o decida. E mi
nha conclmão a phrase de Goethe, que dei por epigraphe ' 
do meu li,To: O m,llwr gotêrno é aq11elle que e11 .1ina os 
ltomens a goi:ernarem-se a si proprios. 
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